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PROC.   :  2000.03.99.030565-8       AMS  201328 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  NOSSA CAIXA NOSSO BANCO S/A 
ADV     :  GLAUCO PARACHINI FIGUEIREDO 
PETIÇÃO :  RESP   2008109065 
RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, em face de 

acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, que negou provimento à apelação e à 

remessa oficial, para manter a r. sentença que, nos autos de mandado de segurança, determinou a exclusão do nome da 

impetrante do CADIN, confirmando a liminar concedida, uma vez que restou comprovado nos autos que há inscrições 

do nome da empresa junto ao CADIN referentes a débitos já quitados. 

Sustenta a parte recorrente que o acórdão contrariou os artigos 2º, inciso I e 7º, da Lei nº 10.522/2002, o artigo 151, do 

Código Tributário Nacional e o artigo 3º, da Lei nº 6.830/80, apontando precedentes acerca da matéria em sentido 

diverso do adotado pela decisão recorrida. 

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

E, assim, o recurso não merece ser admitido. 
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É que o v. acórdão, ao examinar a possibilidade da exclusão do nome da executada do Cadastro Informativo dos 

Créditos de Órgãos e Entidades Federais Não Quitados - CADIN, apoiou-se em análise do material fático-probatório, 

nos termos da seguinte ementa: 

"APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - ADMINISTRATIVO - EXCLUSÃO DO NOME DA 

IMPETRANTE DO CADASTRO INFORMATIVO DOS CRÉDITOS DE ÓRGÃOS E ENTIDADES FEDERAIS 

NÃO QUITADOS (CADIN) - QUITAÇÃO DOS DÉBITOS - BAIXA NO REGISTRO. 

1- O Cadastro Informativo dos créditos de órgãos e entidades federais não quitados (CADIN) foi criado pelo Decreto nº 

1.006/93, tendo por finalidade tornar disponíveis à Administração Pública Federal e entidades por ela controladas as 

informações sobre créditos em atraso para com o setor público, conforme definido em seu artigo 1º, parágrafo 1º. 

2- Nos termos da atual legislação que regulamenta o CADIN (Lei nº 10.522, de 19/07/2002), a inscrição será evitada 

nos casos em que houver oferecimento de garantia idônea e suficiente, ou quando suspensa a exigibilidade do crédito 

objeto do registro. Do mesmo modo, comprovada a regularização da situação que deu causa à inclusão no cadastro, o 

órgão ou a entidade responsável pelo registro procederá, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, à respectiva baixa (art. 2º, II, § 

5º). 

3- Comprovada a quitação dos débitos objeto do registro, é de rigor o cancelamento da inscrição do nome da impetrante 

no CADIN. 

4- Apelação e remessa oficial desprovidas." 

Ora, a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça é assente no sentido de que se o Tribunal de origem 

conclui, com base na prova dos autos, que a presunção de liquidez e certeza da CDA foi abalada pelas alegações e 

documentos protocolados pelo contribuinte, infirmar essa decisão implica o revolvimento de matéria fático-probatória, 

o que é defeso em sede de recurso especial, em face do óbice erigido pela Súmula 7: "A pretensão de simples reexame 

de prova não enseja recurso especial". 

Nesse sentido, anoto o seguinte precedente: 

"DECISÃO 

Cuida-se de recurso especial interposto com fulcro na alínea "a" do permissivo, contra acórdão do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, assim ementado: 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. ARQUIVAMENTO DO CURSO 

DA AÇÃO SOBRE A RUBRICA "SOBRESTADA". DÚVIDA QUANTO A EXISTÊNCIA DO DÉBITO 

TRIBUTÁRIO. PEDIDO DE REVISÃO DE DÉBITO. ALEGAÇÃO DE PAGAMENTO. EXCLUSÃO DO NOME 

DA EXECUTADA DO CADIN. 

1. Cabível a interposição do agravo por instrumento, nos termos da Lei nº 11.187/05, considerando tratar-se de decisão 

proferida em execução de sentença. 

2. Agravo regimental prejudicado. 

3. Havendo dúvida quanto à exigibilidade do título executivo, incensurável a decisão que determina o arquivamento da 

execução fiscal sob a rubrica "sobrestada" até que a exeqüente se manifeste conclusivamente acerca do alegado 

pagamento do débito. 

4. A exclusão do nome da executada dos cadastros de inadimplentes decorre justamente da incerteza quanto à existência 

do débito, uma vez que o pagamento é uma das formas de extinção do crédito tributário. 

5. Uma vez constatada a existência de débito tributário nada impede a exeqüente de reincluir o nome da executada nos 

cadastros de inadimplentes, tudo nos termos da Lei nº10.522/02. 

6. Foi a própria agravante(União Federal) que requereu às fls.148/149 a concessão de prazo de 120 dias, a fim de ser 

analisada, pelo setor competente da Delegacia da Receita Federal, a veracidade e pertinência do alegado pagamento. 
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7. Prejudicado o agravo regimental. Agravo de instrumento interposto pela União Federal (Fazenda Nacional) 

improvido " (fl. 193). 

Os embargos de declaração a seguir opostos foram rejeitados. 

A recorrente alega violação dos arts. 3º, 128 e 535, II, do CPC; dos arts. 2º, I, e  7º da Lei 10.522/02, bem como dos 

arts. 151 do CTN e 3º da Lei 6.830/80. 

A recorrida ofereceu contra-razões, pedindo a manutenção do acórdão (fls. 224-231). 

Admitido o recurso na origem (fls. 233-234), subiram os autos a esta Corte. 

É o relatório. Decido. 

Preliminarmente, quanto à alegação de nulidade do aresto recorrido, não cabe razão à recorrente. 

A União aponta omissão do acórdão por não ter observado suposta violação dos artigos 3º e 128 do CPC, alegando que 

"é defeso ao Juiz, conceder provimento jurisdicional diverso do demandado e a exclusão do Cadin não foi requerida 

pela executada" (fl. 216). 

No entanto, verifica-se que, apesar de opostos embargos declaratórios, a alegação acima não foi trazida pela recorrente 

nos mesmos. 

Ademais, assim decidiu o Tribunal regional no acórdão principal: 

"Nesse diapasão, a exclusão do nome da executada dos cadastros de inadimplentes decorre justamente da incerteza 

quanto à existência do débito, uma vez que o pagamento é uma das formas de extinção do crédito tributário, não se 

havendo falar que a decisão do juízo singular seja "ultra petita", haja vista a ausência de pedido expresso do agravado 

nesse sentido(exclusão de seu nome do CADIN). 

Uma vez constatada a existência do crédito tributário, nada impede a reinclusão do nome da executada no cadastro de 

inadimplentes, nos termos da Lei nº10.522/02" (fl. 190). 

Portanto, não há qualquer omissão a ser suprida. 

No mérito, o apelo não merece conhecimento. 

O acórdão recorrido não emitiu juízo de valor sobre alguns os dispositivos legais que a recorrente alega terem sido 

violados - arts. 2º e  7º da Lei nº 10.522/02 e 151 do CTN (óbice da Sumula 211 do STJ). 

Ademais, a Corte de origem decidiu com base na prova dos autos, verificando que havia incerteza quanto à existência 

de crédito tributário cobrado em execução fiscal, considerando que foi apresentado documento comprobatório do 

pagamento da dívida. Diante disso, o Tribunal decidiu manter a decisão de primeira instância, que determinara a 

suspensão do processo executivo e a exclusão do contribuinte do Cadin, já que a Procuradoria da Fazenda solicitara o 

prazo de 120 dias para confirmar junto à Receita Federal as informações veiculadas pela empresa executada. 

Cabe transcrever trecho do voto condutor do acórdão isso evidencia: "Nesse sentir, a suspensão do processo e a 

exclusão do nome da executada do CADIN não resulta lesão grave e de difícil reparação à agravante. 

Ora, havendo dúvida quanto à exigibilidade do título executivo, incensurável a decisão que determina o arquivamento 

do processo executivo fiscal sobre a rubrica "sobrestado", até que a exeqüente se manifeste, conclusivamente, acerca do 

alegado pagamento do débito. 

(...) 

Uma vez constatada a existência do crédito tributário, nada impede a reinclusão do nome da executada no cadastro de 

inadimplentes, nos termos da Lei nº10.522/02. 
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De acordo com o artigo 798 do Código de Processo Civil, poderá o juiz determinar as medidas provisórias que julgar 

adequadas, quando houver fundado receio de que uma parte, antes do julgamento da lide, cause ao direito de outra lesão 

grave e de difícil reparação. 

Ou seja, com base no poder geral de cautela, poderá o julgador adotar medidas adequadas ao caso em concreto, 

evitando, assim, lesão grave e de difícil reparação. 

Além do mais, se o curso da execução foi suspenso, tendo como causa dúvida sobre a existência de débito tributário que 

ensejou ação executiva; conseqüência lógica será a exclusão do nome da devedora do CADIN até que a exeqüente 

comprove efetivamente a existência do crédito tributário. 

Inclusive foi a própria União Federal que requereu (fls.148/149) a concessão de prazo - 120 dias - a fim de ser 

analisada, pelo setor da Delegacia da Receita Federal competente, a veracidade e pertinência do alegado pagamento" 

(fls. 189-191). 

Dessa forma, há incidência do óbice da Súmula 7 do STJ: 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 

Ante o exposto, conheço do recurso especial em parte e nego-lhe provimento. 

Publique-se. Intime-se. (Grifei) 

(REsp 1043150/SP - Processo 2008/0065128-0 - decisão monocrática - rel. Min. CASTRO MEIRA, j. 05.05.2008, DJ 

30.05.2008)" 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 12 de novembro de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2000.03.99.056163-8  ApelReex  628521 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  ART PLEX LUMINOSOS LTDA 
ADV     :  CLAUDIO LUIZ ESTEVES 
PETIÇÃO :  RESP   2007242505 
RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos 

Trata-se de recurso especial, interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, contra 

acórdão proferido por Turma deste Egrégio Tribunal que, por unanimidade, deu provimento ao recurso de apelação da 

União Federal (Fazenda Nacional) e à remessa oficial, consoante relatório, voto e acórdão de fls. 268/274. 

A autora pretende, na presente ação de rito ordinário, a declaração de inexistência de relação jurídico-tributária entre 

autora e a União Federal (Fazenda Nacional) que desobrigue o recolhimento do IPI na sua atividade empresarial. 
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A r. sentença recorrida julgou procedente o pedido, consoante fls. 209/217. 

Neste egrégrio Tribunal, a Terceira Turma, por unanimidade, por unanimidade, deu provimento ao recurso de apelação 

da União Federal (Fazenda Nacional) e à remessa oficial, consoante relatório, voto e acórdão de fls. 268/274. 

A autora interpôs embargos de declaração de fls. 283/284, que, por unanimidade, foram rejeitados, consoante relatório, 

voto e acórdão de fls. 297/298. 

Inconformada a União Federal (Fazenda Nacional) interpôs recurso especial, onde alega que o acórdão recorrido violou 

o disposto no artigo 46, parágrafo único, do Código Tributário Nacional. A recorrente ratificou o recurso interposto 

anteriormente ao julgamento dos embargos de declaração, em petição de fl. 301. 

Decido. 

Em primeiro lugar, cabe realçar que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, 

então, ao exame da conformação à hipótese constitucional. 

Ademais, não se verifica a multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a autorizar a aplicação 

do artigo 543-C, do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei nº 11.672/2008, bem como que, na atualidade, o 

Superior Tribunal de Justiça não determinou a suspensão dos feitos sobre a matéria ora controvertida. 

O recurso não merecer ser admitido. 

O Superior Tribunal de Justiça entende que, no caso analisado nos autos, em que se constata produzir a recorrente 

placas, faixas, painéis, letreiros, luminosos e congêneres personalizados, não há incidência de IPI. Nesse sentido: 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 1.092.463 - SP (2008/0194625-3) 

RELATOR : MINISTRO HERMAN BENJAMIN 

AGRAVANTE  : FAZENDA NACIONAL 

PROCURADOR : PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

AGRAVADO   : FRANCISCO BAPTISTA E COMPANHIA LTDA E OUTRO 

ADVOGADO : ANTONIO DE PADUA ALMEIDA ALVARENGA E OUTRO(S) 

DECISÃO 

Trata-se de Agravo de Instrumento de decisão que inadmitiu Recurso Especial (art. 105, III, "a", da CF) interposto 

contra acórdão do Tribunal Regional Federal da 3ª Região cuja ementa é a seguinte: 

TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - IPI - NÃO-INCIDÊNCIA SOBRE SERVIÇOS DE 

COMPOSIÇÃO GRÁFICA - PRECEDENTES - PROCEDÊNCIA AOS EMBARGOS 

1. Não conhecimento da Remessa Oficial, pois o valor da execução é de R$ 9.399, 83. Logo, entendendo a E. Terceira 

Turma pela incidência da dispensa prevista pelo § 2º do art. 475 do CPC, assim se procede, excluindo-se o reexame 

necessário. 

2. O tema da não-sujeição da atividade empresarial, prestadora de serviço de composição gráfica, como assim se dá no 

caso vertente mercê da já imposição tributante a título de ISS, veio de ser apaziguado por meio das Súmulas 143, TRF, 

e 156, STJ. 

3. Consoante v. voto infra desta C. Corte, o próprio Executivo Federal assim reconheceu, nos termos do inciso VI do 

art. 9° do DL 2.471/88, sendo que o assunto se coloca igualmente pacificado perante esta E. Terceira Turma. 

Precedentes. 
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4. Cessando qualquer debate de essência a respeito, resta abalada a presunção de certeza do crédito, procedentes os  

embargos, dessa forma improvidos o apelo e o reexame. 

5. De rigor a manutenção da r. Sentença alvejada.  

6. Improvimento ao apelo e não-conhecimento da remessa oficial (fl. 321). 

A recorrente, nas razões do REsp, alega violação do art. 46, parágrafo único, do CTN; do art. 3º da Lei 6.830/1980, sob 

o o argumento de que deve incidir o IPI sobre os serviços gráficos personalizados. 

Aduz que os requisitos processuais para admissão do seu recurso 

foram preenchidos. 

Contraminuta não apresentada, conforme certidão de fl. 352, verso. 

É o relatório. 

Decido. 

Os autos foram remetidos a este Gabinete em 15.9.2008. 

O Superior Tribunal de Justiça firmou o entendimento de que, no caso analisado nos autos, em que se constata produzir 

a recorrente cartões magnéticos personalizados, não há incidência de IPI. Nesse sentido: 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL.  SERVIÇOS DE COMPOSIÇÃO E IMPRESSÃO 

GRÁFICAS. CONFECÇÃO DE CARTÕES MAGNÉTICOS E DE CRÉDITO INCIDÊNCIA EXCLUSIVA DO ISS. 

NÃO-INCIDÊNCIA DO IPI. CONCEITO DE PRODUTO INDUSTRIALIZADO. MATÉRIA DE ÍNDOLE 

EMINENTEMENTE CONSTITUCIONAL VIOLAÇÃO DOS ARTS. 96 E 100 DO CTN. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 282 E 356 DO STF. 

1. O conceito de produto industrializado é pressuposto pela Constituição Federal que, como de sabença, utiliza os 

conceitos de direito no seu sentido próprio, pelo que implícita a norma do art. 110 do CTN, que interdita a alteração da 

categorização dos institutos. 

2. Consectariamente, qualificar como produto industrializado aquele que não ostenta essa categoria jurídica implica em 

violação bifronte ao preceito constitucional, porquanto o texto maior a utiliza não só no sentido próprio, como também 

o faz para o fim de repartição tributária-constitucional. 

3. Sob esse enfoque, é impositiva a regra do artigo 153, inciso IV, da Constituição Federal de 1988,  verbis:  "Art. 153. 

Compete à União instituir impostos sobre: I - Importação de produtos estrangeiros; II - exportação, para o exterior, de 

produtos nacionais ou nacionalizados; III - renda e proventos de qualquer natureza; IV - produtos industrializados; (...)." 

4. Deveras, a conceituação de produto industrializado encarta-se na mesma competência que restou exercida pela Corte 

Suprema na análise prejudicial dos conceitos de faturamento e administradores e autônomos para os fins de aferir 

hipóteses de incidência, mercê de a discussão travar-se em torno da legislação infraconstitucional que contemplava 

essas categorizações, reproduzindo as que constavam do texto maior. 

5. Sobressai, desta sorte, imprescindível a manifestação da Corte Suprema sobre o thema iudicandum, suscitado de 

forma explícita ou implícita em todas as causas que versam sobre a competência tributária da União, essência manifesta 

das decisões que tem acudido ao E. STJ. 

6. Ademais, a circunstância de o fato gerador vir estabelecido em legislação tributária que não Lei Formal e concluir-se 

pela inaplicabilidade da mesma, não significa violar os arts. 96 e 110 do CTN, tanto mais que aos mesmos não se 

referiu o aresto recorrido e por isso ausente o prequestionamento. 

7. Recurso especial não conhecido. 
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(REsp 817.182/RJ, Rel. Ministro  LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 28.11.2006, DJ 08.03.2007 p. 170) 

RECURSO ESPECIAL - ALÍNEAS "A" E "C" - TRIBUTÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA - PRELIMINAR 

DE PERDA DE OBJETO DA IMPETRAÇÃO - IMPOSSIBILIDADE DE CONHECIMENTO DE OFÍCIO DA 

QUESTÃO - CONFECÇÃO DE CARTÕES MAGNÉTICOS E DE CRÉDITO - SERVIÇO DE COMPOSIÇÃO 

GRÁFICA SUJEITO UNICAMENTE AO ISS - VIOLAÇÃO AO DISPOSTO NO § 1º DO ARTIGO 8º DO 

DECRETO-LEI N. 406/68 - SÚMULA N. 156 DO STJ. 

Cumpre a este Sodalício examinar eventual afronta a dispositivos de lei federal, nos termos da letra "a" do permissivo 

constitucional, ou, pela letra "c", sanar possível dissenso pretoriano acerca de determinada questão. Assim, não 

prevalece o entendimento sustentado pela recorrente no sentido de que deve o Superior Tribunal de Justiça reconhecer 

de ofício a extinção do mandado de segurança preventivo. Embora prequestionada a questão da perda de objeto da 

impetração, que entendeu a Corte de origem não existir, pretendeu a recorrente, quanto a esse ponto, configurar o 

dissenso pretoriano com julgados deste Sodalício sem, contudo, realizar o indispensável cotejo analítico, vindo em 

desacordo com o estabelecido nos arts. 541, do CPC e 255, §§ 1º e 2º, do RISTJ. A elaboração dos cartões com as 

características requeridas pelo destinatário, que é aquele que encomenda o serviço, tais como a logomarca, a cor, 

eventuais dados e símbolos, indica de pronto a prestação de um serviço de composição gráfica, enquadrado no item 77 

da Lista de Serviços anexa ao Decreto-lei n. 406/68. 

Há, portanto, nítida violação ao disposto no § 1º do artigo 8º do Decreto-Lei n. 406/68, uma vez que a hipótese dos 

autos configura prestação de serviços de composição gráfica personalizados, sujeitos apenas à incidência do ISS 

(Súmulas ns. 156/STJ e 143 do extinto TFR). Considerada a circunstância de se tratar de serviço personalizado, 

destinados os cartões,  de pronto, ao consumidor final, que neles inserirá os dados pertinentes e não raro sigilosos, 

conclui-se que a atividade não é fato gerador do IPI. 

Tanto isso é exato que, se forem embaralhadas as entregas, com a troca de destinatários, um estabelecimento não poderá 

servir-se da encomenda de outro, que veio ter a suas mãos por mero acaso ou acidente de percurso. 

Dissídio jurisprudencial configurado quanto ao mérito.  

Recurso especial provido. Grifei. 

(REsp 437.324/RS, Rel. Ministro  FRANCIULLI NETTO, SEGUNDA TURMA, julgado em 19.08.2003, DJ 

22.09.2003 p. 295) 

Dessa maneira, tratando-se de serviços gráficos personalizados, incide a Súmula 156/STJ, razão pela qual não merece 

reforma o acórdão recorrido. 

Por tudo isso, nego provimento ao Agravo de Instrumento. Publique-se. Intimem-se. 

Brasília (DF), 22 de setembro de 2008. 

MINISTRO HERMAN BENJAMIN 

Relator." 

(STJ Ag 1092463  Relator(a)  Ministro HERMAN BENJAMIN  Data da Publicação  12/11/2008) (grifei) 

"RECURSO ESPECIAL - ALÍNEAS "A" E "C" - TRIBUTÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA - PRELIMINAR 

DE PERDA DE OBJETO DA IMPETRAÇÃO - IMPOSSIBILIDADE DE CONHECIMENTO DE OFÍCIO DA 

QUESTÃO - CONFECÇÃO DE CARTÕES MAGNÉTICOS E DE CRÉDITO - SERVIÇO DE COMPOSIÇÃO 

GRÁFICA SUJEITO UNICAMENTE AO ISS - VIOLAÇÃO AO DISPOSTO NO § 1º DO ARTIGO 8º DO 

DECRETO-LEI N. 406/68 - SÚMULA N.  156 DO STJ. 

Cumpre a este Sodalício examinar eventual afronta a dispositivos de lei federal, nos termos da letra "a" do permissivo 

constitucional, ou, pela letra "c", sanar possível dissenso pretoriano acerca de determinada questão. Assim, não 

prevalece o entendimento sustentado pela recorrente no sentido de que deve o Superior Tribunal de Justiça reconhecer 

de ofício a extinção do mandado de segurança preventivo. 
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Embora prequestionada a questão da perda de objeto da impetração, que entendeu a Corte de origem não existir, 

pretendeu a recorrente, quanto a esse ponto, configurar o dissenso pretoriano com julgados deste Sodalício sem, 

contudo, realizar o indispensável cotejo analítico, vindo em desacordo com o estabelecido nos arts. 541, do CPC e 255, 

§§ 1º e 2º, do RISTJ. 

A elaboração dos cartões com as características requeridas pelo destinatário, que é aquele que encomenda o serviço, tais 

como a logomarca, a cor, eventuais dados e símbolos, indica de pronto a prestação de um serviço de composição 

gráfica, enquadrado no item 77 da Lista de Serviços anexa ao Decreto-lei n. 406/68. 

Há, portanto, nítida violação ao disposto no § 1º do artigo 8º do Decreto-Lei n. 406/68, uma vez que a hipótese dos 

autos configura prestação de serviços de composição gráfica personalizados, sujeitos apenas à incidência do ISS 

(Súmulas ns. 156/STJ e 143 do extinto TFR). 

Considerada a circunstância de se tratar de serviço personalizado, destinados os cartões, de pronto, ao consumidor final, 

que neles inserirá os dados pertinentes e não raro sigilosos, conclui-se que a atividade não é fato gerador do IPI. 

Tanto isso é exato que, se forem embaralhadas as entregas, com a troca de destinatários, um estabelecimento não poderá 

servir-se da encomenda de outro, que veio ter a suas mãos por mero acaso ou acidente de percurso. 

Dissídio jurisprudencial configurado quanto ao mérito. Recurso especial provido." 

(STJ REsp 437324 / RS RECURSO ESPECIAL 2002/0054820-8   Relator(a) Ministro FRANCIULLI NETTO (1117)   

Órgão Julgador T2 - SEGUNDA TURMA Data do Julgamento 19/08/2003 Data da Publicação/Fonte DJ 22/09/2003 p. 

295 RT vol. 821 p. 191) (grifei) 

De sorte que, não denota estar caracterizada a alegada violação ou negativa de vigência de lei federal. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se 

São Paulo, 6 de novembro de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2000.61.05.003873-5       AMS  300140 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  SUPERMERCADO PISTONI LTDA 
ADV     :  OSWALDO PEREIRA DE CASTRO 
PETIÇÃO :  RESP   2008052249 
RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição Federal, 

contra acórdão proferido por Turma deste Tribunal, que afastou a aplicação do artigo 170-A do CTN, que veda a 

compensação mediante o aproveitamento de tributo, objeto de contestação judicial pelo sujeito passivo, antes do trânsito 

em julgado da respectiva decisão judicial. A presente ação foi ajuizada em 13.12.1996. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/01/2010 9/89 

Alega a parte recorrente que o v. acórdão recorrido viola o artigo 170-A do CTN. Sustenta, ainda, a ocorrência de 

dissídío jurisprudencial.  

Decido. 

Verifico que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

Tenho que o recurso não merece ser admitido, consoante se vê dos seguintes precedentes do colendo Superior Tribunal 

de Justiça, os quais demonstram não haver, na decisão recorrida, contrariedade à legislação federal, vez que se encontra 

em consonância com o entendimento consolidado daquele Tribunal da Federação: 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PIS. COMPENSAÇÃO. ART. 

170-A DO CTN. INAPLICABILIDADE NAS HIPÓTESES EM QUE A AÇÃO FOI AJUIZADA EM DATA 

ANTERIOR À VIGÊNCIA DA LEI COMPLEMENTAR 104/2001. ORIENTAÇÃO FIRMADA NA PRIMEIRA 

SEÇÃO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 168/STJ. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 

1. A Primeira Seção desta Corte, no julgamento dos EREsp 488.992/MG, pacificou o entendimento no sentido da não-

aplicação retroativa dos sucessivos regimes legais de compensação tributária. Na mesma ocasião, fixou-se a data da 

propositura da ação para se estabelecer o regime de compensação aplicável em cada caso. 

2. Diante desse contexto, firmou-se a orientação desta Corte no sentido de que o art. 170-A do CTN, inserido pela Lei 

Complementar 104/2001, não é aplicável aos pedidos de compensação formulados antes da sua vigência. 

3. Incidência da Súmula 168/STJ. 

4. Agravo regimental desprovido. 

 (AgRg nos EREsp 611099 / SC, Relª. Minª. Denise Arruda, PRIMEIRA SEÇÃO, j. 27.02.2008, Dje 17.03.2008) grifei 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. 

APLICAÇÃO DO ART. 170-A DO CTN. REGIME JURÍDICO VIGENTE À ÉPOCA DA PROPOSITURA DA 

DEMANDA. 

1. A compensação, posto modalidade extintiva do crédito tributário (artigo 156, do CTN), exsurge quando o sujeito 

passivo da obrigação tributária é, ao mesmo tempo, credor e devedor do erário público, sendo mister, para sua 

concretização, autorização por lei específica e créditos líquidos e certos, vencidos e vincendos, do contribuinte para com 

a Fazenda Pública (artigo 170, do CTN). 

2. Deveras, com o advento da Lei Complementar 104, de 10 de janeiro de 2001, que acrescentou o artigo 170-A ao 

Código Tributário Nacional, agregou-se mais um requisito à compensação tributária a saber: "Art. 170-A. É vedada a 

compensação mediante o aproveitamento de tributo, objeto de contestação judicial pelo sujeito passivo, antes do trânsito 

em julgado da respectiva decisão judicial." 3. Entrementes, a Primeira Seção desta Corte consolidou o entendimento de 

que, em se tratando de compensação tributária, deve ser considerado o regime jurídico vigente à época do ajuizamento 

da demanda, não podendo ser a causa julgada à luz do direito superveniente, tendo em vista o inarredável requisito do 

prequestionamento, viabilizador do conhecimento do apelo extremo, ressalvando-se o direito de o contribuinte proceder 

à compensação dos créditos pela via administrativa, em conformidade com as normas posteriores, desde que atendidos 

os requisitos próprios (EREsp 488992/MG). 

4. In casu, a empresa recorrente ajuizou a ação ordinária em 06/11/1998 (fl. 08), pleiteando a compensação de valores 

recolhidos indevidamente a título de PIS Receita Operacional Bruta com o PIS Faturamento até exaurimento do seu  

crédito. 

5. À época do ajuizamento da demanda, não estava em vigor o art. 170-A do CTN, por isso que se afasta a norma 

insculpida no citado preceito legal. (Precedentes: REsp 1014994/MS, Rel. Ministra  ELIANA CALMON, SEGUNDA 

TURMA, julgado em 26/08/2008, DJe 19/09/2008; REsp 935.755/SC, Rel. Ministra  DENISE ARRUDA, PRIMEIRA 

TURMA, julgado em 21/08/2008, DJe 10/09/2008; AgRg no REsp 1046643/DF, Rel. Ministro HUMBERTO 

MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 24/06/2008, DJe 08/08/2008)  

6. Embargos de divergência a que se nega provimento. 
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(Pet 5.546/SP, Rel. Ministro  LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 25/03/2009, DJe 20/04/2009) grifei 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PIS. COMPENSAÇÃO. ART. 

170-A DO CTN. INAPLICABILIDADE NAS HIPÓTESES EM QUE A AÇÃO FOI AJUIZADA EM DATA 

ANTERIOR À  VIGÊNCIA DA LEI COMPLEMENTAR 104/2001. ORIENTAÇÃO FIRMADA NA PRIMEIRA 

SEÇÃO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 168/STJ. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 

1. A Primeira Seção desta Corte, no julgamento dos EREsp 488.992/MG, pacificou o entendimento no sentido da não-

aplicação retroativa dos sucessivos regimes legais de compensação tributária. Na mesma ocasião, fixou-se a data da 

propositura da ação para se estabelecer o regime de compensação aplicável em cada caso. 

2. Diante desse contexto, firmou-se a orientação desta Corte no sentido de que o art. 170-A do CTN, inserido pela Lei 

Complementar 104/2001, não é aplicável aos pedidos de compensação formulados antes da sua vigência. 

3. Incidência da Súmula 168/STJ. 

4. Agravo regimental desprovido. 

(AgRg nos EREsp 611.099/SC, Rel. Ministra  DENISE ARRUDA, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 27/02/2008, DJe 

17/03/2008) grifei 

RECURSOS ESPECIAIS. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS SOBRE A REMUNERAÇÃO PAGA A 

ADMINISTRADORES, AUTÔNOMOS E AVULSOS. COMPENSAÇÃO COM CONTRIBUIÇÕES DA MESMA 

ESPÉCIE. RECURSO ESPECIAL DA FAZENDA NACIONAL PARCIALMENTE PROVIDO. RECURSO 

ESPECIAL DA CONTRIBUINTE DESPROVIDO. 

1. Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, a prescrição do direito de pleitear a restituição/compensação se 

dá após expirado o prazo de cinco anos, contados do fato gerador, acrescido de mais cinco anos, a partir da 

homologação tácita (tese dos "cinco mais cinco"). 

2. Não havendo trânsito em julgado da decisão, aplica-se à compensação dos débitos tributários apenas a taxa SELIC, 

diante do afastamento do art. 167 do CTN. 

3. As pessoas jurídicas que gozam do benefício previsto no art. 4º da Lei 9.289/96 - Regimento de Custas da Justiça 

Federal - não se eximem da obrigação de reembolsar as despesas adiantadas pela parte vencedora. 

4. A orientação desta Corte firmou-se no sentido de que o art. 170-A do CTN, inserido pela Lei Complementar 

104/2001, somente não é aplicável aos pedidos de compensação formulados antes da sua vigência. 

5. A Primeira Seção desta Corte, na assentada do dia 22 de outubro de 2008, ao julgar o REsp 796.064/RJ, sob a 

relatoria do Ministro Luiz Fux, decidiu que não se revela isonômico o entendimento jurisprudencial que privilegia a 

situação do contribuinte que pleiteia compensação em virtude de recolhimento regular de tributo efetuado com base em 

lei posteriormente declarada inconstitucional, enquanto agravada a situação dos sujeitos passivos que, por equívoco 

próprio ou do Fisco, efetuam pagamento irregular do tributo em razão da inexistência de respaldo legal ou quando nem 

sequer ocorrente o fato jurídico ensejador da tributação. Registrou-se, ainda, que, mesmo na hipótese em que declarada 

a inconstitucionalidade da lei instituidora do tributo, o contribuinte pode optar pela compensação tributária, sujeitando-

se, contudo, às condições estabelecidas na lei autorizativa, ou pela repetição do indébito (sem restrições, salvo as de 

ordem processual). 

6. Recurso especial da contribuinte desprovido. Recurso especial da Fazenda Nacional parcialmente provido, apenas 

para afastar a incidência dos juros moratórios de 1% ao mês sobre os valores recolhidos em 1º de janeiro de 1996, haja 

vista que ainda não ocorreu o trânsito em julgado. 

(REsp 840.340/BA, Rel. Ministra  DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 20/11/2008, DJe 09/02/2009) 

grifei 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO 

CONTROVÉRSIA LIMITADA À COMPENSAÇÃO ANTES DO TRÂNSITO EM JULGADO.  ARTIGO 170-A, DO 

CTN. INAPLICABILIDADE. 
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1.Os sucessivos regimes de legais de substituição tributária, consoante pacífico entendimento da Primeira Seção 

externado no julgamento do ERESP 488.992/MG, não retroagem, por isso que "a Lei Complementar 104/2001, que 

introduziu no Código Tributário o art. 

170-A, segundo o qual "é vedada a compensação mediante o aproveitamento de tributo, objeto de contestação judicial 

pelo sujeito passivo, antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial". Agregou-se, com isso, novo requisito 

para a realização da compensação tributária: a inexistência de discussão judicial sobre os créditos a serem utilizados 

pelo contribuinte na compensação. 

Atualmente, portanto, a compensação será viável apenas após o trânsito em julgado da decisão, (...)". 

2. In casu, verifica-se que a presente demanda foi ajuizada antes da entrada em vigor do art 170-A, do CTN, introduzido 

pela Lei Complementar 104/01, vigente em 11/01/2001, portanto, inaplicável o referido dispositivo. 

3.  Precedentes desta Corte: AgRg nos EREsp 611.099/SC, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA SEÇÃO, 

julgado em 27/02/2008, DJe 17/03/2008;  EREsp 359.014/PR, Rel. Ministro  HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA 

SEÇÃO, julgado em 13.12.2006, DJ 01.10.2007 p. 203;  EREsp 628.079/SE, Rel. Ministro  LUIZ FUX, PRIMEIRA 

SEÇÃO, julgado em 13/06/2007, DJ 13/08/2007 p. 321. 

5. Agravo regimental desprovido. 

(AgRg no Ag 940.481/RJ, Rel. Ministro  LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 18/11/2008, DJe 15/12/2008) 

grifei 

CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - DEVOLUÇÃO DE CRÉDITO 

TRIBUTÁRIO - AUTOS PRIMEIRAMENTE ENVIADOS AO STJ - CAPUT DO ART. 543, DO CPC - ART. 170-A 

DO CTN, INSERIDO PELA LC N. 104/01 - SUPOSTA VIOLAÇÃO DE MATÉRIA CONSTITUCIONAL. 

1. A controvérsia essencial dos autos restringe-se aos seguintes aspectos: (a) sobrestamento do feito e remessa ao STF 

(art. 543 do CPC); (b) incidência do disposto no art. 170-A do CTN, o qual dispõe: "É vedada a compensação mediante 

o aproveitamento de tributo, objeto de contestação judicial pelo sujeito passivo, antes do trânsito em julgado da 

respectiva decisão judicial."; e, (c) suposta violação de preceitos da Constituição da República. 

2. Uma vez recebido o recurso especial na origem, a despeito da interposição e da admissão de recurso extraordinário, 

os autos serão preambularmente enviados ao STJ (caput do art. 543, do CPC). 

3. Aplicável, in casu, o disposto no art. 170-A do CTN, inserido por força da Lei Complementar n. 104/01, porquanto 

sua vigência se deu a partir de 10.1.2001, momento anterior à postulação da presente demanda (19.3.2007). 

4. Não cabe ao STJ examinar na via especial, sequer a título de prequestionamento, eventual violação de dispositivo 

constitucional, tarefa reservada, pela Constituição da República, ao Supremo Tribunal Federal. 

Agravo regimental improvido. 

(AgRg no REsp 1086523/PR, Rel. Ministro  HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 12/05/2009, 

DJe 27/05/2009) grifei 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC NÃO CARATERIZADA - TRIBUTO 

LANÇADO POR HOMOLOGAÇÃO - REPETIÇÃO DE INDÉBITO - TERMO INICIAL DO PRAZO 

PRESCRICIONAL: HOMOLOGAÇÃO EXPRESSA OU TÁCITA - LC 118/2005 - APLICAÇÃO RETROATIVA - 

INCONSTITUCIONALIDADE - COMPENSAÇÃO DE TRIBUTOS A PARTIR DO TRÂNSITO EM JULGADO - 

ART. 170-A DO CTN - APLICABILIDADE ÀS DEMANDAS AJUIZADAS APÓS À SUA VIGÊNCIA (10.01.2001) 

- PRECEDENTES STJ. 

1.Não há ofensa ao art. 535 do CPC, se o acórdão recorrido resolve a questão que lhe é submetida mediante 

fundamentação adequada. 

2. Declarada a inconstitucionalidade da parte final do art. 4º da LC 118/05, que determinava a aplicação retroativa do 

art. 3º do mencionado diploma legal, permanece rígido o entendimento consolidado pelo STJ, no sentido de que o termo 
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inicial do prazo prescricional, nos casos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, é a data em que ocorrida 

essa, de maneira expressa ou tácita, regra que se aplica a todos os recolhimentos efetuados no período anterior à 

vigência da LC 118/05. 

3. Pacificou-se nesta Corte o entendimento de que, às demandas ajuizadas após a vigência da LC 104/2001, aplica-se o 

disposto no art. 170-A do CTN, que veda a compensação antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial. 

4. Recursos especiais não providos. 

(REsp 1049518/CE, Rel. Ministra  ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 09/12/2008, DJe 

26/02/2009) grifei 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 8 de setembro de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

   Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2001.61.00.029233-8       AMS  246837 
APTE    :  ZERBINI COM/ EXTERIOR LTDA 
APTE    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    :  OS MESMOS 
PETIÇÃO :  REX    2009083061 
RECTE   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento na alínea "a", do inciso III, do artigo 102, da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste Tribunal Regional Federal da Terceira Região, que deu parcial provimento 

ao recurso de apelação da impetrante e negou provimento ao recurso de apelação da União Federal e à remessa oficial, 

reconhecendo a impossibilidade de ampliação da base de cálculo da COFINS e do PIS e a legitimidade da majoração da 

alíquota da COFINS, nos moldes da Lei nº 9.718/98. 

A parte insurgente defende que o acórdão recorrido contraria os artigos 195, inciso I, alínea "b" e 239, da Carta Magna. 

Destaca, outrossim, a repercussão geral no caso em apreço, dado o impacto jurídico-econômico gerado por reiteradas 

decisões no sentido da decisão ora recorrida a fim de sustentar e legitimar a sua pretensão atendendo ao que foi decidido 

pelo Excelso Pretório na Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567. 

Atendidos os requisitos extrínsecos indispensáveis à admissão deste recurso, passo ao exame dos requisitos intrínsecos. 

Verifica-se, de pronto, que a matéria ora controvertida já foi objeto de apreciação pelo Excelso Supremo Tribunal 

Federal sob a égide da Lei nº 11.418/2006, que introduziu o regime de repercussão geral no processamento dos recursos 

extraordinários, consoante precedente do Recurso Extraordinário RE 585.235 QO/MG. 

Nessa decisão, a Suprema Corte apreciou e reconheceu a repercussão geral do tema e, no mesmo julgamento, reafirmou 

a jurisprudência daquela Corte acerca da inconstitucionalidade do § 1º, do artigo 3º, da Lei nº 9.718/98, que ampliou a 

base de cálculo da COFINS e do PIS, autorizando-se a aplicação do disposto no § 3º, do artigo 543-B, do Código de 
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Processo Civil, no caso, a declaração da prejudicialidade do recurso ora interposto, consoante ementa abaixo transcrita, 

verbis: 

"EMENTA: RECURSO. Extraordinário. Tributo. Contribuição social. PIS. COFINS. Alargamento da base de cálculo. 

Art. 3º, § 1º, da Lei nº 9.718/98. Inconstitucionalidade. Precedentes do Plenário (RE nº 346.084/PR, Rel. orig. Min. 

ILMAR GALVÃO, DJ de 1º.9.2006; REs nos 357.950/RS, 358.273/RS e 390.840/MG, Rel. Min. MARCO AURÉLIO, 

DJ de 15.8.2006) Repercussão Geral do tema. Reconhecimento pelo Plenário. Recurso improvido. É inconstitucional a 

ampliação da base de cálculo do PIS e da COFINS prevista no art. 3º, § 1º, da Lei nº 9.718/98."  

  

 

(RE 585235 RG-QO, Relator(a): Min. CEZAR PELUSO, julgado em 10/09/2008, DJe-227 DIVULG 27-11-2008 

PUBLIC 28-11-2008 EMENT VOL-02343-10 PP-02009 )  

Constata-se, assim, da decisão acima transcrita que a questão foi reapreciada sob a égide da nova sistemática, tendo sido 

reafirmada a jurisprudência dominante na Corte Suprema, em razão do que os Tribunais e Turmas Recursais poderão, 

nesses casos, examinar novamente e exercer o juízo de retratação, quando suas decisões forem contrárias ao 

entendimento sufragado pelo Pretório Excelso, ou declarar prejudicados os recursos, quando suas decisões forem 

consentâneas com a orientação firmada, conforme previsto no artigo 543-B, § 3º, do Código de Processo Civil, 

introduzido pela Lei nº 11.418/2006. 

No caso em comento, verifica-se que o acórdão recorrido reproduz o entendimento da Suprema Corte. 

Ante o exposto e considerando estar a decisão proferida em consonância com o entendimento consolidado pelo Excelso 

Supremo Tribunal Federal, declaro extinto o procedimento recursal pela prejudicialidade, com fulcro no § 3º, do artigo 

543-B, do Código de Processo Civil, e determino, por conseguinte, a remessa dos autos a origem para as providências 

cabíveis.  

Intime-se. 

São Paulo, 16 de novembro de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2001.61.14.000600-4       AMS  226401 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  ASSOCIACAO COML/ E INDL/ DE SAO BERNARDO DO CAMPO 
ADV     :  EMILIO ALFREDO RIGAMONTI 
PETIÇÃO :  REX    2009022993 
RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento na alínea "a", do inciso III, do artigo 102, da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste e. Tribunal, que reconheceu a impossibilidade de ampliação da base de 

cálculo, nos moldes da Lei nº 9.718/98. 

A parte insurgente defende que o acórdão recorrido viola o artigo 195, inciso I, b, da Constituição Federal. Destaca, 

outrossim, a repercussão geral no caso em apreço, dado o impacto jurídico-econômico gerado por reiteradas decisões no 
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sentido da decisão ora recorrida a fim de sustentar e legitimar a sua pretensão atendendo ao que foi decidido pelo 

Excelso Pretório na Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567. 

Atendidos os requisitos extrínsecos indispensáveis à admissão deste recurso, passo ao exame dos requisitos intrínsecos. 

Verifica-se, de pronto, que a matéria ora controvertida já foi objeto de apreciação pelo Excelso Supremo Tribunal 

Federal sob a égide da Lei nº 11.418/2006, que introduziu o regime de repercussão geral no processamento dos recursos 

extraordinários, consoante precedente do Recurso Extraordinário RE 585.235 QO/MG. 

Nessa decisão, a Suprema Corte apreciou e reconheceu a repercussão geral do tema e, no mesmo julgamento, reafirmou 

a jurisprudência daquela Corte acerca da inconstitucionalidade do § 1º, do artigo 3º, da Lei nº 9.718/98, autorizando-se 

a aplicação do disposto no § 3º, do artigo 543-B, do Código de Processo Civil, no caso, a declaração da prejudicialidade 

do recurso ora interposto. 

Nesse sentido é a íntegra da decisão abaixo transcrita, verbis: 

Base de Cálculo da COFINS e Inconstitucionalidade do Art. 3º, § 1º, da Lei 9.718/98 

O Tribunal resolveu questão de ordem no sentido de reconhecer a existência de repercussão geral da questão 

constitucional, reafirmar a jurisprudência da Corte acerca da inconstitucionalidade do § 1º do art. 3º da Lei 9.718/98, 

que ampliou a base de cálculo da Contribuição para Financiamento da Seguridade Social - COFINS, e negar 

provimento a recurso extraordinário interposto jurídico perfeito a decisão que, sem ponderar as circunstâncias do caso 

concreto, desconsidera a validez e a eficácia de acordo constante de pela União. Vencido, parcialmente, o Min. Marco 

Aurélio, que entendia ser necessária a inclusão do processo em pauta. Em seguida, o Tribunal, por maioria, aprovou 

proposta do Min. Cezar Peluso, relator, para edição de súmula vinculante sobre o tema, e cujo teor será deliberado nas 

próximas sessões. Vencido, também nesse ponto, o Min. Marco Aurélio, que se manifestava no sentido da necessidade 

de encaminhar a proposta à Comissão de Jurisprudência. 

Leading case: RE 585.235 QO/MG, rel. Min. Cezar Peluso, 10.9.2008.  

Constata-se, assim, da decisão acima transcrita que a questão foi reapreciada sob a égide da nova sistemática, tendo sido 

reafirmada a jurisprudência dominante na Corte Suprema, em razão do que os Tribunais e Turmas Recursais poderão, 

nesses casos, examinar novamente e exercer o juízo de retratação, quando suas decisões forem contrárias ao 

entendimento sufragado pelo Pretório Excelso, ou declarar prejudicados os recursos, quando suas decisões forem 

consentâneas com a orientação firmada, conforme previsto no artigo 543-B, § 3º, do Código de Processo Civil, 

introduzido pela Lei nº 11.418/2006. 

No caso em comento, verifica-se que o acórdão recorrido reproduz o entendimento da Suprema Corte. 

Ante o exposto e considerando estar a decisão proferida em consonância com o entendimento consolidado pelo Excelso 

Supremo Tribunal Federal, declaro extinto o procedimento recursal pela prejudicialidade, com fulcro no § 3º, do artigo 

543-B, do Código de Processo Civil, e determino, por conseguinte, a remessa dos autos a origem para as providências 

cabíveis.  

Intime-se. 

São Paulo, 4 de novembro de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2002.61.00.010092-2       AMS  251428 
APTE    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
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APDO    :  CRUZ VERMELHA BRASILEIRA filial 
ADV     :  JOAO GILBERTO MARCONDES MACHADO DE CAMPOS 
PETIÇÃO :  RESP   2008255249 
RECTE   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto pela União Federal, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea "a", da 

Constituição Federal, contra acórdão proferido por Turma deste Tribunal. 

Alega a parte recorrente ter o acórdão recorrido negado vigência aos artigos 205 e 206 do Código Tributário Nacional. 

Decido. 

O recurso especial não deve ser admitido, pois não apresenta os pressupostos para a sua admissibilidade, dado que a 

parte recorrente apresentou razões de recurso dissociadas da fundamentação do v. acórdão recorrido, o que impede sua 

apreciação na superior instância, incidindo na espécie a Súmula 284 do Egrégio Supremo Tribunal Federal :  

"É  INADMISSÍVEL O RECURSO EXTRAORDINÁRIO, QUANDO A DEFICIÊNCIA NA SUA 

FUNDAMENTAÇÃO NÃO PERMITIR A EXATA COMPREENSÃO DA CONTROVÉRSIA"   

Igualmente, tem de forma reiterada se manifestado o C. Superior Tribunal de Justiça nessa linha de orientação: 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL E AÇÃO ANULATÓRIA DO DÉBITO. CONEXÃO. SUSPENSÃO 

DOS EMBARGOS À EXECUÇÃO. RECURSO ESPECIAL DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO. RAZÕES DO 

RECURSO DISSOCIADAS DOS FUNDAMENTOS DO ACÓRDÃO RECORRIDO. SÚMULA 284/STF. RECURSO 

ESPECIAL NÃO CONHECIDO." 

(REsp nº 879177/RS, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, 1ª Turma, j. 13.02.2007, DJ 26.02.2007, p.564) 

 No mesmo sentido: REsp nº 632515/CE, Relator Min. João Otávio de Noronha, Segunda Turma, j. 17.04.2007, DJ 

07.05.2007; AgRg no Resp nº 860629/DF, Relator Min. Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 01.03.2007, DJ 02.04.2007; 

AgRg no Resp 817383/SC, Relator Min. Hélio Qualia Barbosa, j. 06.02.2007, DJ 12.03.2007.    

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 26 de outubro de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

      Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2002.61.00.010924-0       AMS  246428 
APTE    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  SANTA PAULA COM/ DE PAPEIS LTDA 
ADV     :  EUGENIO LUCIANO PRAVATO 
PETIÇÃO :  RESP   2008269449 
RECTE   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 
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Vistos.  

Trata-se de recurso especial, interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, contra 

acórdão de Turma deste Tribunal.   

Alega ter ocorrido violação ao Código Tributário Nacional, aos artigos 205 e 206 do Código Tributário Nacional. 

 Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar sua subsunção à hipótese 

constitucional.  

Tenho que não deve ser admitido o recurso, consoante se vê dos seguintes precedentes do Colendo Superior Tribunal de 

Justiça, os quais não demonstram haver, na decisão recorrida, contrariedade ou negativa de vigência à legislação 

federal, vez que se encontra em consonância com o entendimento consolidado daquele Tribunal da Federação: 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO. FORNECIMENTO. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES 

JURISPRUDENCIAIS.  SÚMULA 83 DO STJ. 

1. Configura-se ilegal e abusiva a recusa do fornecimento de certidão negativa de débito nas hipóteses em que não há 

crédito constituído pelo lançamento, cuja atividade é vinculada para a administração. 

2. Inexistindo o crédito tributário constituído, o contribuinte tem direito à certidão negativa de débito. Raciocínio 

inverso implicaria violação da cláusula pétrea do devido processo legal, porquanto sem obediência do rito 

administrativo adequado, estar-se-ia impondo,  por via oblíqua, um débito, sem lançamento e sem inscrição na dívida 

ativa; mercê de afrontar o direito constitucional de certidão. 

3. Recurso a que se nega seguimento (art. 557, CPC)." 

 (REsp nº 591956/SC, Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Turma, j. 11.05.2004, DJ 31.05.2004, p. 221) 

"TRIBUTÁRIO - RECURSO ESPECIAL - CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITO COM EFEITOS DE CERTIDÃO 

NEGATIVA - ART. 206 DO CTN - EXIGIBILIDADE SUSPENSA - ART. 151, III DO CTN - INCIDÊNCIA DA 

SÚMULA 83/STJ. 

Pendente recurso administrativo, não há que se proibir o fornecimento da certidão positiva de débito com efeito de 

negativa. 

Tal certidão só pode ser negada se houver crédito constituído que se realiza através do lançamento. 

Recurso não conhecido." 

(REsp nº 538238/RS, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, Segunda Turma, j. 06.12.2005, DJ 13.02.2006, p. 734) 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 26 de outubro de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice Presidente 
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PROC.   :  2003.03.00.065077-7        AI  191077 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   :  LABIBI JOAO ATIHE 
ADV     :  ANGELA MARIA CAIXETA MARTINS ATIHE 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
PETIÇÃO :  RESP   2008055311 
RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, em face de 

acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, que negou provimento ao agravo de 

instrumento, restando prejudicado o agravo regimental, para manter a r. decisão que determinou o sobrestamento da 

execução fiscal, até a manifestação da União no processo administrativo de revisão, e a suspensão da negativação da 

executada nos cadastros de valores fiscais em relação ao crédito tributário. 

Sustenta a parte recorrente que o acórdão contrariou o artigo 535, do Código de Processo Civil, os artigos 2º, inciso I e 

7º, da Lei nº 10.522/2002, o artigo 151, do Código Tributário Nacional e o artigo 3º, da Lei nº 6.830/80, apontando 

precedentes acerca da matéria em sentido diverso do adotado pela decisão recorrida. 

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

E, assim, o recurso não merece ser admitido. 

Primeiramente, em relação à alegada violação ao artigo 535, do Código de Processo Civil, tem-se que a mesma também 

não restou caracterizada, consoante tem decidido aquela Corte Superior: 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. CARÊNCIA DE AÇÃO. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. SUCESSÃO DE EMPRESAS. MATÉRIA FÁTICA. SÚMULA 

7/STJ. INEXISTÊNCIA DE QUALQUER DOS VÍCIOS DO ART. 535 DO CPC. 

(...) 

3. Não viola o artigo 535 do CPC, nem importa negativa de prestação jurisdicional, o acórdão que, mesmo sem ter 

examinado individualmente cada um dos argumentos trazidos pela parte, adotou, entretanto, fundamentação suficiente 

para decidir de modo integral a controvérsia posta. 

4. Recurso especial conhecido em parte e desprovido. 

(REsp 758625 / MG ; RECURSO ESPECIAL 2005/0097547-6, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA 

TURMA, j. 09/08/2005, DJ 22.08.2005 p. 167)." 

Com relação às demais violações alegadas, não há como reconhecer a contrariedade às leis federais ou a negativa de 

vigência às normas mencionadas. 

É que o v. acórdão, ao concluir pela existência de dúvida razoável quanto à exigibilidade do crédito tributário, apoiou-se 

em análise do material fático-probatório, nos termos da seguinte ementa: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. ALEGAÇÃO DE PAGAMENTO. 

SUSPENSÃO. EXCLUSÃO DO NOME DO EXECUTADO DO CADIN. ART. 798, DO CÓDIGO DE PROCESSO 

CIVIL. 
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I - A alegação de pagamento, ainda que pendente de análise do pedido de revisão do contribuinte, dá ensejo à suspensão 

da execução fiscal, fundada no poder geral de cautela do Juiz, previsto no art. 798, do Código de Processo Civil. O 

pedido de exclusão está implícito no pedido de sobrestamento, de modo que pode ser deferido pelo Juízo. 

II - Possível a exclusão do nome da Executada do registro no CADIN, independentemente de pedido específico e ainda 

que não tenha havido oferecimento de garantia ao Juízo, uma vez que o art. 7º, inciso II, da Lei n. 10.522/02, prevê a 

referida exclusão em razão da suspensão do curso da execução. Confirmando-se a exigibilidade da dívida, nada obsta a 

inserção de seu nome no referido cadastro de devedores e/ou inadimplentes. 

III - Precedentes desta Corte. 

IV - Agravo de instrumento improvido e agravo regimental prejudicado." (Grifei) 

Ora, a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça é assente no sentido de que se o Tribunal de origem 

conclui, com base na prova dos autos, que a presunção de liquidez e certeza da CDA foi abalada pelas alegações e 

documentos protocolados pelo contribuinte, infirmar essa decisão implica o revolvimento de matéria fático-probatória, 

o que é defeso em sede de recurso especial, em face do óbice erigido pela Súmula 7: "A pretensão de simples reexame 

de prova não enseja recurso especial". 

Nesse sentido, anoto o seguinte precedente: 

"DECISÃO 

Cuida-se de recurso especial interposto com fulcro na alínea "a" do permissivo, contra acórdão do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, assim ementado: 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. ARQUIVAMENTO DO CURSO 

DA AÇÃO SOBRE A RUBRICA "SOBRESTADA". DÚVIDA QUANTO A EXISTÊNCIA DO DÉBITO 

TRIBUTÁRIO. PEDIDO DE REVISÃO DE DÉBITO. ALEGAÇÃO DE PAGAMENTO. EXCLUSÃO DO NOME 

DA EXECUTADA DO CADIN. 

1. Cabível a interposição do agravo por instrumento, nos termos da Lei nº 11.187/05, considerando tratar-se de decisão 

proferida em execução de sentença. 

2. Agravo regimental prejudicado. 

3. Havendo dúvida quanto à exigibilidade do título executivo, incensurável a decisão que determina o arquivamento da 

execução fiscal sob a rubrica "sobrestada" até que a exeqüente se manifeste conclusivamente acerca do alegado 

pagamento do débito. 

4. A exclusão do nome da executada dos cadastros de inadimplentes decorre justamente da incerteza quanto à existência 

do débito, uma vez que o pagamento é uma das formas de extinção do crédito tributário. 

5. Uma vez constatada a existência de débito tributário nada impede a exeqüente de reincluir o nome da executada nos 

cadastros de inadimplentes, tudo nos termos da Lei nº10.522/02. 

6. Foi a própria agravante(União Federal) que requereu às fls.148/149 a concessão de prazo de 120 dias, a fim de ser 

analisada, pelo setor competente da Delegacia da Receita Federal, a veracidade e pertinência do alegado pagamento. 

7. Prejudicado o agravo regimental. Agravo de instrumento interposto pela União Federal (Fazenda Nacional) 

improvido " (fl. 193). 

Os embargos de declaração a seguir opostos foram rejeitados. 

A recorrente alega violação dos arts. 3º, 128 e 535, II, do CPC; dos arts. 2º, I, e  7º da Lei 10.522/02, bem como dos 

arts. 151 do CTN e 3º da Lei 6.830/80. 

A recorrida ofereceu contra-razões, pedindo a manutenção do acórdão (fls. 224-231). 
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Admitido o recurso na origem (fls. 233-234), subiram os autos a esta Corte. 

É o relatório. Decido. 

Preliminarmente, quanto à alegação de nulidade do aresto recorrido, não cabe razão à recorrente. 

A União aponta omissão do acórdão por não ter observado suposta violação dos artigos 3º e 128 do CPC, alegando que 

"é defeso ao Juiz, conceder provimento jurisdicional diverso do demandado e a exclusão do Cadin não foi requerida 

pela executada" (fl. 216). 

No entanto, verifica-se que, apesar de opostos embargos declaratórios, a alegação acima não foi trazida pela recorrente 

nos mesmos. 

Ademais, assim decidiu o Tribunal regional no acórdão principal: 

"Nesse diapasão, a exclusão do nome da executada dos cadastros de inadimplentes decorre justamente da incerteza 

quanto à existência do débito, uma vez que o pagamento é uma das formas de extinção do crédito tributário, não se 

havendo falar que a decisão do juízo singular seja "ultra petita", haja vista a ausência de pedido expresso do agravado 

nesse sentido(exclusão de seu nome do CADIN). 

Uma vez constatada a existência do crédito tributário, nada impede a reinclusão do nome da executada no cadastro de 

inadimplentes, nos termos da Lei nº10.522/02" (fl. 190). 

Portanto, não há qualquer omissão a ser suprida. 

No mérito, o apelo não merece conhecimento. 

O acórdão recorrido não emitiu juízo de valor sobre alguns os dispositivos legais que a recorrente alega terem sido 

violados - arts. 2º e  7º da Lei nº 10.522/02 e 151 do CTN (óbice da Sumula 211 do STJ). 

Ademais, a Corte de origem decidiu com base na prova dos autos, verificando que havia incerteza quanto à existência 

de crédito tributário cobrado em execução fiscal, considerando que foi apresentado documento comprobatório do 

pagamento da dívida. Diante disso, o Tribunal decidiu manter a decisão de primeira instância, que determinara a 

suspensão do processo executivo e a exclusão do contribuinte do Cadin, já que a Procuradoria da Fazenda solicitara o 

prazo de 120 dias para confirmar junto à Receita Federal as informações veiculadas pela empresa executada. 

Cabe transcrever trecho do voto condutor do acórdão isso evidencia: "Nesse sentir, a suspensão do processo e a 

exclusão do nome da executada do CADIN não resulta lesão grave e de difícil reparação à agravante. 

Ora, havendo dúvida quanto à exigibilidade do título executivo, incensurável a decisão que determina o arquivamento 

do processo executivo fiscal sobre a rubrica "sobrestado", até que a exeqüente se manifeste, conclusivamente, acerca do 

alegado pagamento do débito. 

(...) 

Uma vez constatada a existência do crédito tributário, nada impede a reinclusão do nome da executada no cadastro de 

inadimplentes, nos termos da Lei nº10.522/02. 

De acordo com o artigo 798 do Código de Processo Civil, poderá o juiz determinar as medidas provisórias que julgar 

adequadas, quando houver fundado receio de que uma parte, antes do julgamento da lide, cause ao direito de outra lesão 

grave e de difícil reparação. 

Ou seja, com base no poder geral de cautela, poderá o julgador adotar medidas adequadas ao caso em concreto, 

evitando, assim, lesão grave e de difícil reparação. 

Além do mais, se o curso da execução foi suspenso, tendo como causa dúvida sobre a existência de débito tributário que 

ensejou ação executiva; conseqüência lógica será a exclusão do nome da devedora do CADIN até que a exeqüente 

comprove efetivamente a existência do crédito tributário. 
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Inclusive foi a própria União Federal que requereu (fls.148/149) a concessão de prazo - 120 dias - a fim de ser 

analisada, pelo setor da Delegacia da Receita Federal competente, a veracidade e pertinência do alegado pagamento" 

(fls. 189-191). 

Dessa forma, há incidência do óbice da Súmula 7 do STJ: 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 

Ante o exposto, conheço do recurso especial em parte e nego-lhe provimento. 

Publique-se. Intime-se. (Grifei) 

(REsp 1043150/SP - Processo 2008/0065128-0 - decisão monocrática - rel. Min. CASTRO MEIRA, j. 05.05.2008, DJ 

30.05.2008)" 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 10 de novembro de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2003.61.12.000670-6        AC 1119488 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  CORALIE MARIA RODRIGUES DE MORAES CAMARGO VIAFORA 
ADV     :  RUFINO DE CAMPOS 
PETIÇÃO :  RESP   2008082552 
RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial que teve seu juízo de admissibilidade suspenso, nos termos do art. 543-C do Código de 

Processo Civil e Resolução nº 8 do Superior Tribunal de Justiça, conforme certificado à fls.143. 

Vieram os autos conclusos em função do julgamento do paradigma REsp 1.111.002 pelo E. Superior Tribunal de 

Justiça. 

Decido. 

Com efeito, verifica-se que o acórdão deste Tribunal entendeu pela condenação da exeqüente ao pagamento dos 

honorários advocatícios, em virtude do indevido ajuizamento da execução fiscal, uma vez que este v. decidum 

fundamentou-se no cancelamento de crédito tributário, à vista da anulação da inscrição em dívida ativa. 

No que tange a responsabilidade a ser imputada a quem deu causa a propositura da ação, em relação aos honorários 

advocatícios, o E. Superior Tribunal de Justiça no regime da Lei nº 11.672/2008, que trata do julgamento de recursos 

repetitivos, conforme decisão proferida no julgamento do REsp 1.111.002, verificando-se a identidade de matéria com a 

tratada nestes autos, posicionou-se conforme acórdão que transcrevo: 
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"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 

EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO. CANCELAMENTO DO DÉBITO PELA EXEQÜENTE. ERRO DO 

CONTRIBUINTE NO PREENCHIMENTO DA DECLARAÇÃO DE DÉBITOS E CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS 

FEDERAIS - DCTF. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. 

IMPRESCINDIBILIDADE DA VERIFICAÇÃO DA DATA DE APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO 

RETIFICADORA, SE HOUVER, EM COTEJO COM A DATA DO AJUIZAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL. 

1. Não viola o art. 535, do CPC, o acórdão que vem dotado de fundamentação suficiente para sustentar o decidido. 

2. Em sede de execução fiscal é impertinente a invocação do art. 1º-D, da Lei n. 9.494/97, tendo em vista que o Plenário 

do STF, em sessão de 29.09.2004, julgando o RE 420.816/PR (DJ 06.10.2004) declarou incidentemente a 

constitucionalidade da MP n. 2180-35, de 24.08.2001 restringindo-lhe, porém, a aplicação à hipótese de execução, por 

quantia certa, contra a Fazenda Pública (CPC, art. 730). 

3. É jurisprudência pacífica no STJ aquela que, em casos de extinção de execução fiscal em virtude de cancelamento de 

débito pela exeqüente, define a necessidade de se perquirir quem deu causa à demanda a fim de imputar-lhe o ônus pelo 

pagamento dos honorários advocatícios. Precedentes: AgRg no REsp. Nº 969.358 - SP, Segunda Turma, Rel. Min. 

Mauro Campbell Marques, julgado em 6.11.2008; EDcl no AgRg no AG Nº 1.112.581 - SP, Segunda Turma, Rel. Min. 

Mauro Campbell Marques, julgado em 23.7.2009; REsp Nº 991.458 - SP, Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell 

Marques, julgado em 2.4.2009; REsp. Nº 626.084 - SC, Primeira Turma, Rel. Min. Denise Arruda, julgado em 

7.8.2007; AgRg no REsp 818.522/MG, 1ª Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ de 21.8.2006; AgRg no REsp 

635.971/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 16.11.2004. 

4. Tendo havido erro do contribuinte no preenchimento da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - 

DCTF, é imprescindível verificar a data da apresentação do documento retificador, se houver, em cotejo com a data do 

ajuizamento da execução fiscal a fim de, em razão do princípio da causalidade, se houver citação, condenar a parte 

culpada ao pagamento dos honorários advocatícios. 

5. O contribuinte que erra no preenchimento da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF deve ser 

responsabilizado pelo pagamento dos honorários advocatícios, por outro lado, o contribuinte que a tempo de evitar a 

execução fiscal protocola documento retificador não pode ser penalizado com o pagamento de honorários em execução 

fiscal pela demora da administração em analisar seu pedido. 

6. Hipótese em que o contribuinte protocolou documento retificador antes do ajuizamento da execução fiscal e foi 

citado para resposta com a conseqüente subsistência da condenação da Fazenda Nacional em honorários. 

7. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do 

CPC e da Resolução STJ 08/2008." - Grifei. 

(REsp 1.111.002-SP - 1ª Seção - rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, j. 23.09.2009, v.u., DJE 01.10.2009) 

Constata-se, assim, da decisão acima transcrita que a questão foi reapreciada sob a égide da nova sistemática, tendo sido 

reafirmada a jurisprudência dominante na Corte Superior, pelo que os Tribunais e Turmas Recursais poderão, nesses 

casos, examinar novamente e exercer juízo de retratação, quando suas decisões forem contrárias ao entendimento 

sufragado pelo E. Superior Tribunal de Justiça, ou negar seguimento aos recursos, quando suas decisões forem 

consentâneas com a orientação firmada, conforme previsto no art. 543-C, § 7º, incs. I e II, do Código de Processo Civil, 

introduzido pela Lei nº 11.672/2008. 

No caso concreto, verifica-se que o acórdão reproduz o entendimento daquele Sodalício. 

Ante o exposto, e considerando estar a r. decisão proferida em consonância com o entendimento consolidado no 

Superior Tribunal de Justiça, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL, nos termos do art. 543-C, § 7º, inc. I, 

do Código de Processo Civil. 

Intime-se. 

São Paulo, 15 de outubro de 2009. 

SUZANA CAMARGO 
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     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2004.03.00.042491-5        AI  212711 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   :  LATICINIOS LAPORCELA LTDA 
ADV     :  ROSICLEIRE APARECIDA DE OLIVEIRA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
PETIÇÃO :  RESP   2008013000 
RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, em 

face de acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, que negou provimento ao 

agravo legal, para manter a r. decisão que negou seguimento aos embargos de declaração interpostos contra o v. acórdão 

que negou provimento ao agravo de instrumento, restando prejudicado o agravo regimental, para manter a r. decisão 

que sobrestou o curso da execução fiscal, até a manifestação final da União no processo administrativo de revisão, 

determinando a suspensão da negativação do nome da executada nos cadastros de inadimplentes. 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido afronta entendimento do acórdão paradigma, configurando o dissídio 

jurisprudencial, além de ofender os artigos 537 e 557, caput, do Código de Processo Civil, os artigos 2º, inciso I e 7º, da 

Lei nº 10.522/2002, o artigo 151, do Código Tributário Nacional e o artigo 3º, da Lei nº 6.830/80. 

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

E, assim, o recurso não merece ser admitido. 

É que a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça é assente no sentido de que a interposição de agravo 

contra a decisão monocrática que rejeitou os embargos de declaração, permite ao Colegiado a quo o conhecimento da 

matéria discutida em sede de declaratórios, incidindo, in casu, a aplicação do princípio da instrumentalidade das formas, 

no sentido de que não há nulidade sem prejuízo (artigo 244, do CPC), consoante aresto que passo a transcrever: 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS EM FACE DE 

ACÓRDÃO. NEGATIVA DE SEGUIMENTO PELO RELATOR. INTERPOSIÇÃO DE AGRAVO INTERNO 

(ARTIGO 557, § 1º, DO CPC). PRONUNCIAMENTO DO ÓRGÃO COLEGIADO. VIOLAÇÃO DOS ARTIGOS 537 

E 557 DO CPC. INOCORRÊNCIA. NULIDADE SANADA. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO PAS DE NULLITÉ 

SANS GRIEF. MULTA DO § 2º, DO ARTIGO 557. INAPLICABILIDADE. 

1. Os embargos de declaração opostos contra decisão de órgão colegiado não podem ter seu seguimento obstado 

monocraticamente, ex vi do artigo 537, do CPC, segundo o qual: "O juiz julgará os embargos em 5 (cinco) dias; nos 

tribunais, o relator apresentará os embargos em mesa na sessão subseqüente, proferindo voto" (Precedente da Segunda 

Turma: REsp 791856/SP, publicado no DJ de 14.06.2006). 

2. Ressalva do entendimento do relator de que: (a) o artigo 535, do CPC, após a reforma, expungiu dúvidas sobre serem 

os embargos de declaração recurso; (b) tratando-se de recurso, aplica-se o artigo 557, do CPC, que pela sua colocação 

topográfica dirige-se à todas as impugnações; (c) não resistiria à lógica jurídica que pudesse o relator indeferir a própria 

apelação, recurso por excelência, pela sua notável devolutividade e não pudesse fazê-lo quanto aos embargos, cuja 

prática judiciária informa serem, na grande maioria, rejeitáveis, quiçá protelatórios; (d) deveras, historicamente, sempre 

foi da tradição do nosso direito a possibilidade de enjeitá-los, como dispunha o artigo 862, § 1º, do CPC, de 1939; e (e) 
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o óbice atual poderia representar-se no duplo grau exigível para admissibilidade dos recursos. Entretanto, o § 1º, do 

artigo 557, oferece o agravo regimental tornando judicialmente possível a decisão monocrática. 

3. In casu, no entanto, verifica-se que, contra a decisão que negou seguimento aos embargos declaratórios, a recorrente 

interpôs agravo interno para o órgão colegiado, que, apreciando a matéria, confirmou a decisão atacada. Assim, revelar-

se-ia providência inútil a declaração de nulidade da decisão que negou seguimento aos declaratórios, porquanto já 

existente pronunciamento do órgão colegiado, motivo pelo qual o descumprimento da formalidade prevista no Estatuto 

Processual não prejudicou a embargante. 

4. Desta sorte, incide a regra mater derivada do Princípio da Instrumentalidade das Formas no sentido de que "não há 

nulidade sem prejuízo" (artigo 244, do CPC), dispositivo do estatuto processual brasileiro considerado, pelo Congresso 

Municipal de Processo Civil realizado em Portugal, como o mais belo do mundo (Precedentes do STJ: REsp 

822742/ES, Primeira Turma, publicado no DJ de 03.08.2006; REsp 797817/SP, publicado no DJ de 30.06.2006; REsp 

791856/SP, Segunda Turma, publicado no DJ de 14.06.2006; e REsp 770150/SC, Quarta Turma, publicado no DJ de 

28.11.2005). 

5. Exclusão da multa do artigo 557, § 2º, do CPC, imposta pelo Tribunal de origem, uma vez que não se revela 

procrastinatório o agravo interno interposto contra decisão monocrática que rejeitou os embargos de declaração opostos 

em face de acórdão, porquanto nítido o intuito do agravante de obter o pronunciamento do órgão colegiado acerca do 

thema iudicandum, com o conseqüente esgotamento da instância ordinária, não restando caracterizado recurso 

manifestamente inadmissível ou infundado, pressuposto da aplicação do comando processual em tela (Precedentes: 

REsp 689213/RJ, Quarta Turma, publicado no DJ de 11.12.2006; AgRg no REsp 726825/RJ, Quarta Turma, publicado 

no DJ de 06.06.2005; e REsp 485907/RJ, Sexta Turma, publicado no DJ de 02.08.2004). 

6. Recurso especial parcialmente conhecido e parcialmente provido. (Grifei) 

(REsp 753805/RJ - Processo nº 2005/0084587-1 - Primeira Turma - Rel. Min. LUIZ FUX - j. 17.05.2007, DJ 

04.06.2007, p. 306)." 

No mesmo sentido, vários são os arestos daquela Corte: REsp 791856/SP, Relator Eliana Calmon, j. 16.05.2006, DJ 

14.06.2006, p. 207; REsp 822742/ES, Relator Teori Albino Zavascki, j. 29.06.2006, DJ 03.08.2006, p. 221. 

Com relação às demais violações alegadas, não há como reconhecer a contrariedade às leis federais ou a negativa de 

vigência às normas mencionadas. 

É que o v. acórdão, ao concluir pela existência de dúvida razoável quanto à exigibilidade do crédito tributário, em face 

dos documentos protocolados pela executada junto à Receita Federal, apoiou-se em análise do material fático-

probatório, nos termos da seguinte ementa: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. ALEGAÇÃO DE PAGAMENTO. 

SUSPENSÃO. EXCLUSÃO DO NOME DO EXECUTADO DO CADIN. ART. 798, DO CÓDIGO DE PROCESSO 

CIVIL. 

I - A alegação de pagamento, ainda que pendente de análise do pedido de revisão do contribuinte, gera dúvida sobre a 

certeza e exigibilidade do crédito inscrito na dívida ativa, dando ensejo à suspensão da exigibilidade do crédito, fundada 

no poder geral de cautela do Juiz, previsto no art. 798, do Código de Processo Civil, ressaltando-se que o pedido de 

exclusão está implícito no pedido de sobrestamento, de modo que pode ser deferido de ofício pelo Juízo. 

II - Entendo ser possível a exclusão, do registro no CADIN, independentemente de pedido da Agravada, e ainda que 

não tenha havido oferecimento de garantia ao Juízo, uma vez que o art. 7º, inciso II, da Lei n. 10.522/02, prevê a 

referida exclusão em razão da suspensão do curso da execução. Por outro lado, caso se confirme a exigibilidade da 

dívida, nada obsta a inserção de seu nome no referido cadastro de devedores e/ou inadimplentes. 

III - Precedentes desta Corte. 

IV - Agravo de instrumento improvido e agravo regimental prejudicado." (Grifei) 

Ora, a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça é assente no sentido de que se o Tribunal de origem 

conclui, com base na prova dos autos, que a presunção de liquidez e certeza da CDA foi abalada pelas alegações e 

documentos protocolados pelo contribuinte, infirmar essa decisão implica o revolvimento de matéria fático-probatória, 
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o que é defeso em sede de recurso especial, em face do óbice erigido pela Súmula 7: "A pretensão de simples reexame 

de prova não enseja recurso especial". 

Nesse sentido, anoto o seguinte precedente: 

"DECISÃO 

Cuida-se de recurso especial interposto com fulcro na alínea "a" do permissivo, contra acórdão do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, assim ementado: 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. ARQUIVAMENTO DO CURSO 

DA AÇÃO SOBRE A RUBRICA "SOBRESTADA". DÚVIDA QUANTO A EXISTÊNCIA DO DÉBITO 

TRIBUTÁRIO. PEDIDO DE REVISÃO DE DÉBITO. ALEGAÇÃO DE PAGAMENTO. EXCLUSÃO DO NOME 

DA EXECUTADA DO CADIN. 

1. Cabível a interposição do agravo por instrumento, nos termos da Lei nº 11.187/05, considerando tratar-se de decisão 

proferida em execução de sentença. 

2. Agravo regimental prejudicado. 

3. Havendo dúvida quanto à exigibilidade do título executivo, incensurável a decisão que determina o arquivamento da 

execução fiscal sob a rubrica "sobrestada" até que a exeqüente se manifeste conclusivamente acerca do alegado 

pagamento do débito. 

4. A exclusão do nome da executada dos cadastros de inadimplentes decorre justamente da incerteza quanto à existência 

do débito, uma vez que o pagamento é uma das formas de extinção do crédito tributário. 

5. Uma vez constatada a existência de débito tributário nada impede a exeqüente de reincluir o nome da executada nos 

cadastros de inadimplentes, tudo nos termos da Lei nº10.522/02. 

6. Foi a própria agravante(União Federal) que requereu às fls.148/149 a concessão de prazo de 120 dias, a fim de ser 

analisada, pelo setor competente da Delegacia da Receita Federal, a veracidade e pertinência do alegado pagamento. 

7. Prejudicado o agravo regimental. Agravo de instrumento interposto pela União Federal (Fazenda Nacional) 

improvido " (fl. 193). 

Os embargos de declaração a seguir opostos foram rejeitados. 

A recorrente alega violação dos arts. 3º, 128 e 535, II, do CPC; dos arts. 2º, I, e  7º da Lei 10.522/02, bem como dos 

arts. 151 do CTN e 3º da Lei 6.830/80. 

A recorrida ofereceu contra-razões, pedindo a manutenção do acórdão (fls. 224-231). 

Admitido o recurso na origem (fls. 233-234), subiram os autos a esta Corte. 

É o relatório. Decido. 

Preliminarmente, quanto à alegação de nulidade do aresto recorrido, não cabe razão à recorrente. 

A União aponta omissão do acórdão por não ter observado suposta violação dos artigos 3º e 128 do CPC, alegando que 

"é defeso ao Juiz, conceder provimento jurisdicional diverso do demandado e a exclusão do Cadin não foi requerida 

pela executada" (fl. 216). 

No entanto, verifica-se que, apesar de opostos embargos declaratórios, a alegação acima não foi trazida pela recorrente 

nos mesmos. 

Ademais, assim decidiu o Tribunal regional no acórdão principal: 
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"Nesse diapasão, a exclusão do nome da executada dos cadastros de inadimplentes decorre justamente da incerteza 

quanto à existência do débito, uma vez que o pagamento é uma das formas de extinção do crédito tributário, não se 

havendo falar que a decisão do juízo singular seja "ultra petita", haja vista a ausência de pedido expresso do agravado 

nesse sentido(exclusão de seu nome do CADIN). 

Uma vez constatada a existência do crédito tributário, nada impede a reinclusão do nome da executada no cadastro de 

inadimplentes, nos termos da Lei nº10.522/02" (fl. 190). 

Portanto, não há qualquer omissão a ser suprida. 

No mérito, o apelo não merece conhecimento. 

O acórdão recorrido não emitiu juízo de valor sobre alguns os dispositivos legais que a recorrente alega terem sido 

violados - arts. 2º e  7º da Lei nº 10.522/02 e 151 do CTN (óbice da Sumula 211 do STJ). 

Ademais, a Corte de origem decidiu com base na prova dos autos, verificando que havia incerteza quanto à existência 

de crédito tributário cobrado em execução fiscal, considerando que foi apresentado documento comprobatório do 

pagamento da dívida. Diante disso, o Tribunal decidiu manter a decisão de primeira instância, que determinara a 

suspensão do processo executivo e a exclusão do contribuinte do Cadin, já que a Procuradoria da Fazenda solicitara o 

prazo de 120 dias para confirmar junto à Receita Federal as informações veiculadas pela empresa executada. 

Cabe transcrever trecho do voto condutor do acórdão isso evidencia: "Nesse sentir, a suspensão do processo e a 

exclusão do nome da executada do CADIN não resulta lesão grave e de difícil reparação à agravante. 

Ora, havendo dúvida quanto à exigibilidade do título executivo, incensurável a decisão que determina o arquivamento 

do processo executivo fiscal sobre a rubrica "sobrestado", até que a exeqüente se manifeste, conclusivamente, acerca do 

alegado pagamento do débito. 

(...) 

Uma vez constatada a existência do crédito tributário, nada impede a reinclusão do nome da executada no cadastro de 

inadimplentes, nos termos da Lei nº10.522/02. 

De acordo com o artigo 798 do Código de Processo Civil, poderá o juiz determinar as medidas provisórias que julgar 

adequadas, quando houver fundado receio de que uma parte, antes do julgamento da lide, cause ao direito de outra lesão 

grave e de difícil reparação. 

Ou seja, com base no poder geral de cautela, poderá o julgador adotar medidas adequadas ao caso em concreto, 

evitando, assim, lesão grave e de difícil reparação. 

Além do mais, se o curso da execução foi suspenso, tendo como causa dúvida sobre a existência de débito tributário que 

ensejou ação executiva; conseqüência lógica será a exclusão do nome da devedora do CADIN até que a exeqüente 

comprove efetivamente a existência do crédito tributário. 

Inclusive foi a própria União Federal que requereu (fls.148/149) a concessão de prazo - 120 dias - a fim de ser 

analisada, pelo setor da Delegacia da Receita Federal competente, a veracidade e pertinência do alegado pagamento" 

(fls. 189-191). 

Dessa forma, há incidência do óbice da Súmula 7 do STJ: 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 

Ante o exposto, conheço do recurso especial em parte e nego-lhe provimento. 

Publique-se. Intime-se. (Grifei) 

(REsp 1043150/SP - Processo 2008/0065128-0 - decisão monocrática - rel. Min. CASTRO MEIRA, j. 05.05.2008, DJ 

30.05.2008)" 
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Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 9 de novembro de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2004.03.00.055758-7        AI  219125 
AGRTE   :  IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICORDIA DE SAO JOSE   

DOS CAMPOS 
ADV     :  EUTALIO JOSE PORTO DE OLIVEIRA 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J CAMPOS SP 
PETIÇÃO :  RESP   2008026788 
RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, em 

face de acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, que negou provimento ao 

agravo interno, para manter a r. decisão que negou seguimento aos embargos de declaração, a teor do disposto no artigo 

557, caput, do Código de Processo Civil, interpostos contra o v. acórdão que rejeitou a preliminar de irregularidade na 

formação do instrumento, alegada em contra-minuta, e deu provimento ao agravo de instrumento, para deferir o pedido 

de exclusão do nome da executada na SERASA. 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido afronta entendimento do acórdão paradigma, configurando o dissídio 

jurisprudencial, além de ofender os artigos 3º, 537 e 557, caput, do Código de Processo Civil e o artigo 5º, incisos 

XXXV e LV, da Constituição Federal. 

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

E, assim, o recurso não merece ser admitido. 

É que a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça é assente no sentido de que a interposição de agravo 

contra a decisão monocrática que rejeitou os embargos de declaração, permite ao Colegiado a quo o conhecimento da 

matéria discutida em sede de declaratórios, incidindo, in casu, a aplicação do princípio da instrumentalidade das formas, 

no sentido de que não há nulidade sem prejuízo (artigo 244, do CPC), consoante aresto que passo a transcrever: 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS EM FACE DE 

ACÓRDÃO. NEGATIVA DE SEGUIMENTO PELO RELATOR. INTERPOSIÇÃO DE AGRAVO INTERNO 

(ARTIGO 557, § 1º, DO CPC). PRONUNCIAMENTO DO ÓRGÃO COLEGIADO. VIOLAÇÃO DOS ARTIGOS 537 

E 557 DO CPC. INOCORRÊNCIA. NULIDADE SANADA. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO PAS DE NULLITÉ 

SANS GRIEF. MULTA DO § 2º, DO ARTIGO 557. INAPLICABILIDADE. 

1. Os embargos de declaração opostos contra decisão de órgão colegiado não podem ter seu seguimento obstado 

monocraticamente, ex vi do artigo 537, do CPC, segundo o qual: "O juiz julgará os embargos em 5 (cinco) dias; nos 
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tribunais, o relator apresentará os embargos em mesa na sessão subseqüente, proferindo voto" (Precedente da Segunda 

Turma: REsp 791856/SP, publicado no DJ de 14.06.2006). 

2. Ressalva do entendimento do relator de que: (a) o artigo 535, do CPC, após a reforma, expungiu dúvidas sobre serem 

os embargos de declaração recurso; (b) tratando-se de recurso, aplica-se o artigo 557, do CPC, que pela sua colocação 

topográfica dirige-se à todas as impugnações; (c) não resistiria à lógica jurídica que pudesse o relator indeferir a própria 

apelação, recurso por excelência, pela sua notável devolutividade e não pudesse fazê-lo quanto aos embargos, cuja 

prática judiciária informa serem, na grande maioria, rejeitáveis, quiçá protelatórios; (d) deveras, historicamente, sempre 

foi da tradição do nosso direito a possibilidade de enjeitá-los, como dispunha o artigo 862, § 1º, do CPC, de 1939; e (e) 

o óbice atual poderia representar-se no duplo grau exigível para admissibilidade dos recursos. Entretanto, o § 1º, do 

artigo 557, oferece o agravo regimental tornando judicialmente possível a decisão monocrática. 

3. In casu, no entanto, verifica-se que, contra a decisão que negou seguimento aos embargos declaratórios, a recorrente 

interpôs agravo interno para o órgão colegiado, que, apreciando a matéria, confirmou a decisão atacada. Assim, revelar-

se-ia providência inútil a declaração de nulidade da decisão que negou seguimento aos declaratórios, porquanto já 

existente pronunciamento do órgão colegiado, motivo pelo qual o descumprimento da formalidade prevista no Estatuto 

Processual não prejudicou a embargante. 

4. Desta sorte, incide a regra mater derivada do Princípio da Instrumentalidade das Formas no sentido de que "não há 

nulidade sem prejuízo" (artigo 244, do CPC), dispositivo do estatuto processual brasileiro considerado, pelo Congresso 

Municipal de Processo Civil realizado em Portugal, como o mais belo do mundo (Precedentes do STJ: REsp 

822742/ES, Primeira Turma, publicado no DJ de 03.08.2006; REsp 797817/SP, publicado no DJ de 30.06.2006; REsp 

791856/SP, Segunda Turma, publicado no DJ de 14.06.2006; e REsp 770150/SC, Quarta Turma, publicado no DJ de 

28.11.2005). 

5. Exclusão da multa do artigo 557, § 2º, do CPC, imposta pelo Tribunal de origem, uma vez que não se revela 

procrastinatório o agravo interno interposto contra decisão monocrática que rejeitou os embargos de declaração opostos 

em face de acórdão, porquanto nítido o intuito do agravante de obter o pronunciamento do órgão colegiado acerca do 

thema iudicandum, com o conseqüente esgotamento da instância ordinária, não restando caracterizado recurso 

manifestamente inadmissível ou infundado, pressuposto da aplicação do comando processual em tela (Precedentes: 

REsp 689213/RJ, Quarta Turma, publicado no DJ de 11.12.2006; AgRg no REsp 726825/RJ, Quarta Turma, publicado 

no DJ de 06.06.2005; e REsp 485907/RJ, Sexta Turma, publicado no DJ de 02.08.2004). 

6. Recurso especial parcialmente conhecido e parcialmente provido. (Grifei) 

(REsp 753805/RJ - Processo nº 2005/0084587-1 - Primeira Turma - Rel. Min. LUIZ FUX - j. 17.05.2007, DJ 

04.06.2007, p. 306)." 

No mesmo sentido, vários são os arestos daquela Corte: REsp 791856/SP, Relator Eliana Calmon, j. 16.05.2006, DJ 

14.06.2006, p. 207; REsp 822742/ES, Relator Teori Albino Zavascki, j. 29.06.2006, DJ 03.08.2006, p. 221. 

Por sua vez, não se conhece da alegada ofensa ao artigo 3º, do Código de Processo Civil, posto que não se encontra 

prequestionado, de sorte que o Colendo Superior Tribunal de Justiça já sumulou (Súmula 211 do STJ) o entendimento 

de que não se conhece de recurso, pela apontada ofensa a dispositivo de lei federal, se a matéria não foi objeto de 

análise e decisão por parte do Tribunal a quo por ausência de prequestionamento, consoante acórdão assim ementado: 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. APLICAÇÕES FINANCEIRAS. MEDIDA 

EXCEPCIONAL. ESGOTAMENTO DA VIA EXTRAJUDICIAL. VERIFICAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. ART. 557 

DO CPC. EVENTUAL NULIDADE SANADA. RECURSO ESPECIAL. SÚMULA 7/STJ. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. 

1. A falta de prequestionamento da questão federal, a despeito da oposição de embargos de declaração, impede o 

conhecimento do recurso especial (Súmula 211 do STJ). 

2. A viabilidade do julgamento por decisão monocrática do relator, quando se tratar de recurso intempestivo, incabível, 

deserto ou contrário à jurisprudência dominante do seu Tribunal ou de Tribunal Superior, está legitimada pelo art. 557 

do CPC. 

3. Eventual questão da nulidade da decisão monocrática fica superada com a reapreciação do recurso pelo órgão 

colegiado, na via de agravo regimental. 
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4. Segundo orientação adotada pelo STJ, a quebra de sigilo fiscal ou bancário para obter informações acerca de bens 

penhoráveis do devedor é medida que se admite quando infrutíferos os meios ordinários empregados com a mesma 

finalidade (REsp 802.897/RS, 2ª T., Min. Castro Meira, DJ 30.03.2006; REsp 796.485/PR, 2ª T., Min. Castro Meira, DJ 

13.03.2006; AgRg no REsp 776.658/RS,  2ª T., Min. Castro Meira, DJ 06.03.2006; REsp 666.419/SC, 1ª T., Min. Luiz 

Fux, DJ 27.06.2005). 

5. A mesma orientação é aplicável quando a busca de informações bancárias do devedor se dá pela via do sistema 

informatizado BACEN JUD. Precedente: REsp 802.897/RS,  2ª T.,  Min. Castro Meira, DJ 30.03.2006. 

6. No caso concreto, o acórdão recorrido consignou não terem sido esgotados os meios extrajudiciais para obtenção dos 

dados, não sendo possível a verificação dessa circunstância no âmbito do recurso especial, haja vista a vedação da 

Súmula 7 do STJ. 

7. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, desprovido." (Grifei) 

(STJ, Primeira Turma, REsp 790939/RS, Processo nº 2005/0176783-4, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 15/08/2006, 

v.u., DJ 31/08/2006, p. 238). 

No mesmo sentido: STJ, Primeira Turma, REsp 783334, Processo n º 2005/0156535-4, Rel. Min. José Delgado, j. 

11/04/2006, v.u., DJ 22/05/2006, p. 166; STJ, Primeira Turma, REsp 800879/SP, Processo nº 2005/0197377-8, Rel. 

Min. Teori Albino Zavascki, j. 16/02/2006, v.u., DJ 06/03/2006, p. 249; STJ, Primeira Turma, Rel. Min. Teori Albino 

Zavascki, j. 13/09/2005, v.u., DJ 26/09/2005, p. 251; STJ, Segunda Turma, Resp 747267/SP, Processo nº 

2005/0073021-0, Rel. Min. Castro Meira, j. 16/06/2005, v.u., DJ 15/08/2005, p. 297. 

Por fim, com relação à alegada violação ao artigo da Constituição Federal, a referida Corte Superior tem se 

manifestado, reiteradamente, no sentido de que se trata de matéria que escapa de sua competência, nos termos do artigo 

105 da Constituição Federal, a saber: 

"...MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. VIOLAÇÃO DE DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. 

IMPOSSIBILIDADE DE ANÁLISE EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL. RECURSO INCAPAZ DE INFIRMAR 

OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA. AGRAVO DESPROVIDO. 

(...) 

2. Desvia-se da competência deste Superior Tribunal de Justiça examinar eventual violação de dispositivos 

constitucionais, em sede de recurso especial, ainda que para fins de prequestionamento. Isso porque essa atribuição é 

reservada ao Supremo Tribunal Federal, como guardião da Lei Maior, nos termos do art. 102, III, da Constituição 

Federal. 

3. Agravo regimental desprovido. 

(STJ, 1ª Turma, AgRg no Ag nº 763900/SP, j. 20.03.2007, DJU 26.04.2007, Rel. Min. Denise Arruda)." 

No mesmo sentido, RESP 572911/RS, Relator Min. João Otávio de Noronha, DJ 07.05.2007; RESP 614019/RS, 

Relator Min. Arnaldo Esteves Lima, DJ 23.04.2007. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 12 de novembro de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 
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PROC.   :  2005.03.00.056670-2        AI  239835 
AGRTE   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   :  PANIFICADORA E CONFEITARIA TRIPLICE ALIANCA LTDA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
PETIÇÃO :  RESP   2009043700 
RECTE   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento nas alíneas a e c do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal, em face de acórdão deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que, à unanimidade, negou 

provimento ao agravo de instrumento, para manter a decisão que indeferira o requerimento de citação por edital, ao 

fundamento de que não restou demonstrada a realização de todas as diligências para localização do executado. 

A parte recorrente aduz que o decisum recorrido viola o artigo 535 do Código de Processo Civil, uma vez que os 

embargos de declaração foram rejeitados sem que fossem apreciadas todas as questões apontadas. Sustenta, também, 

haver contrariedade ao artigo 8º, incisos I e III, da Lei nº 6.830/80. Aponta, ainda, a existência de dissídio 

jurisprudencial em relação à matéria. 

Inicialmente, não há que se falar em nulidade do acórdão proferido em sede de embargos de declaração sob o 

argumento de que não foram apreciadas pelo órgão colegiado todas as questões apontadas, uma vez que não houve 

recusa em apreciá-las, não restando, portanto, caracterizada a alegada violação do artigo 535 do Código de Processo 

Civil: 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. (...) INEXISTÊNCIA DE QUALQUER DOS VÍCIOS DO ART. 535 

DO CPC. 

(...) 

3. Não viola o artigo 535 do CPC, nem importa negativa de prestação jurisdicional, o acórdão que, mesmo sem ter 

examinado individualmente cada um dos argumentos trazidos pela parte, adotou, entretanto, fundamentação suficiente 

para decidir de modo integral a controvérsia posta. 

4. Recurso especial conhecido em parte e desprovido." 

(STJ, REsp nº 758625/MG, Primeira Turma, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, j. 09.08.05, DJ 22.08.05, p. 167) 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DOS 

ARTS. 458, III, e 535, II, DO CPC. INOCORRÊNCIA. EMBARGOS À EXECUÇÃO. ALEGAÇÃO DE 

COMPENSAÇÃO PRETÉRITA À FORMAÇÃO DO TÍTULO JUDICIAL. PRECLUSÃO. COISA JULGADA. 

VIOLAÇÃO DOS ARTS. 7.º DO DECRETO-LEI N.º 2.287/86, E 73, DA LEI N.º 9.430/96. AUSÊNCIA DE 

DEMONSTRAÇÃO DE VIOLAÇÃO À LEI FEDERAL. SÚMULA 284/STF. 

1. Inexiste ofensa ao art. 535 do CPC, quando o tribunal de origem pronuncia-se de forma clara e suficiente sobre a 

questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela 

parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão.  

(...)" 

(STJ, Ag Rg no REsp nº 750906/PR, Relator Ministro Luiz Fux, j. 03.05.07, DJ 31.05.07, p. 338) 

No mais, a matéria já foi objeto de apreciação pelo Superior Tribunal de Justiça no regime da Lei nº 11.672/2008, que 

trata do julgamento de recursos repetitivos, conforme decidido no REsp nº 1.103.050/BA: 

"DECISÃO 
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Trata-se de recurso especial em que se questiona o cabimento da citação editalícia na execução fiscal. O Tribunal de 

origem admitiu o recurso e determinou sua subida sob o regime do art. 543-C do CPC, que trata de recursos especiais 

repetitivos (fl. 97). Assim, a competência para seu julgamento é da 1ª Seção (art. 2º da Resolução 08, de 07.08.08). 

Nos termos dos arts. 1º a 3º da Resolução 08/08, determino: 

a) comunique-se, com cópia da presente decisão, aos Ministros da 1ª Seção e aos Presidentes dos Tribunais Regionais 

Federais e dos Tribunais de Justiça, nos termos e para os fins previstos no art. 2º, § 2º, da Resolução 08/08; 

b) suspenda-se o julgamento dos recursos especiais sobre a matéria, a mim distribuídos; 

c) dê-se vista ao Ministério Público para parecer, em quinze dias (art. 3º, II). 

Intime-se." 

(STJ, REsp nº 1.103.050/BA, Primeira Seção, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, j. 19.12.08, DJ 03.02.09) (grifos 

meus) 

Quanto ao mérito, a Primeira Seção decidiu conforme acórdão que ora transcrevo: 

"PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. CITAÇÃO POR EDITAL. CONDIÇÃO DE 

CABIMENTO: FRUSTRAÇÃO DAS DEMAIS MODALIDADES DE CITAÇÃO (POR CORREIO E POR OFICIAL 

DE JUSTIÇA). LEI 6830/80, ART. 8º. 

1. Segundo o art. 8º da Lei 6.830/30, a citação por edital, na execução fiscal, somente é cabível quando não exitosas as 

outras modalidades de citação ali previstas: a citação por correio e a citação por Oficial de Justiça. Precedentes de 

ambas as Turmas do STJ. 

2. Recurso especial improvido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08." 

(STJ, REsp nº 1.103.050/BA, Primeira Seção, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, j. 25.03.09, DJ 06.04.09, v.u.) 

(grifos meus) 

Constata-se, assim, da decisão acima transcrita que a questão foi reapreciada sob a égide da nova sistemática, tendo sido 

reafirmada a jurisprudência dominante na Corte Superior, pelo que os Tribunais e Turmas Recursais poderão, nesses 

casos, examinar novamente e exercer juízo de retratação, quando suas decisões forem contrárias ao entendimento 

sufragado pelo E. Superior Tribunal de Justiça, ou negar seguimento aos recursos, quando suas decisões forem 

consentâneas com a orientação firmada, conforme previsto no artigo 543-C, § 7º, incisos I e II, do Código de Processo 

Civil, introduzido pela Lei nº 11.672/2008. 

No caso concreto, verifica-se que o acórdão recorrido reproduz o entendimento da Corte Superior. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL pela alegação de violação ao artigo 535 do Código de 

Processo Civil e, no que se refere à negativa de vigência ao artigo 8º, incisos I e III, ambos da Lei nº 6.830/80, 

considerando estar a decisão proferida em consonância com o entendimento consolidado na Corte Superior, NEGO 

SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL, nos termos do artigo 543-C, § 7º, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Intime-se. 

São Paulo, 26 de outubro de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/01/2010 31/89 

PROC.   :  2005.03.00.085599-2        AI  251711 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
AGRDO   :  BRAZIL REALTY ADMINISTRACAO E LOCACAO LTDA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
PETIÇÃO :  RESP   2008185663 
RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, em face de 

acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, que negou provimento ao agravo de 

instrumento, para manter a r. decisão que, nos autos da execução fiscal, suspendeu a exigibilidade do crédito tributário e 

determinou a exclusão do nome da parte executada do CADIN. 

Sustenta a parte recorrente que o acórdão contrariou os artigos 2º, inciso I e 7º, da Lei nº 10.522/2002, o artigo 151, do 

Código Tributário Nacional e o artigo 3º, da Lei nº 6.830/80. 

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

E, assim, o recurso não merece ser admitido. 

É que o v. acórdão, ao examinar a possibilidade de suspensão da exigibilidade do crédito tributário ante o pedido de 

revisão de débitos inscritos em Dívida Ativa, apoiou-se em análise do material fático-probatório, nos termos da seguinte 

ementa: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. SUSPENSÃO. 

CADIN. PEDIDO ADMINISTRATIVO DE REVISÃO DE DÉBITOS INSCRITOS EM DÍVIDA ATIVA. 

REITERADA INÉRCIA DO FISCO. PENDÊNCIA DE DECISÃO JUDICIAL SUSPENDENDO A EXIGIBILIDADE 

DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. 

1. Entendimento firmado em julgados anteriores, segundo o qual tanto a suspensão da exigibilidade do crédito tributário 

quanto a suspensão do registro do nome dos contribuintes no CADIN constituem questões sujeitas a uma absoluta 

disciplina legal. Nesses termos, sem que a parte comprovasse a presença de alguma das circunstâncias previstas no art. 

151 do CTN ou no art. 7º da Lei nº 10.522/2002, nenhuma dessas providências poderia ser deferida. 

2. Conclusão, também firmada nesses precedentes, no sentido de não ser possível emprestar ao pedido de revisão 

deduzido na esfera administrativa os mesmos efeitos previstos no art. 151, III, do CTN, que prescreve a suspensão da 

exigibilidade do crédito tributário com a apresentação de "reclamações" e "recursos, nos termos das leis reguladoras do 

processo tributário administrativo". Dispositivo que assinala que não é qualquer reclamação ou qualquer recurso que 

enseja essa suspensão, mas apenas as impugnações dessa natureza apresentadas de acordo com as leis que disciplinam o 

processo administrativo tributário. 

3. Uma reflexão renovada sobre o tema, no entanto, autoriza a revisão desse entendimento em alguns casos específicos. 

4. O Juiz pode, em certos casos, adotar providências que tenham por finalidade evitar a prática de atos processuais que 

possam se revelar, logo em seguida, desnecessários, além de impedir que o executado seja constrangido em suas 

atividades ou em seus bens em razão de débitos aparentemente já pagos. É o que ocorre, por exemplo, no caso do 

devedor que exibe os comprovantes de pagamento que correspondem aos tributos, competências e valores em cobrança. 

5. Ainda que não se trate de efetiva prova de pagamento, é necessário considerar que a experiência forense vem 

demonstrando a existência de situações em que o contribuinte aguarda, anos a fio, uma decisão administrativa definitiva 

sobre seu pedido de revisão. 
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6. Em tais situações, manter a exigibilidade do crédito tributário (ou o imediato prosseguimento da execução fiscal) e o 

nome do contribuinte no CADIN acaba por criar uma restrição desarrazoada e desproporcional ao desempenho de suas 

atividades sociais ou profissionais. 

7. Se a Administração Pública, que deve atuar à luz dos vetores constitucionais da legalidade e da eficiência (art. 37 da 

Constituição Federal de 1988), sistematicamente descura desses deveres, inclusive em afronta direta ao direito 

fundamental à razoável duração do processo administrativo (art. 5º, LXXVIII), está o julgador autorizado a suprir essa 

inércia, afastando o risco de dano irreparável ou de difícil reparação que estaria presente caso esse estado de coisas 

persista de forma indefinida. 

8. Por tais razões, nestas situações, tais valores constitucionais devem prevalecer sobre as disposições legais em 

discussão (arts. 201, 204 e 151 do CTN; arts. 9º, 14 e 15 do Decreto nº 70.235/72). 

9. Caso em que a executada apresentou dois pedidos de revisão, ambos em dezembro de 2004, cada um deles 

correspondente a uma das inscrições em Dívida Ativa objeto da execução. 

10. No primeiro pedido, alegou-se ter ocorrido erro de fato no preenchimento de Declaração de Débitos e Créditos 

Tributários Federais - DCTF. Não houve, nestes autos, nenhuma notícia a respeito de qualquer decisão, o que reforça as 

conclusões acima expressas a respeito do tema. 

11. Quanto ao outro débito, objeto de outro pedido de revisão, subsiste decisão judicial suspendendo a exigibilidade do 

crédito tributário, fundamento jurídico suficiente para autorizar a suspensão da execução fiscal também quanto a esta 

inscrição. 

12. Agravo de instrumento a que se nega provimento." 

Ora, a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça é assente no sentido de que se o Tribunal de origem 

conclui, com base na prova dos autos, que a presunção de liquidez e certeza da CDA foi abalada pelas alegações e 

documentos protocolados pelo contribuinte, infirmar essa decisão implica o revolvimento de matéria fático-probatória, 

o que é defeso em sede de recurso especial, em face do óbice erigido pela Súmula 7: "A pretensão de simples reexame 

de prova não enseja recurso especial". 

Nesse sentido, anoto o seguinte precedente: 

"Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto pela Fazenda Nacional, com fulcro na alínea "a", do permissivo constitucional, 

contra acórdão prolatado pelo TRF da 3ª Região, cuja ementa restou assim vazada: 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. SUSPENSÃO DO PROCESSO. 

EXCLUSÃO DO NOME DO EXECUTADO NOS CADASTROS DE DEVEDORES. 

1. Não tendo a exeqüente esclarecido se subsiste, ou não, o crédito objeto da execução, não há ilegalidade na decisão 

que suspendeu o curso do processo até que esta se manifeste conclusivamente sobre a questão. 

2. Enquanto pairar dúvida sobre a satisfação da obrigação, deve ser assegurado à parte o direito de não ter seu nome 

inscrito em órgãos de cadastros de devedores, notadamente no CADIN. O benefício da dúvida milita em favor do 

devedor. Vale dizer, não é razoável que havendo tomado providências administrativas no sentido de regularizar a sua 

situação fiscal, relativamente ao crédito objeto da execução, aguarde indefinidam Noticiam os autos que a Fazenda 

Nacional interpôs agravo de instrumento, contra decisão que, em execução fiscal, determinou a suspensão do curso da 

execução para todos os fins e no estado em que se encontrava, até que a exeqüente se manifestasse, conclusivamente, 

sobre a inexistência de débito alegada pelo executado,  bem como assegurou ao agravado o direito a expedição de 

ofícios (se necessário) aos órgãos Serasa, Cadin, SPC, etc., para que seu nome fosse excluído dos respectivos cadastros, 

exclusivamente em relação à presente execução. Alegou a agravante, em síntese, que a Certidão da Dívida Ativa 

gozaria de presunção de certeza e liquidez; que o pedido de revisão de débito não suspenderia a exigibilidade do crédito 

tributário, consoante artigo 151 do Código Tributário Nacional; que inexistiria causa para suspensão da exigibilidade do 

crédito, da execução, ou para exclusão do nome da executada do CADIN; que não haveria ação ajuizada discutindo a 

natureza da obrigação com o oferecimento de caução idônea. 

O TRF local desproveu o recurso, nos termos da ementa retro-transcrita. 
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Nas razões recursais, foi alegada violação dos arts. 2º, I, c/c 7º, ambos da Lei 10.522/02; 3º e 38, da Lei 6.830/80; e 151 

do CTN. Em suma, sustentou que os documentos juntados aos autos pela executada, tendentes a demonstrar a 

inexistência de débito fiscal, em decorrência da existência de erro na declaração e pedido de retificação, não teriam o 

condão de afastar a presunção de liquidez e certeza do crédito tributário, prevista no art. 3º da Lei 6.830/80. Ademais, 

tal providência não estaria incluída no rol taxativo das causas suspensivas de exigibilidade elencadas no art. 151 do 

CTN. 

Não foram oferecidas contra-razões ao apelo nobre, que recebeu crivo negativo de admissibilidade na instância de 

origem. 

É o relatório. 

Preliminarmente, não reúne condições de admissibilidade o recurso especial. 

Isto porque o Tribunal a quo analisou a questão sub examine - a existência de dúvida razoável quanto à exigibilidade do 

crédito tributário, em face dos documentos protocolados pela executada junto à Receita Federal, máxime diante de 

pedido da própria exeqüente para suspender temporariamente a execução fiscal - à luz do contexto fático-probatório 

engendrado nos autos, consoante se infere do voto condutor do acórdão hostilizado, litteris: 

"Incensurável a decisão impugnada. 

É certo que a certidão da dívida ativa goza de presunção de liquidez e certeza. Contudo, é igualmente correto observar 

que a execução fiscal pressupõe a existência de crédito tributário, vencido e não pago. 

A incerteza quanto à existência desse crédito permite a suspensão do processo executivo, pois não se pode pretender 

que a executada venha a sofrer com o prosseguimento do feito, até que se apure a efetiva satisfação da obrigação, pela 

via administrativa, ou eventual saldo remanescente. 

Assim, não tendo a exeqüente esclarecido se subsiste, ou não, o crédito objeto da execução, não há ilegalidade na 

decisão que suspendeu o curso do processo até que esta se manifeste conclusivamente sobre a questão. 

Por outro lado, enquanto pairar dúvida sobre a satisfação da obrigação, deve ser assegurado à parte o direito de não ter 

seu nome inscrito em órgãos de cadastros de devedores, notadamente no CADIN. 

Deste modo, não se me afigura ter sido a decisão ultra petita, ao contrário do alegado pela agravante, porquanto a 

exclusão do nome da parte executada do CADIN decorre de incerteza quanto à existência de crédito tributário, em face 

da ausência de manifestação conclusiva da União Federal. 

Isto porque o benefício da dúvida milita em favor do devedor. Vale dizer, não é razoável que havendo tomado 

providências administrativas no sentido de regularizar a sua situação fiscal, relativamente ao crédito objeto da execução, 

aguarde indefinidamente a solução a emergir dos meandros da Administração, enquanto o seu nome permanece inscrito 

nos cadastros de inadimplentes. 

Ademais, impõe-se considerar ser assegurada a reinclusão, na hipótese de não ocorrência do efetivo pagamento, sem 

prejuízo das penalidades processuais cabíveis se ficar apurado eventual conduta desleal da parte." 

O juízo singular, examinando o pedido da Fazenda Pública, para suspender a execução temporariamente, enquanto em 

análise os documentos protocolados pela executada junto à Receita Federal, assim se manifestou, in verbis: 

"Somente os órgãos administrativos competentes, após a devida análise, podem confirmar os depósitos efetuados pelo 

executado, mesmo porque os valores são recolhidos junto aos cofres da União. 

(...) 

Entendo que o resultado final desejado pelo executado, qual seja: a confirmação de que nada deve ao Fisco, poderia ser 

menos traumático ou demorado. 

Na verdade, causa estranheza a demora do Fisco em se manifestar conclusivamente se o débito está ou não pago. 
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(...) 

Pelo exposto, com fundamento no artigo 798 do CPC, suspendo o curso da execução para todos os fins e no estado em 

que se encontra, até que a exeqüente se manifeste, conclusivamente, sobre o alegado pelo executado, pois se há dúvida 

quanto a existência do débito, o benefício deve ser utilizado em favor do executado." 

Corroborando esse entendimento, confiram-se os seguintes precedentes: 

PROCESSUAL CIVIL - SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DA EXECUÇÃO FISCAL - EXCLUSÃO DO NOME DA 

EXECUTADA DO CADIN - SÚMULA 7/STJ. 

1. O acolhimento das alegações formuladas nas razões do recurso especial não prescinde do reexame de prova, com a 

qual se atestaria, como quer a recorrente, a liquidez e exigibilidade da CDA, bem como a necessidade da permanência 

dos dados do recorrido em cadastros de devedores. 

2. Afastar as conclusões do Tribunal de origem para admitir a assertiva da recorrente de que a alegação do recorrido não 

encontra respaldo em nenhuma das hipóteses de suspensão de exigibilidade do crédito, previstas no art. 151 do CTN, é 

inviável em recurso especial, dado o teor da Súmula 7 desta Corte. 

3. Ante a necessidade do reexame de prova para se admitir as alegações da recorrente, como acima demonstrado, não há 

como se aferir a similitude dos casos confrontados, de maneira que a divergência não se evidencia. 

Agravo regimental improvido. 

(AgRg no REsp 979.908/SP, Rel. Ministro  HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 13.11.2007, 

DJ 26.11.2007 p. 163) 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. ARTIGO 151, DO CTN. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. 

DÉBITO FISCAL. DÚVIDA ACERCA DA LIQUIDEZ E CERTEZA DA CDA. DETERMINAÇÃO DE RETIRADA 

DO NOME DO EXECUTADO DO CADIN PELO TRIBUNAL DE ORIGEM. VIOLAÇÃO DO ART. 3º, DA LEI 

6.830/80. SÚMULA 7/STJ. 

1. Não se conhece do Recurso Especial no que diz respeito à matéria que não foi especificamente enfrentada pelo e. 

Tribunal a quo, dada a ausência de prequestionamento. Incidência das Súmulas 282 e 356/STF. 

3. Hipótese em que o Tribunal de origem concluiu, com base na prova dos autos, que a presunção de liquidez e certeza 

da CDA havia sido abalada pelas alegações e documentos juntados pelo contribuinte. Por essa razão foi determinada a 

exclusão do nome do executado do CADIN até que a Fazenda se manifestasse conclusivamente sobre as alegações. 

4. A pretensão de revisão desse entendimento esbarra no óbice da Súmula 7/STJ, uma vez que exigiria incursão no 

conjunto fático-probatório dos autos. 

5. Agravo Regimental não provido. 

(AgRg no Ag 871.234/SP, Rel. Ministro  HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 21.08.2007, DJ 

12.02.2008 p. 1) 

Destarte, tendo o Tribunal de origem concluído, com base na prova dos autos, que a presunção de liquidez e certeza da 

CDA havia sido abalada pelas alegações e documentos protocolados pelo contribuinte, determinando a exclusão do 

nome do executado do CADIN até que a Fazenda se manifestasse conclusivamente sobre as alegações, infirmar essa 

decisão implica o revolvimento de matéria fático-probatória, o que é defeso em sede de recurso especial, em face do 

óbice erigido pela Súmula 07 do STJ. 

Ex positis, NEGO SEGUIMENTO ao recurso especial (CPC, art. 557, caput). (Grifei) 

(REsp 980327/SP - Proc. 2007/0193815-8 - decisão monocrática - rel. Min. LUIZ FUX, j. 13.05.2008, DJ 30.05.2008)" 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 
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Intime-se. 

São Paulo, 12 de novembro de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2005.61.00.011016-3       AMS  292233 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  VIDA ALIMENTOS LTDA 
ADV     :  MARCELO DE CARVALHO RODRIGUES 
PETIÇÃO :  REX    2008028667 
RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento na alínea "a", do inciso III, do artigo 102, da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste Tribunal Regional Federal da Terceira Região, que deu parcial provimento 

ao recurso de apelação da União Federal, reconhecendo a impossibilidade de ampliação da base de cálculo da COFINS 

e do PIS, nos moldes da Lei nº 9.718/98. 

A parte insurgente defende que o acórdão recorrido contraria os artigos 195, inciso I, alínea "b", da Carta Magna. 

Destaca, outrossim, a repercussão geral no caso em apreço, dado o impacto jurídico-econômico gerado por reiteradas 

decisões no sentido da decisão ora recorrida a fim de sustentar e legitimar a sua pretensão atendendo ao que foi decidido 

pelo Excelso Pretório na Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567. 

Com contra-razões de fls. 794/814. 

Atendidos os requisitos extrínsecos indispensáveis à admissão deste recurso, passo ao exame dos requisitos intrínsecos. 

Verifica-se, de pronto, que a matéria ora controvertida já foi objeto de apreciação pelo Excelso Supremo Tribunal 

Federal sob a égide da Lei nº 11.418/2006, que introduziu o regime de repercussão geral no processamento dos recursos 

extraordinários, consoante precedente do Recurso Extraordinário RE 585.235 QO/MG. 

Nessa decisão, a Suprema Corte apreciou e reconheceu a repercussão geral do tema e, no mesmo julgamento, reafirmou 

a jurisprudência daquela Corte acerca da inconstitucionalidade do § 1º, do artigo 3º, da Lei nº 9.718/98, que ampliou a 

base de cálculo da COFINS e do PIS, autorizando-se a aplicação do disposto no § 3º, do artigo 543-B, do Código de 

Processo Civil, no caso, a declaração da prejudicialidade do recurso ora interposto, consoante ementa abaixo transcrita, 

verbis: 

"EMENTA: RECURSO. Extraordinário. Tributo. Contribuição social. PIS. COFINS. Alargamento da base de cálculo. 

Art. 3º, § 1º, da Lei nº 9.718/98. Inconstitucionalidade. Precedentes do Plenário (RE nº 346.084/PR, Rel. orig. Min. 

ILMAR GALVÃO, DJ de 1º.9.2006; REs nos 357.950/RS, 358.273/RS e 390.840/MG, Rel. Min. MARCO AURÉLIO, 

DJ de 15.8.2006) Repercussão Geral do tema. Reconhecimento pelo Plenário. Recurso improvido. É inconstitucional a 

ampliação da base de cálculo do PIS e da COFINS prevista no art. 3º, § 1º, da Lei nº 9.718/98."  

 (RE 585235 RG-QO, Relator(a): Min. CEZAR PELUSO, julgado em 10/09/2008, DJe-227 DIVULG 27-11-2008 

PUBLIC 28-11-2008 EMENT VOL-02343-10 PP-02009 )  

Constata-se, assim, da decisão acima transcrita que a questão foi reapreciada sob a égide da nova sistemática, tendo sido 

reafirmada a jurisprudência dominante na Corte Suprema, em razão do que os Tribunais e Turmas Recursais poderão, 
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nesses casos, examinar novamente e exercer o juízo de retratação, quando suas decisões forem contrárias ao 

entendimento sufragado pelo Pretório Excelso, ou declarar prejudicados os recursos, quando suas decisões forem 

consentâneas com a orientação firmada, conforme previsto no artigo 543-B, § 3º, do Código de Processo Civil, 

introduzido pela Lei nº 11.418/2006. 

No caso em comento, verifica-se que o acórdão recorrido reproduz o entendimento da Suprema Corte. 

Ante o exposto e considerando estar a decisão proferida em consonância com o entendimento consolidado pelo Excelso 

Supremo Tribunal Federal, declaro extinto o procedimento recursal pela prejudicialidade, com fulcro no § 3º, do artigo 

543-B, do Código de Processo Civil.  

Intime-se. 

São Paulo, 8 de setembro de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2005.61.00.011016-3       AMS  292233 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  VIDA ALIMENTOS LTDA 
ADV     :  MARCELO DE CARVALHO RODRIGUES 
PETIÇÃO :  RESP   2008117242 
RECTE   :  VIDA ALIMENTOS LTDA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento nas alíneas "a" e "c", do inciso III, do artigo 105, da 

Constituição Federal, em face de acórdão de Turma deste Tribunal Regional Federal da Terceira Região, que deu 

parcial provimento ao recurso de apelação da União Federal, reconhecendo a impossibilidade de ampliação da base de 

cálculo da COFINS e do PIS, nos moldes da Lei nº 9.718/98. 

A parte insurgente defende que o acórdão recorrido viola os artigos 150; 168 e 174, do Código Tributário Nacional, ao 

limitar a compensação ao período de cinco anos anteriores ao ajuizamento da ação, bem como possui interpretação 

diversa da conferida pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, materializada na jurisprudência que menciona.  

Com contrarrazões de fls. 785/790. 

Entretanto, não é caso de proceder-se ao exame, por ora, das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

É que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/2004, denominada de 

Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e regulamentar), 

profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos excepcionais. 

Dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.672, publicada em 09/05/2008, que introduziu o 

procedimento para o julgamento dos recursos especiais repetitivos no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, 

acrescentou ao Código de Processo Civil, o artigo 543-C, nos seguintes termos: 

"Art. 1º A Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 

543-C: 
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"Art. 543-C.  Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

§ 1º Caberá ao presidente do tribunal de origem admitir um ou mais recursos representativos da controvérsia, os quais 

serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando suspensos os demais recursos especiais até o 

pronunciamento definitivo do Superior Tribunal de Justiça. 

§ 2º Não adotada a providência descrita no § 1º deste artigo, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que 

sobre a controvérsia já existe jurisprudência dominante ou que a matéria já está afeta ao colegiado, poderá determinar a 

suspensão, nos tribunais de segunda instância, dos recursos nos quais a controvérsia esteja estabelecida. 

§ 3º O relator poderá solicitar informações, a serem prestadas no prazo de quinze dias, aos tribunais federais ou 

estaduais a respeito da controvérsia. 

§ 4º O relator, conforme dispuser o regimento interno do Superior Tribunal de Justiça e considerando a relevância da 

matéria, poderá admitir manifestação de pessoas, órgãos ou entidades com interesse na controvérsia. 

§ 5º Recebidas as informações e, se for o caso, após cumprido o disposto no § 4º deste artigo, terá vista o Ministério 

Público pelo prazo de quinze dias. 

§ 6º Transcorrido o prazo para o Ministério Público e remetida cópia do relatório aos demais Ministros, o processo será 

incluído em pauta na seção ou na Corte Especial, devendo ser julgado com preferência sobre os demais feitos, 

ressalvados os que envolvam réu preso e os pedidos de habeas corpus. 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; ou 

II - serão novamente examinados pelo tribunal de origem na hipótese de o acórdão recorrido divergir da orientação do 

Superior Tribunal de Justiça. 

§ 8º Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-se-á 

o exame de admissibilidade do recurso especial. 

§ 9º O Superior Tribunal de Justiça e os tribunais de segunda instância regulamentarão, no âmbito de suas com 

petências, os procedimentos relativos ao processamento e julgamento do recurso especial nos casos previstos neste 

artigo." 

Art. 2º Aplica-se o disposto nesta Lei aos recursos já interpostos por ocasião da sua entrada em vigor.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação." 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a tendência do Superior Tribunal de Justiça configurar-se como Tribunal de instância excepcional, exercendo, 

precipuamente, sua missão de guardião do ordenamento jurídico infraconstitucional. 

Consideradas estas ponderações, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese de aplicação do artigo 543-C, do Código de 

Processo Civil, dado que a matéria versada nestes autos, objeto da controvérsia, consubstancia idêntica questão de 

direito, tratada em múltiplos recursos especiais e já identificada no RESP Nº 1.002.932 -SP, o qual serve de paradigma 

aos demais e que a seguir transcrevo, verbis:  

"RECURSO ESPECIAL Nº 1.002.932 -SP (2007/0260001-9) 

DECISÃO  

O presente recurso especial versa a questão referente ao prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição do 

indébito, nos casos dos tributos sujeitos a lançamento por homologação.  
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Deveras, há multiplicidade de recursos a respeito dessa matéria, por isso que submeto o seu julgamento como "recurso 

representativo da controvérsia", sujeito ao procedimento do art. 543-C do CPC, afetando-o à 1.ª Seção (art. 2.º, § 1º, da 

Resolução n.º 08, de 07.08.2008, do STJ).  

Consectariamente, nos termos do art. 3º da Resolução n.º 08/2008: 

a) dê-se vista ao Ministério Público para parecer, em quinze dias (art. 3.º, II); 

b) comunique-se, com cópia da presente decisão, aos Ministros da 1.ª Seção e aos Presidentes dos Tribunais Regionais 

Federais, nos termos e para os fins previstos no art. 2.º, § 2.º, da Resolução n.º 08/2008;  

c) suspenda-se o julgamento dos recursos especiais sobre a matéria, a mim distribuídos.  

Publique-se. Intime-se. Oficie-se.  

Brasília (DF), 27 de abril de 2009.  

MINISTRO LUIZ FUX  

Relator" 

Ante o exposto, SUSPENDO O PRESENTE RECURSO ESPECIAL até ulterior definição do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça a respeito da matéria, nos termos do artigo 543-C, do Código de Processo Civil e da Resolução nº 8, 

daquele Sodalício. 

Intime-se. 

São Paulo, 8 de setembro de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

       Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2005.61.19.003348-3       AMS  295226 
APTE    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  PIONEIRA SANEAMENTO E LIMPEZA URBANA LTDA 
ADV     :  LIGIA RESPLANDES AZEVEDO DOS REIS 
PETIÇÃO :  RESP   2008067655 
RECTE   :  PIONEIRA SANEAMENTO E LIMPEZA URBANA LTDA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento nas alíneas "a" e "c", do inciso III, do artigo 105, da 

Constituição Federal, em face de acórdão de Turma deste Tribunal Regional Federal da Terceira Região, que deu 

parcial provimento ao recurso de apelação e à remessa oficial, reconhecendo a impossibilidade de ampliação da base de 

cálculo da COFINS, nos moldes da Lei nº 9.718/98. 

A parte insurgente defende que o acórdão recorrido violou os artigos 150, 156 e 168 do Código Tributário Nacional,  ao 

limitar a compensação ao período de cinco anos anteriores ao ajuizamento da ação, possuindo interpretação diversa da 

conferida pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, materializada na jurisprudência que menciona.  

Entretanto, não é caso de proceder-se ao exame, por ora, das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 
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É que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/2004, denominada de 

Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e regulamentar), 

profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos excepcionais. 

Dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.672, publicada em 09/05/2008, que introduziu o 

procedimento para o julgamento dos recursos especiais repetitivos no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, 

acrescentou ao Código de Processo Civil, o artigo 543-C, nos seguintes termos: 

"Art. 1º A Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 

543-C: 

"Art. 543-C.  Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

§ 1º Caberá ao presidente do tribunal de origem admitir um ou mais recursos representativos da controvérsia, os quais 

serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando suspensos os demais recursos especiais até o 

pronunciamento definitivo do Superior Tribunal de Justiça. 

§ 2º Não adotada a providência descrita no § 1º deste artigo, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que 

sobre a controvérsia já existe jurisprudência dominante ou que a matéria já está afeta ao colegiado, poderá determinar a 

suspensão, nos tribunais de segunda instância, dos recursos nos quais a controvérsia esteja estabelecida. 

§ 3º O relator poderá solicitar informações, a serem prestadas no prazo de quinze dias, aos tribunais federais ou 

estaduais a respeito da controvérsia. 

§ 4º O relator, conforme dispuser o regimento interno do Superior Tribunal de Justiça e considerando a relevância da 

matéria, poderá admitir manifestação de pessoas, órgãos ou entidades com interesse na controvérsia. 

§ 5º Recebidas as informações e, se for o caso, após cumprido o disposto no § 4º deste artigo, terá vista o Ministério 

Público pelo prazo de quinze dias. 

§ 6º Transcorrido o prazo para o Ministério Público e remetida cópia do relatório aos demais Ministros, o processo será 

incluído em pauta na seção ou na Corte Especial, devendo ser julgado com preferência sobre os demais feitos, 

ressalvados os que envolvam réu preso e os pedidos de habeas corpus. 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; ou 

II - serão novamente examinados pelo tribunal de origem na hipótese de o acórdão recorrido divergir da orientação do 

Superior Tribunal de Justiça. 

§ 8º Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-se-á 

o exame de admissibilidade do recurso especial. 

§ 9º O Superior Tribunal de Justiça e os tribunais de segunda instância regulamentarão, no âmbito de suas com 

petências, os procedimentos relativos ao processamento e julgamento do recurso especial nos casos previstos neste 

artigo." 

Art. 2º Aplica-se o disposto nesta Lei aos recursos já interpostos por ocasião da sua entrada em vigor.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação." 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a tendência do Superior Tribunal de Justiça configurar-se como Tribunal de instância excepcional, exercendo, 

precipuamente, sua missão de guardião do ordenamento jurídico infraconstitucional. 
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Consideradas estas ponderações, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese de aplicação do artigo 543-C, do Código de 

Processo Civil, dado que a matéria versada nestes autos, objeto da controvérsia, consubstancia idêntica questão de 

direito, tratada em múltiplos recursos especiais e já identificada no RESP Nº 1.002.932 -SP, o qual serve de paradigma 

aos demais e que a seguir transcrevo, verbis:  

"RECURSO ESPECIAL Nº 1.002.932 -SP (2007/0260001-9) 

DECISÃO  

O presente recurso especial versa a questão referente ao prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição do 

indébito, nos casos dos tributos sujeitos a lançamento por homologação.  

Deveras, há multiplicidade de recursos a respeito dessa matéria, por isso que submeto o seu julgamento como "recurso 

representativo da controvérsia", sujeito ao procedimento do art. 543-C do CPC, afetando-o à 1.ª Seção (art. 2.º, § 1º, da 

Resolução n.º 08, de 07.08.2008, do STJ).  

Consectariamente, nos termos do art. 3º da Resolução n.º 08/2008: 

a) dê-se vista ao Ministério Público para parecer, em quinze dias (art. 3.º, II); 

b) comunique-se, com cópia da presente decisão, aos Ministros da 1.ª Seção e aos Presidentes dos Tribunais Regionais 

Federais, nos termos e para os fins previstos no art. 2.º, § 2.º, da Resolução n.º 08/2008;  

c) suspenda-se o julgamento dos recursos especiais sobre a matéria, a mim distribuídos.  

Publique-se. Intime-se. Oficie-se.  

Brasília (DF), 27 de abril de 2009.  

MINISTRO LUIZ FUX  

Relator" 

Ante o exposto, SUSPENDO O PRESENTE RECURSO ESPECIAL até ulterior definição do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça a respeito da matéria, nos termos do artigo 543-C, do Código de Processo Civil e da Resolução nº 8, 

daquele Sodalício. 

Intime-se. 

São Paulo, 9 de outubro de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

       Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2005.61.19.003348-3       AMS  295226 
APTE    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  PIONEIRA SANEAMENTO E LIMPEZA URBANA LTDA 
ADV     :  LIGIA RESPLANDES AZEVEDO DOS REIS 
PETIÇÃO :  REX    2008074992 
RECTE   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 
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Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento na alínea "a", do inciso III, do artigo 102, da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste Tribunal Regional Federal da Terceira Região, que deu parcial provimento 

ao recurso de apelação e à remessa oficial, reconhecendo a impossibilidade de ampliação da base de cálculo da 

COFINS, nos moldes da Lei nº 9.718/98. 

A parte insurgente defende que o acórdão recorrido viola os artigos 97, 195, inciso I, alínea "b", e 239 da Constituição 

Federal. Destaca, outrossim, a repercussão geral no caso em apreço, dado o impacto jurídico-econômico gerado por 

reiteradas decisões no sentido da decisão ora recorrida a fim de sustentar e legitimar a sua pretensão atendendo ao que 

foi decidido pelo Excelso Pretório na Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567. 

Atendidos os requisitos extrínsecos indispensáveis à admissão deste recurso, passo ao exame dos requisitos intrínsecos. 

O recurso não merece seguimento. 

É que a matéria ora controvertida já foi objeto de apreciação pelo Excelso Supremo Tribunal Federal sob a égide da Lei 

nº 11.418/2006, que introduziu o regime de repercussão geral no processamento dos recursos extraordinários, consoante 

precedente do Recurso Extraordinário RE 585.235 QO/MG. 

Nessa decisão, a Suprema Corte apreciou e reconheceu a repercussão geral do tema e, no mesmo julgamento, reafirmou 

a jurisprudência daquela Corte acerca da inconstitucionalidade do § 1º, do artigo 3º, da Lei nº 9.718/98, que ampliou a 

base de cálculo da COFINS, autorizando-se a aplicação do disposto no § 3º, do artigo 543-B, do Código de Processo 

Civil, no caso, a declaração da prejudicialidade do recurso ora interposto. 

Nesse sentido é a íntegra da decisão abaixo transcrita, verbis: 

Base de Cálculo da COFINS e Inconstitucionalidade do Art. 3º, § 1º, da Lei 9.718/98 

O Tribunal resolveu questão de ordem no sentido de reconhecer a existência de repercussão geral da questão 

constitucional, reafirmar a jurisprudência da Corte acerca da inconstitucionalidade do § 1º do art. 3º da Lei 9.718/98, 

que ampliou a base de cálculo da Contribuição para Financiamento da Seguridade Social - COFINS, e negar 

provimento a recurso extraordinário interposto jurídico perfeito a decisão que, sem ponderar as circunstâncias do caso 

concreto, desconsidera a validez e a eficácia de acordo constante de pela União. Vencido, parcialmente, o Min. Marco 

Aurélio, que entendia ser necessária a inclusão do processo em pauta. Em seguida, o Tribunal, por maioria, aprovou 

proposta do Min. Cezar Peluso, relator, para edição de súmula vinculante sobre o tema, e cujo teor será deliberado nas 

próximas sessões. Vencido, também nesse ponto, o Min. Marco Aurélio, que se manifestava no sentido da necessidade 

de encaminhar a proposta à Comissão de Jurisprudência. 

Leading case: RE 585235 QO/MG, rel. Min. Cezar Peluso, 10.9.2008.  

Quanto ao mérito, o Supremo Tribunal Federal já decidiu sobre a constitucionalidade da Lei 9.430/96, cuja 

jurisprudência foi reafirmada no julgamento do precedente RE 585.235 QO/MG, consoante aresto abaixo transcrito, 

verbis: 

"CONSTITUCIONALIDADE SUPERVENIENTE - ARTIGO 3º, § 1º, DA LEI Nº 9.718, DE 27 DE NOVEMBRO DE 

1998 - EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15 DE DEZEMBRO DE 1998. O sistema jurídico brasileiro não 

contempla a figura da constitucionalidade superveniente. TRIBUTÁRIO - INSTITUTOS - EXPRESSÕES E 

VOCÁBULOS - SENTIDO. A norma pedagógica do artigo 110 do Código Tributário Nacional ressalta a 

impossibilidade de a lei tributária alterar a definição, o conteúdo e o alcance de consagrados institutos, conceitos e 

formas de direito privado utilizados expressa ou implicitamente. Sobrepõe-se ao aspecto formal o princípio da 

realidade, considerados os elementos tributários. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - PIS - RECEITA BRUTA - NOÇÃO - 

INCONSTITUCIONALIDADE DO § 1º DO ARTIGO 3º DA LEI Nº 9.718/98. A jurisprudência do Supremo, ante a 

redação do artigo 195 da Carta Federal anterior à Emenda Constitucional nº 20/98, consolidou-se no sentido de tomar as 

expressões receita bruta e faturamento como sinônimas, jungindo-as à venda de mercadorias, de serviços ou de 

mercadorias e serviços. É inconstitucional o § 1º do artigo 3º da Lei nº 9.718/98, no que ampliou o conceito de receita 

bruta para envolver a totalidade das receitas auferidas por pessoas jurídicas, independentemente da atividade por elas 

desenvolvida e da classificação contábil adotada."  
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(RE 390840/MG, RECURSO EXTRAORDINÁRIO, relator(a): Min. MARCO AURÉLIO, Julgamento: 09/11/2005, 

Órgão Julgador: Tribunal Pleno). 

Constata-se, assim, da decisão acima transcrita que a questão foi reapreciada sob a égide da nova sistemática, tendo sido 

reafirmada a jurisprudência dominante na Corte Suprema, em razão do que os Tribunais e Turmas Recursais poderão, 

nesses casos, examinar novamente e exercer o juízo de retratação, quando suas decisões forem contrárias ao 

entendimento sufragado pelo Pretório Excelso, ou declarar prejudicados os recursos, quando suas decisões forem 

consentâneas com a orientação firmada, conforme previsto no artigo 543-B, § 3º, do Código de Processo Civil, 

introduzido pela Lei nº 11.418/2006. 

No caso em comento, verifica-se que o acórdão recorrido reproduz o entendimento da Suprema Corte. 

Ante o exposto e considerando estar a decisão proferida em consonância com o entendimento consolidado pelo Excelso 

Supremo Tribunal Federal, declaro extinto o procedimento recursal pela prejudicialidade, com fulcro no § 3º, do artigo 

543-B, do Código de Processo Civil.  

Intime-se. 

São Paulo, 9 de outubro de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2005.61.19.003348-3       AMS  295226 
APTE    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  PIONEIRA SANEAMENTO E LIMPEZA URBANA LTDA 
ADV     :  LIGIA RESPLANDES AZEVEDO DOS REIS 
RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

PETIÇÃO: DESE   2008191556 

RECTE  : União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

 Vistos. 

 Fls. 374 

 Defiro o desentranhamento das contra-razões ao recurso extraordinário, protocolada sob o nº 2008.183509, fls. 

371/372, conforme solicitado pela União Federal (Fazenda Nacional).                         

 Intime-se. 

 São Paulo, 9 de outubro de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 
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PROC.   :  2006.03.00.008689-7        AI  259820 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   :  CEMONTEX GERENCIAMENTO E MONTAGENS INDUSTRIAIS S/A 
ADV     :  ALVARO PAEZ JUNQUEIRA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
PETIÇÃO :  RESP   2008020380 
RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, contra 

acórdão deste Egrégio Tribunal, que negou provimento ao agravo de instrumento, para manter a r. decisão que 

sobrestou o curso da execução fiscal, até a manifestação final da União acerca de pendência administrativa, obstativa do 

prosseguimento do feito, determinando ainda a exclusão do nome da executada dos cadastros de devedores fiscais, com 

relação ao crédito tributário discutido nos autos. 

Sustenta a parte recorrente que o acórdão contrariou os artigos 2º, inciso I c/c o 7º, da Lei nº 10.522/02, o artigo 151, do 

Código Tributário Nacional e o artigo 3º, da Lei nº 6.830/80, apontando precedentes acerca da matéria em sentido 

diverso do adotado pela decisão recorrida. 

Passo a decidir. 

Tanto o recurso especial quanto o extraordinário são classificados como meios de impugnação à decisão que se 

apresentam no mesmo processo, contrapondo-se, assim, às ações autônomas de impugnação, as quais dão ensejo a 

processos diversos. 

Tratados sob o contexto genérico e amplo dos recursos, necessário se faz em juízo de admissibilidade observar a 

presença das condições necessárias para processamento da impugnação, as quais podem ser divididas em requisitos 

gerais e específicos, estes últimos também ditos constitucionais, haja vista sua previsão expressa nos artigos 102 e 105 

da Constituição Federal. 

Os requisitos gerais ou genéricos são os mesmos que se exigem para todo e qualquer recurso, sendo eles classificados 

por Nelson Nery Jr. como pressupostos extrínsecos e intrínsecos, fazendo parte dos primeiros a tempestividade, o 

preparo, a regularidade formal e a inexistência de fato impeditivo ou extintivo do poder de recorrer, já para os segundos 

restam o cabimento, a legitimação para recorrer e o interesse em recorrer. 

Conforme consulta processual à página deste E. Tribunal na internet, cuja cópia faz parte integrante desta, observo que 

na ação subjacente ao presente recurso (Execução Fiscal nº 2004.61.82.054426-2), foi proferida sentença declarando 

extinta a execução fiscal, nos termos do que dispõe o artigo 26 da Lei n.º 6.830/80 e com fundamento nos artigos 794, 

inciso I e 795 do Código de Processo Civil, c/c o artigo 1º da Lei nº 6.830/80. 

Assim, é de se reconhecer a ocorrência de falta de interesse para recorrer, posto que, com a prolação de sentença na 

ação originária, revela-se a superveniente perda de objeto do presente recurso, que foi utilizado contra decisão 

interlocutória. 

Ante o exposto, não admito o recurso especial. 

Após as formalidades de praxe, remetam-se os autos ao Juízo de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 9 de novembro de 2009. 

SUZANA CAMARGO 
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     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2006.03.00.037732-6        AI  267728 0400007912  A Vr 

CARAPICUIBA/SP 
AGRTE   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   :  APANIW SERVICOS EMPRESARIAIS E COM/ DE EQUIPAMENTOS 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE CARAPICUIBA SP 
PETIÇÃO :  RESP   2008231826 
RECTE   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento nas alíneas a e c do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal, em face de acórdão deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que, à unanimidade, negou 

provimento ao agravo de instrumento e julgou prejudicado o agravo regimental, para manter a decisão que indeferira o 

requerimento de citação por edital, ao fundamento de que não restou demonstrada a realização de todas as diligências 

para localizar o(s) responsável(is) pela empresa executada. 

A parte recorrente aduz que o decisum recorrido viola o artigo 8º, incisos I e III, da Lei nº 6.830/80. Aponta, ainda, a 

existência de dissídio jurisprudencial em relação à matéria. 

Ocorre que a matéria já foi objeto de apreciação pelo Superior Tribunal de Justiça no regime da Lei nº 11.672/2008, que 

trata do julgamento de recursos repetitivos, conforme decidido no REsp nº 1.103.050/BA: 

"DECISÃO 

Trata-se de recurso especial em que se questiona o cabimento da citação editalícia na execução fiscal. O Tribunal de 

origem admitiu o recurso e determinou sua subida sob o regime do art. 543-C do CPC, que trata de recursos especiais 

repetitivos (fl. 97). Assim, a competência para seu julgamento é da 1ª Seção (art. 2º da Resolução 08, de 07.08.08). 

Nos termos dos arts. 1º a 3º da Resolução 08/08, determino: 

a) comunique-se, com cópia da presente decisão, aos Ministros da 1ª Seção e aos Presidentes dos Tribunais Regionais 

Federais e dos Tribunais de Justiça, nos termos e para os fins previstos no art. 2º, § 2º, da Resolução 08/08; 

b) suspenda-se o julgamento dos recursos especiais sobre a matéria, a mim distribuídos; 

c) dê-se vista ao Ministério Público para parecer, em quinze dias (art. 3º, II). 

Intime-se." 

(STJ, REsp nº 1.103.050/BA, Primeira Seção, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, j. 19.12.08, DJ 03.02.09) (grifos 

meus) 

Quanto ao mérito, a Primeira Seção decidiu conforme acórdão que ora transcrevo: 

"PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. CITAÇÃO POR EDITAL. CONDIÇÃO DE 

CABIMENTO: FRUSTRAÇÃO DAS DEMAIS MODALIDADES DE CITAÇÃO (POR CORREIO E POR OFICIAL 

DE JUSTIÇA). LEI 6830/80, ART. 8º. 
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1. Segundo o art. 8º da Lei 6.830/30, a citação por edital, na execução fiscal, somente é cabível quando não exitosas as 

outras modalidades de citação ali previstas: a citação por correio e a citação por Oficial de Justiça. Precedentes de 

ambas as Turmas do STJ. 

2. Recurso especial improvido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08." 

(STJ, REsp nº 1.103.050/BA, Primeira Seção, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, j. 25.03.09, DJ 06.04.09, v.u.) 

(grifos meus) 

Constata-se, assim, da decisão acima transcrita que a questão foi reapreciada sob a égide da nova sistemática, tendo sido 

reafirmada a jurisprudência dominante na Corte Superior, pelo que os Tribunais e Turmas Recursais poderão, nesses 

casos, examinar novamente e exercer juízo de retratação, quando suas decisões forem contrárias ao entendimento 

sufragado pelo E. Superior Tribunal de Justiça, ou negar seguimento aos recursos, quando suas decisões forem 

consentâneas com a orientação firmada, conforme previsto no artigo 543-C, § 7º, incisos I e II, do Código de Processo 

Civil, introduzido pela Lei nº 11.672/2008. 

No caso concreto, verifica-se que o acórdão recorrido reproduz o entendimento da Corte Superior. 

Ante o exposto, e considerando estar a decisão proferida em consonância com o entendimento consolidado no Superior 

Tribunal de Justiça, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL, nos termos do artigo 543-C, § 7º, inciso I, do 

Código de Processo Civil. 

Intime-se. 

São Paulo, 26 de outubro de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2006.03.00.084531-0        AI  277350 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   :  A S COML/ LTDA 
ADV     :  FERNANDO LUIS CANDIDO 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
PETIÇÃO :  RESP   2008013685 
RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, em face de 

acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, que negou provimento ao agravo de 

instrumento, para manter a r. decisão que determinou o sobrestamento da execução fiscal, até a manifestação da União 

no processo administrativo de revisão, e a suspensão da negativação do executado nos cadastros de inadimplentes. 

Sustenta a parte recorrente que o acórdão contrariou os artigos 2º, inciso I e 7º, da Lei nº 10.522/2002, o artigo 151, do 

Código Tributário Nacional e o artigo 3º, da Lei nº 6.830/80. 

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 
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E, assim, o recurso não merece ser admitido. 

É que o v. acórdão, ao concluir pela existência de dúvida razoável quanto à exigibilidade do crédito tributário, apoiou-se 

em análise do material fático-probatório, nos termos da seguinte ementa: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CND. AVERIGUAÇÃO DA EXISTÊNCIA DE 

CRÉDITOS NA ESFERA ADMINISTRATIVA PENDENTE. INCLUSÃO NO CADIN INDEVIDA. 

I - Se o suposto crédito tributário apontado pelo fisco é objeto de impugnação ainda pendente de averiguação da 

existência de créditos na esfera administrativa, afigura-se injusta a inclusão nos registros do CADIN. 

II - Somente após procedimento administrativo para apreciar o verdadeiro débito, cuja demora não pode prejudicar o 

administrado, estará a Fazenda autorizada a negar a expedição da certidão positiva de débitos ou mesmo incluir a 

agravada nos registros do Cadin. 

III - Agravo de instrumento improvido." 

Ora, a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça é assente no sentido de que se o Tribunal de origem 

conclui, com base na prova dos autos, que a presunção de liquidez e certeza da CDA foi abalada pelas alegações e 

documentos protocolados pelo contribuinte, infirmar essa decisão implica o revolvimento de matéria fático-probatória, 

o que é defeso em sede de recurso especial, em face do óbice erigido pela Súmula 7: "A pretensão de simples reexame 

de prova não enseja recurso especial". 

Nesse sentido, anoto o seguinte precedente: 

"DECISÃO 

Cuida-se de recurso especial interposto com fulcro na alínea "a" do permissivo, contra acórdão do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, assim ementado: 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. ARQUIVAMENTO DO CURSO 

DA AÇÃO SOBRE A RUBRICA "SOBRESTADA". DÚVIDA QUANTO A EXISTÊNCIA DO DÉBITO 

TRIBUTÁRIO. PEDIDO DE REVISÃO DE DÉBITO. ALEGAÇÃO DE PAGAMENTO. EXCLUSÃO DO NOME 

DA EXECUTADA DO CADIN. 

1. Cabível a interposição do agravo por instrumento, nos termos da Lei nº 11.187/05, considerando tratar-se de decisão 

proferida em execução de sentença. 

2. Agravo regimental prejudicado. 

3. Havendo dúvida quanto à exigibilidade do título executivo, incensurável a decisão que determina o arquivamento da 

execução fiscal sob a rubrica "sobrestada" até que a exeqüente se manifeste conclusivamente acerca do alegado 

pagamento do débito. 

4. A exclusão do nome da executada dos cadastros de inadimplentes decorre justamente da incerteza quanto à existência 

do débito, uma vez que o pagamento é uma das formas de extinção do crédito tributário. 

5. Uma vez constatada a existência de débito tributário nada impede a exeqüente de reincluir o nome da executada nos 

cadastros de inadimplentes, tudo nos termos da Lei nº10.522/02. 

6. Foi a própria agravante(União Federal) que requereu às fls.148/149 a concessão de prazo de 120 dias, a fim de ser 

analisada, pelo setor competente da Delegacia da Receita Federal, a veracidade e pertinência do alegado pagamento. 

7. Prejudicado o agravo regimental. Agravo de instrumento interposto pela União Federal (Fazenda Nacional) 

improvido " (fl. 193). 

Os embargos de declaração a seguir opostos foram rejeitados. 
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A recorrente alega violação dos arts. 3º, 128 e 535, II, do CPC; dos arts. 2º, I, e  7º da Lei 10.522/02, bem como dos 

arts. 151 do CTN e 3º da Lei 6.830/80. 

A recorrida ofereceu contra-razões, pedindo a manutenção do acórdão (fls. 224-231). 

Admitido o recurso na origem (fls. 233-234), subiram os autos a esta Corte. 

É o relatório. Decido. 

Preliminarmente, quanto à alegação de nulidade do aresto recorrido, não cabe razão à recorrente. 

A União aponta omissão do acórdão por não ter observado suposta violação dos artigos 3º e 128 do CPC, alegando que 

"é defeso ao Juiz, conceder provimento jurisdicional diverso do demandado e a exclusão do Cadin não foi requerida 

pela executada" (fl. 216). 

No entanto, verifica-se que, apesar de opostos embargos declaratórios, a alegação acima não foi trazida pela recorrente 

nos mesmos. 

Ademais, assim decidiu o Tribunal regional no acórdão principal: 

"Nesse diapasão, a exclusão do nome da executada dos cadastros de inadimplentes decorre justamente da incerteza 

quanto à existência do débito, uma vez que o pagamento é uma das formas de extinção do crédito tributário, não se 

havendo falar que a decisão do juízo singular seja "ultra petita", haja vista a ausência de pedido expresso do agravado 

nesse sentido(exclusão de seu nome do CADIN). 

Uma vez constatada a existência do crédito tributário, nada impede a reinclusão do nome da executada no cadastro de 

inadimplentes, nos termos da Lei nº10.522/02" (fl. 190). 

Portanto, não há qualquer omissão a ser suprida. 

No mérito, o apelo não merece conhecimento. 

O acórdão recorrido não emitiu juízo de valor sobre alguns os dispositivos legais que a recorrente alega terem sido 

violados - arts. 2º e  7º da Lei nº 10.522/02 e 151 do CTN (óbice da Sumula 211 do STJ). 

Ademais, a Corte de origem decidiu com base na prova dos autos, verificando que havia incerteza quanto à existência 

de crédito tributário cobrado em execução fiscal, considerando que foi apresentado documento comprobatório do 

pagamento da dívida. Diante disso, o Tribunal decidiu manter a decisão de primeira instância, que determinara a 

suspensão do processo executivo e a exclusão do contribuinte do Cadin, já que a Procuradoria da Fazenda solicitara o 

prazo de 120 dias para confirmar junto à Receita Federal as informações veiculadas pela empresa executada. 

Cabe transcrever trecho do voto condutor do acórdão isso evidencia: "Nesse sentir, a suspensão do processo e a 

exclusão do nome da executada do CADIN não resulta lesão grave e de difícil reparação à agravante. 

Ora, havendo dúvida quanto à exigibilidade do título executivo, incensurável a decisão que determina o arquivamento 

do processo executivo fiscal sobre a rubrica "sobrestado", até que a exeqüente se manifeste, conclusivamente, acerca do 

alegado pagamento do débito. 

(...) 

Uma vez constatada a existência do crédito tributário, nada impede a reinclusão do nome da executada no cadastro de 

inadimplentes, nos termos da Lei nº10.522/02. 

De acordo com o artigo 798 do Código de Processo Civil, poderá o juiz determinar as medidas provisórias que julgar 

adequadas, quando houver fundado receio de que uma parte, antes do julgamento da lide, cause ao direito de outra lesão 

grave e de difícil reparação. 

Ou seja, com base no poder geral de cautela, poderá o julgador adotar medidas adequadas ao caso em concreto, 

evitando, assim, lesão grave e de difícil reparação. 
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Além do mais, se o curso da execução foi suspenso, tendo como causa dúvida sobre a existência de débito tributário que 

ensejou ação executiva; conseqüência lógica será a exclusão do nome da devedora do CADIN até que a exeqüente 

comprove efetivamente a existência do crédito tributário. 

Inclusive foi a própria União Federal que requereu (fls.148/149) a concessão de prazo - 120 dias - a fim de ser 

analisada, pelo setor da Delegacia da Receita Federal competente, a veracidade e pertinência do alegado pagamento" 

(fls. 189-191). 

Dessa forma, há incidência do óbice da Súmula 7 do STJ: 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 

Ante o exposto, conheço do recurso especial em parte e nego-lhe provimento. 

Publique-se. Intime-se. (Grifei) 

(REsp 1043150/SP - Processo 2008/0065128-0 - decisão monocrática - rel. Min. CASTRO MEIRA, j. 05.05.2008, DJ 

30.05.2008)" 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 10 de novembro de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2006.03.00.084939-0        AI  277705 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   :  DAWN ALIMENTOS INTERNACIONAL LTDA 
ADV     :  ROBERTO JUNQUEIRA DE SOUZA RIBEIRO 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
PETIÇÃO :  RESP   2008013688 
RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, contra 

acórdão deste Egrégio Tribunal, que negou provimento ao agravo de instrumento, para manter a r. decisão que 

determinou a exclusão do nome da executada dos cadastros de devedores fiscais, com relação ao crédito tributário 

discutido, até a manifestação final da União acerca de pendência administrativa. 

Sustenta a parte recorrente que o acórdão contrariou os artigos 2º, inciso I c/c o 7º, da Lei nº 10.522/02, o artigo 151, do 

Código Tributário Nacional e o artigo 3º, da Lei nº 6.830/80, apontando precedentes acerca da matéria em sentido 

diverso do adotado pela decisão recorrida. 

Passo a decidir. 
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Tanto o recurso especial quanto o extraordinário são classificados como meios de impugnação à decisão que se 

apresentam no mesmo processo, contrapondo-se, assim, às ações autônomas de impugnação, as quais dão ensejo a 

processos diversos. 

Tratados sob o contexto genérico e amplo dos recursos, necessário se faz em juízo de admissibilidade observar a 

presença das condições necessárias para processamento da impugnação, as quais podem ser divididas em requisitos 

gerais e específicos, estes últimos também ditos constitucionais, haja vista sua previsão expressa nos artigos 102 e 105 

da Constituição Federal. 

Os requisitos gerais ou genéricos são os mesmos que se exigem para todo e qualquer recurso, sendo eles classificados 

por Nelson Nery Jr. como pressupostos extrínsecos e intrínsecos, fazendo parte dos primeiros a tempestividade, o 

preparo, a regularidade formal e a inexistência de fato impeditivo ou extintivo do poder de recorrer, já para os segundos 

restam o cabimento, a legitimação para recorrer e o interesse em recorrer. 

Conforme consulta processual à página deste E. Tribunal na internet, cuja cópia faz parte integrante desta, observo que 

na ação subjacente ao presente recurso (Execução Fiscal nº 2005.61.82.025675-3), foi proferida sentença declarando 

extinta a execução fiscal, nos termos do que dispõe o artigo 26 da Lei n.º 6.830/80. 

Assim, é de se reconhecer a ocorrência de falta de interesse para recorrer, posto que, com a prolação de sentença na 

ação originária, revela-se a superveniente perda de objeto do presente recurso, que foi utilizado contra decisão 

interlocutória. 

Ante o exposto, não admito o recurso especial. 

Após as formalidades de praxe, remetam-se os autos ao Juízo de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 9 de novembro de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2006.03.00.097341-5        AI  281095 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
AGRDO   :  GRAN MARMETAL GRANITOS MARMORES E METAIS LTDA 
ADV     :  WASHINGTON LUIS SANTOS SILVA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
PETIÇÃO :  RESP   2008089914 
RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, contra 

acórdão deste Egrégio Tribunal, que negou provimento ao agravo de instrumento e não conheceu do agravo regimental, 

para manter a r. decisão que determinou a suspensão do curso da execução fiscal, bem como a exclusão do nome da 

executada dos cadastros de inadimplentes, até que a União se manifeste conclusivamente sobre o alegado pagamento do 

débito. 
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Sustenta a parte recorrente que o acórdão contrariou os artigos 2º, inciso I c/c o 7º, da Lei nº 10.522/02, o artigo 151, do 

Código Tributário Nacional e o artigo 3º, da Lei nº 6.830/80, apontando precedentes acerca da matéria em sentido 

diverso do adotado pela decisão recorrida. 

Passo a decidir. 

Tanto o recurso especial quanto o extraordinário são classificados como meios de impugnação à decisão que se 

apresentam no mesmo processo, contrapondo-se, assim, às ações autônomas de impugnação, as quais dão ensejo a 

processos diversos. 

Tratados sob o contexto genérico e amplo dos recursos, necessário se faz em juízo de admissibilidade observar a 

presença das condições necessárias para processamento da impugnação, as quais podem ser divididas em requisitos 

gerais e específicos, estes últimos também ditos constitucionais, haja vista sua previsão expressa nos artigos 102 e 105 

da Constituição Federal. 

Os requisitos gerais ou genéricos são os mesmos que se exigem para todo e qualquer recurso, sendo eles classificados 

por Nelson Nery Jr. como pressupostos extrínsecos e intrínsecos, fazendo parte dos primeiros a tempestividade, o 

preparo, a regularidade formal e a inexistência de fato impeditivo ou extintivo do poder de recorrer, já para os segundos 

restam o cabimento, a legitimação para recorrer e o interesse em recorrer. 

Conforme consulta processual à página deste E. Tribunal na internet, cuja cópia faz parte integrante desta, observo que 

na ação subjacente ao presente recurso (Execução Fiscal nº 2004.61.82.059057-0), foi proferida sentença declarando 

extinta a execução fiscal, nos termos do que dispõe o artigo 26 da Lei n.º 6.830/80. 

Assim, é de se reconhecer a ocorrência de falta de interesse para recorrer, posto que, com a prolação de sentença na 

ação originária, revela-se a superveniente perda de objeto do presente recurso, que foi utilizado contra decisão 

interlocutória. 

Ante o exposto, não admito o recurso especial. 

Após as formalidades de praxe, remetam-se os autos ao Juízo de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 9 de novembro de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2006.03.00.097390-7        AI  281145 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   :  MORUMBI ADMINISTRACAO DIVERSOES E COM/ LTDA 
ADV     :  NORIYO ENOMURA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
PETIÇÃO :  RESP   2008017182 
RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, contra 

acórdão deste Egrégio Tribunal, que negou provimento ao agravo legal, para manter a r. decisão que negou seguimento 
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aos embargos de declaração interpostos contra o v. acórdão que negou provimento ao agravo de instrumento, para 

manter a r. decisão que sobrestou o curso da execução fiscal, até a manifestação final da União no processo 

administrativo de revisão, determinando a suspensão da negativação do nome da executada nos cadastros de 

inadimplentes. 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido afronta entendimento do acórdão paradigma, configurando o dissídio 

jurisprudencial, além de ofender os artigos 128, 460, 512, 537 e 557, caput, do Código de Processo Civil, o artigo 151, 

do Código Tributário Nacional e o artigo 3º, da Lei nº 6.830/80, apontando precedentes acerca da matéria em sentido 

diverso do adotado pela decisão recorrida. 

Passo a decidir. 

Tanto o recurso especial quanto o extraordinário são classificados como meios de impugnação à decisão que se 

apresentam no mesmo processo, contrapondo-se, assim, às ações autônomas de impugnação, as quais dão ensejo a 

processos diversos. 

Tratados sob o contexto genérico e amplo dos recursos, necessário se faz em juízo de admissibilidade observar a 

presença das condições necessárias para processamento da impugnação, as quais podem ser divididas em requisitos 

gerais e específicos, estes últimos também ditos constitucionais, haja vista sua previsão expressa nos artigos 102 e 105 

da Constituição Federal. 

Os requisitos gerais ou genéricos são os mesmos que se exigem para todo e qualquer recurso, sendo eles classificados 

por Nelson Nery Jr. como pressupostos extrínsecos e intrínsecos, fazendo parte dos primeiros a tempestividade, o 

preparo, a regularidade formal e a inexistência de fato impeditivo ou extintivo do poder de recorrer, já para os segundos 

restam o cabimento, a legitimação para recorrer e o interesse em recorrer. 

Conforme consulta processual à página deste E. Tribunal na internet, cuja cópia faz parte integrante desta, observo que 

na ação subjacente ao presente recurso (Execução Fiscal nº 2004.61.82.055511-9), foi proferida sentença declarando 

extinta a execução fiscal, nos termos do que dispõe o artigo 26 da Lei n.º 6.830/80. 

Assim, é de se reconhecer a ocorrência de falta de interesse para recorrer, posto que, com a prolação de sentença na 

ação originária, revela-se a superveniente perda de objeto do presente recurso, que foi utilizado contra decisão 

interlocutória. 

Ante o exposto, não admito o recurso especial. 

Após as formalidades de praxe, remetam-se os autos ao Juízo de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 9 de novembro de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2006.03.00.105777-7        AI  283829 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   :  COML/ DE GAS CEASA LTDA 
ADV     :  LOURIVAL PEDROSO FILHO 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
PETIÇÃO :  RESP   2008082117 
RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
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RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, em face de 

acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, que negou provimento ao agravo de 

instrumento, para manter a r. decisão que determinou o sobrestamento da execução fiscal, até a manifestação da União 

no processo administrativo de revisão, e a suspensão da negativação do executado nos cadastros dos devedores fiscais, 

com relação ao crédito tributário discutido. 

Sustenta a parte recorrente que o acórdão contrariou o artigo 535, do Código de Processo Civil, os artigos 2º, inciso I e 

7º, da Lei nº 10.522/2002, os artigos 151 e 204, do Código Tributário Nacional e os artigos 3º e 16, da Lei nº 6.830/80. 

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

E, assim, o recurso não merece ser admitido. 

Primeiramente, em relação à alegada violação ao artigo 535, do Código de Processo Civil, tem-se que a mesma também 

não restou caracterizada, consoante tem decidido aquela Corte Superior: 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. CARÊNCIA DE AÇÃO. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. SUCESSÃO DE EMPRESAS. MATÉRIA FÁTICA. SÚMULA 

7/STJ. INEXISTÊNCIA DE QUALQUER DOS VÍCIOS DO ART. 535 DO CPC. 

(...) 

3. Não viola o artigo 535 do CPC, nem importa negativa de prestação jurisdicional, o acórdão que, mesmo sem ter 

examinado individualmente cada um dos argumentos trazidos pela parte, adotou, entretanto, fundamentação suficiente 

para decidir de modo integral a controvérsia posta. 

4. Recurso especial conhecido em parte e desprovido. 

(REsp 758625 / MG ; RECURSO ESPECIAL 2005/0097547-6, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA 

TURMA, j. 09/08/2005, DJ 22.08.2005 p. 167)." 

Por sua vez, não se conhece da alegada ofensa ao artigo 16, da Lei nº 6.830/80, posto que não se encontra 

prequestionado, de sorte que o Colendo Superior Tribunal de Justiça já sumulou (Súmula 211 do STJ) o entendimento 

de que não se conhece de recurso, pela apontada ofensa a dispositivo de lei federal, se a matéria não foi objeto de 

análise e decisão por parte do Tribunal a quo por ausência de prequestionamento, consoante acórdão assim ementado: 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. APLICAÇÕES FINANCEIRAS. MEDIDA 

EXCEPCIONAL. ESGOTAMENTO DA VIA EXTRAJUDICIAL. VERIFICAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. ART. 557 

DO CPC. EVENTUAL NULIDADE SANADA. RECURSO ESPECIAL. SÚMULA 7/STJ. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. 

1. A falta de prequestionamento da questão federal, a despeito da oposição de embargos de declaração, impede o 

conhecimento do recurso especial (Súmula 211 do STJ). 

2. A viabilidade do julgamento por decisão monocrática do relator, quando se tratar de recurso intempestivo, incabível, 

deserto ou contrário à jurisprudência dominante do seu Tribunal ou de Tribunal Superior, está legitimada pelo art. 557 

do CPC. 

3. Eventual questão da nulidade da decisão monocrática fica superada com a reapreciação do recurso pelo órgão 

colegiado, na via de agravo regimental. 
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4. Segundo orientação adotada pelo STJ, a quebra de sigilo fiscal ou bancário para obter informações acerca de bens 

penhoráveis do devedor é medida que se admite quando infrutíferos os meios ordinários empregados com a mesma 

finalidade (REsp 802.897/RS, 2ª T., Min. Castro Meira, DJ 30.03.2006; REsp 796.485/PR, 2ª T., Min. Castro Meira, DJ 

13.03.2006; AgRg no REsp 776.658/RS,  2ª T., Min. Castro Meira, DJ 06.03.2006; REsp 666.419/SC, 1ª T., Min. Luiz 

Fux, DJ 27.06.2005). 

5. A mesma orientação é aplicável quando a busca de informações bancárias do devedor se dá pela via do sistema 

informatizado BACEN JUD. Precedente: REsp 802.897/RS,  2ª T.,  Min. Castro Meira, DJ 30.03.2006. 

6. No caso concreto, o acórdão recorrido consignou não terem sido esgotados os meios extrajudiciais para obtenção dos 

dados, não sendo possível a verificação dessa circunstância no âmbito do recurso especial, haja vista a vedação da 

Súmula 7 do STJ. 

7. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, desprovido." (Grifei) 

(STJ, Primeira Turma, REsp 790939/RS, Processo nº 2005/0176783-4, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 15/08/2006, 

v.u., DJ 31/08/2006, p. 238). 

No mesmo sentido: STJ, Primeira Turma, REsp 783334, Processo n º 2005/0156535-4, Rel. Min. José Delgado, j. 

11/04/2006, v.u., DJ 22/05/2006, p. 166; STJ, Primeira Turma, REsp 800879/SP, Processo nº 2005/0197377-8, Rel. 

Min. Teori Albino Zavascki, j. 16/02/2006, v.u., DJ 06/03/2006, p. 249; STJ, Primeira Turma, Rel. Min. Teori Albino 

Zavascki, j. 13/09/2005, v.u., DJ 26/09/2005, p. 251; STJ, Segunda Turma, Resp 747267/SP, Processo nº 

2005/0073021-0, Rel. Min. Castro Meira, j. 16/06/2005, v.u., DJ 15/08/2005, p. 297. 

Com relação às demais violações alegadas, não há como reconhecer a contrariedade às leis federais ou a negativa de 

vigência às normas mencionadas. 

É que o v. acórdão, ao concluir pela existência de dúvida razoável quanto à exigibilidade do crédito tributário, apoiou-se 

em análise do material fático-probatório, nos termos da seguinte ementa: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CND. RECURSO PENDENTE NA ESFERA 

ADMINISTRATIVA. INCLUSÃO NO CADIN INDEVIDA. 

I - Se o suposto crédito tributário apontado pelo fisco é objeto de impugnação ainda pendente de análise pela União em 

primeiro grau, afigura-se injusta a inclusão da impetrante dos registros do CADIN. 

II - Agravo de instrumento desprovido." 

Ora, a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça é assente no sentido de que se o Tribunal de origem 

conclui, com base na prova dos autos, que a presunção de liquidez e certeza da CDA foi abalada pelas alegações e 

documentos protocolados pelo contribuinte, infirmar essa decisão implica o revolvimento de matéria fático-probatória, 

o que é defeso em sede de recurso especial, em face do óbice erigido pela Súmula 7: "A pretensão de simples reexame 

de prova não enseja recurso especial". 

Nesse sentido, anoto o seguinte precedente: 

"DECISÃO 

Cuida-se de recurso especial interposto com fulcro na alínea "a" do permissivo, contra acórdão do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, assim ementado: 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. ARQUIVAMENTO DO CURSO 

DA AÇÃO SOBRE A RUBRICA "SOBRESTADA". DÚVIDA QUANTO A EXISTÊNCIA DO DÉBITO 

TRIBUTÁRIO. PEDIDO DE REVISÃO DE DÉBITO. ALEGAÇÃO DE PAGAMENTO. EXCLUSÃO DO NOME 

DA EXECUTADA DO CADIN. 

1. Cabível a interposição do agravo por instrumento, nos termos da Lei nº 11.187/05, considerando tratar-se de decisão 

proferida em execução de sentença. 
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2. Agravo regimental prejudicado. 

3. Havendo dúvida quanto à exigibilidade do título executivo, incensurável a decisão que determina o arquivamento da 

execução fiscal sob a rubrica "sobrestada" até que a exeqüente se manifeste conclusivamente acerca do alegado 

pagamento do débito. 

4. A exclusão do nome da executada dos cadastros de inadimplentes decorre justamente da incerteza quanto à existência 

do débito, uma vez que o pagamento é uma das formas de extinção do crédito tributário. 

5. Uma vez constatada a existência de débito tributário nada impede a exeqüente de reincluir o nome da executada nos 

cadastros de inadimplentes, tudo nos termos da Lei nº10.522/02. 

6. Foi a própria agravante(União Federal) que requereu às fls.148/149 a concessão de prazo de 120 dias, a fim de ser 

analisada, pelo setor competente da Delegacia da Receita Federal, a veracidade e pertinência do alegado pagamento. 

7. Prejudicado o agravo regimental. Agravo de instrumento interposto pela União Federal (Fazenda Nacional) 

improvido " (fl. 193). 

Os embargos de declaração a seguir opostos foram rejeitados. 

A recorrente alega violação dos arts. 3º, 128 e 535, II, do CPC; dos arts. 2º, I, e  7º da Lei 10.522/02, bem como dos 

arts. 151 do CTN e 3º da Lei 6.830/80. 

A recorrida ofereceu contra-razões, pedindo a manutenção do acórdão (fls. 224-231). 

Admitido o recurso na origem (fls. 233-234), subiram os autos a esta Corte. 

É o relatório. Decido. 

Preliminarmente, quanto à alegação de nulidade do aresto recorrido, não cabe razão à recorrente. 

A União aponta omissão do acórdão por não ter observado suposta violação dos artigos 3º e 128 do CPC, alegando que 

"é defeso ao Juiz, conceder provimento jurisdicional diverso do demandado e a exclusão do Cadin não foi requerida 

pela executada" (fl. 216). 

No entanto, verifica-se que, apesar de opostos embargos declaratórios, a alegação acima não foi trazida pela recorrente 

nos mesmos. 

Ademais, assim decidiu o Tribunal regional no acórdão principal: 

"Nesse diapasão, a exclusão do nome da executada dos cadastros de inadimplentes decorre justamente da incerteza 

quanto à existência do débito, uma vez que o pagamento é uma das formas de extinção do crédito tributário, não se 

havendo falar que a decisão do juízo singular seja "ultra petita", haja vista a ausência de pedido expresso do agravado 

nesse sentido(exclusão de seu nome do CADIN). 

Uma vez constatada a existência do crédito tributário, nada impede a reinclusão do nome da executada no cadastro de 

inadimplentes, nos termos da Lei nº10.522/02" (fl. 190). 

Portanto, não há qualquer omissão a ser suprida. 

No mérito, o apelo não merece conhecimento. 

O acórdão recorrido não emitiu juízo de valor sobre alguns os dispositivos legais que a recorrente alega terem sido 

violados - arts. 2º e  7º da Lei nº 10.522/02 e 151 do CTN (óbice da Sumula 211 do STJ). 

Ademais, a Corte de origem decidiu com base na prova dos autos, verificando que havia incerteza quanto à existência 

de crédito tributário cobrado em execução fiscal, considerando que foi apresentado documento comprobatório do 

pagamento da dívida. Diante disso, o Tribunal decidiu manter a decisão de primeira instância, que determinara a 
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suspensão do processo executivo e a exclusão do contribuinte do Cadin, já que a Procuradoria da Fazenda solicitara o 

prazo de 120 dias para confirmar junto à Receita Federal as informações veiculadas pela empresa executada. 

Cabe transcrever trecho do voto condutor do acórdão isso evidencia: "Nesse sentir, a suspensão do processo e a 

exclusão do nome da executada do CADIN não resulta lesão grave e de difícil reparação à agravante. 

Ora, havendo dúvida quanto à exigibilidade do título executivo, incensurável a decisão que determina o arquivamento 

do processo executivo fiscal sobre a rubrica "sobrestado", até que a exeqüente se manifeste, conclusivamente, acerca do 

alegado pagamento do débito. 

(...) 

Uma vez constatada a existência do crédito tributário, nada impede a reinclusão do nome da executada no cadastro de 

inadimplentes, nos termos da Lei nº10.522/02. 

De acordo com o artigo 798 do Código de Processo Civil, poderá o juiz determinar as medidas provisórias que julgar 

adequadas, quando houver fundado receio de que uma parte, antes do julgamento da lide, cause ao direito de outra lesão 

grave e de difícil reparação. 

Ou seja, com base no poder geral de cautela, poderá o julgador adotar medidas adequadas ao caso em concreto, 

evitando, assim, lesão grave e de difícil reparação. 

Além do mais, se o curso da execução foi suspenso, tendo como causa dúvida sobre a existência de débito tributário que 

ensejou ação executiva; conseqüência lógica será a exclusão do nome da devedora do CADIN até que a exeqüente 

comprove efetivamente a existência do crédito tributário. 

Inclusive foi a própria União Federal que requereu (fls.148/149) a concessão de prazo - 120 dias - a fim de ser 

analisada, pelo setor da Delegacia da Receita Federal competente, a veracidade e pertinência do alegado pagamento" 

(fls. 189-191). 

Dessa forma, há incidência do óbice da Súmula 7 do STJ: 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 

Ante o exposto, conheço do recurso especial em parte e nego-lhe provimento. 

Publique-se. Intime-se. (Grifei) 

(REsp 1043150/SP - Processo 2008/0065128-0 - decisão monocrática - rel. Min. CASTRO MEIRA, j. 05.05.2008, DJ 

30.05.2008)" 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 11 de novembro de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.035992-4        AI  298025 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
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AGRDO   :  ROLEMAK COML/ LTDA 
ADV     :  MARCOS DE CAMARGO E SILVA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
PETIÇÃO :  RESP   2008051231 
RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, em face de 

acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, que negou provimento ao agravo de 

instrumento, para manter a r. decisão que determinou a suspensão do curso da execução fiscal, bem como a exclusão do 

nome da executada do cadastros de devedores fiscais, até que a União se manifestasse conclusivamente a respeito das 

alegações deduzidas em exceção de pré-executividade. 

Sustenta a parte recorrente que o acórdão contrariou os artigos 2º, inciso I, c/c 7º, da Lei nº 10.522/2002, os artigos 151, 

205 e 206, do Código Tributário Nacional e o artigo 3º, da Lei nº 6.830/80, apontando precedentes acerca da matéria em 

sentido diverso do adotado pela decisão recorrida. 

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

E, assim, o recurso não merece ser admitido. 

É que o v. acórdão, ao concluir pela existência de dúvida razoável quanto à exigibilidade do crédito tributário, em face 

dos documentos protocolados pela executada junto à Receita Federal, apoiou-se em análise do material fático-

probatório, nos termos da seguinte ementa: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. PAGAMENTO 

DO DÉBITO. VALORES CORRESPONDENTES. 

I. Conquanto o pedido de revisão não tenha o condão de suspender a exigibilidade do crédito tributário, entendo 

verossímeis as alegações da executada, vez que acompanhadas de documentos que, aparentemente, comprovam o 

pagamento do débito. Entendo cabível a providência tomada pelo MM. Juiz a quo, porquanto inserida no poder geral de 

cautela, que tem por finalidade não só evitar a prática de atos processuais que possam se revelar, logo em seguida, 

desnecessários, mas também impedir que o executado seja constrangido em suas atividades ou em seus bens em razão 

de débitos aparentemente inexigíveis. 

II. Precedentes da Corte e do STJ. 

III. Agravo de instrumento improvido." 

Ora, a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça é assente no sentido de que se o Tribunal de origem 

conclui, com base na prova dos autos, que a presunção de liquidez e certeza da CDA foi abalada pelas alegações e 

documentos protocolados pelo contribuinte, infirmar essa decisão implica o revolvimento de matéria fático-probatória, 

o que é defeso em sede de recurso especial, em face do óbice erigido pela Súmula 7: "A pretensão de simples reexame 

de prova não enseja recurso especial". 

Nesse sentido, anoto o seguinte precedente: 

"Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto pela Fazenda Nacional, com fulcro na alínea "a", do permissivo constitucional, 

contra acórdão prolatado pelo TRF da 3ª Região, cuja ementa restou assim vazada: 
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PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. SUSPENSÃO DO PROCESSO. 

EXCLUSÃO DO NOME DO EXECUTADO NOS CADASTROS DE DEVEDORES. 

1. Não tendo a exeqüente esclarecido se subsiste, ou não, o crédito objeto da execução, não há ilegalidade na decisão 

que suspendeu o curso do processo até que esta se manifeste conclusivamente sobre a questão. 

2. Enquanto pairar dúvida sobre a satisfação da obrigação, deve ser assegurado à parte o direito de não ter seu nome 

inscrito em órgãos de cadastros de devedores, notadamente no CADIN. O benefício da dúvida milita em favor do 

devedor. Vale dizer, não é razoável que havendo tomado providências administrativas no sentido de regularizar a sua 

situação fiscal, relativamente ao crédito objeto da execução, aguarde indefinidam Noticiam os autos que a Fazenda 

Nacional interpôs agravo de instrumento, contra decisão que, em execução fiscal, determinou a suspensão do curso da 

execução para todos os fins e no estado em que se encontrava, até que a exeqüente se manifestasse, conclusivamente, 

sobre a inexistência de débito alegada pelo executado,  bem como assegurou ao agravado o direito a expedição de 

ofícios (se necessário) aos órgãos Serasa, Cadin, SPC, etc., para que seu nome fosse excluído dos respectivos cadastros, 

exclusivamente em relação à presente execução. Alegou a agravante, em síntese, que a Certidão da Dívida Ativa 

gozaria de presunção de certeza e liquidez; que o pedido de revisão de débito não suspenderia a exigibilidade do crédito 

tributário, consoante artigo 151 do Código Tributário Nacional; que inexistiria causa para suspensão da exigibilidade do 

crédito, da execução, ou para exclusão do nome da executada do CADIN; que não haveria ação ajuizada discutindo a 

natureza da obrigação com o oferecimento de caução idônea. 

O TRF local desproveu o recurso, nos termos da ementa retro-transcrita. 

Nas razões recursais, foi alegada violação dos arts. 2º, I, c/c 7º, ambos da Lei 10.522/02; 3º e 38, da Lei 6.830/80; e 151 

do CTN. Em suma, sustentou que os documentos juntados aos autos pela executada, tendentes a demonstrar a 

inexistência de débito fiscal, em decorrência da existência de erro na declaração e pedido de retificação, não teriam o 

condão de afastar a presunção de liquidez e certeza do crédito tributário, prevista no art. 3º da Lei 6.830/80. Ademais, 

tal providência não estaria incluída no rol taxativo das causas suspensivas de exigibilidade elencadas no art. 151 do 

CTN. 

Não foram oferecidas contra-razões ao apelo nobre, que recebeu crivo negativo de admissibilidade na instância de 

origem. 

É o relatório. 

Preliminarmente, não reúne condições de admissibilidade o recurso especial. 

Isto porque o Tribunal a quo analisou a questão sub examine - a existência de dúvida razoável quanto à exigibilidade do 

crédito tributário, em face dos documentos protocolados pela executada junto à Receita Federal, máxime diante de 

pedido da própria exeqüente para suspender temporariamente a execução fiscal - à luz do contexto fático-probatório 

engendrado nos autos, consoante se infere do voto condutor do acórdão hostilizado, litteris: 

"Incensurável a decisão impugnada. 

É certo que a certidão da dívida ativa goza de presunção de liquidez e certeza. Contudo, é igualmente correto observar 

que a execução fiscal pressupõe a existência de crédito tributário, vencido e não pago. 

A incerteza quanto à existência desse crédito permite a suspensão do processo executivo, pois não se pode pretender 

que a executada venha a sofrer com o prosseguimento do feito, até que se apure a efetiva satisfação da obrigação, pela 

via administrativa, ou eventual saldo remanescente. 

Assim, não tendo a exeqüente esclarecido se subsiste, ou não, o crédito objeto da execução, não há ilegalidade na 

decisão que suspendeu o curso do processo até que esta se manifeste conclusivamente sobre a questão. 

Por outro lado, enquanto pairar dúvida sobre a satisfação da obrigação, deve ser assegurado à parte o direito de não ter 

seu nome inscrito em órgãos de cadastros de devedores, notadamente no CADIN. 

Deste modo, não se me afigura ter sido a decisão ultra petita, ao contrário do alegado pela agravante, porquanto a 

exclusão do nome da parte executada do CADIN decorre de incerteza quanto à existência de crédito tributário, em face 

da ausência de manifestação conclusiva da União Federal. 
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Isto porque o benefício da dúvida milita em favor do devedor. Vale dizer, não é razoável que havendo tomado 

providências administrativas no sentido de regularizar a sua situação fiscal, relativamente ao crédito objeto da execução, 

aguarde indefinidamente a solução a emergir dos meandros da Administração, enquanto o seu nome permanece inscrito 

nos cadastros de inadimplentes. 

Ademais, impõe-se considerar ser assegurada a reinclusão, na hipótese de não ocorrência do efetivo pagamento, sem 

prejuízo das penalidades processuais cabíveis se ficar apurado eventual conduta desleal da parte." 

O juízo singular, examinando o pedido da Fazenda Pública, para suspender a execução temporariamente, enquanto em 

análise os documentos protocolados pela executada junto à Receita Federal, assim se manifestou, in verbis: 

"Somente os órgãos administrativos competentes, após a devida análise, podem confirmar os depósitos efetuados pelo 

executado, mesmo porque os valores são recolhidos junto aos cofres da União. 

(...) 

Entendo que o resultado final desejado pelo executado, qual seja: a confirmação de que nada deve ao Fisco, poderia ser 

menos traumático ou demorado. 

Na verdade, causa estranheza a demora do Fisco em se manifestar conclusivamente se o débito está ou não pago. 

(...) 

Pelo exposto, com fundamento no artigo 798 do CPC, suspendo o curso da execução para todos os fins e no estado em 

que se encontra, até que a exeqüente se manifeste, conclusivamente, sobre o alegado pelo executado, pois se há dúvida 

quanto a existência do débito, o benefício deve ser utilizado em favor do executado." 

Corroborando esse entendimento, confiram-se os seguintes precedentes: 

PROCESSUAL CIVIL - SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DA EXECUÇÃO FISCAL - EXCLUSÃO DO NOME DA 

EXECUTADA DO CADIN - SÚMULA 7/STJ. 

1. O acolhimento das alegações formuladas nas razões do recurso especial não prescinde do reexame de prova, com a 

qual se atestaria, como quer a recorrente, a liquidez e exigibilidade da CDA, bem como a necessidade da permanência 

dos dados do recorrido em cadastros de devedores. 

2. Afastar as conclusões do Tribunal de origem para admitir a assertiva da recorrente de que a alegação do recorrido não 

encontra respaldo em nenhuma das hipóteses de suspensão de exigibilidade do crédito, previstas no art. 151 do CTN, é 

inviável em recurso especial, dado o teor da Súmula 7 desta Corte. 

3. Ante a necessidade do reexame de prova para se admitir as alegações da recorrente, como acima demonstrado, não há 

como se aferir a similitude dos casos confrontados, de maneira que a divergência não se evidencia. 

Agravo regimental improvido. 

(AgRg no REsp 979.908/SP, Rel. Ministro  HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 13.11.2007, 

DJ 26.11.2007 p. 163) 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. ARTIGO 151, DO CTN. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. 

DÉBITO FISCAL. DÚVIDA ACERCA DA LIQUIDEZ E CERTEZA DA CDA. DETERMINAÇÃO DE RETIRADA 

DO NOME DO EXECUTADO DO CADIN PELO TRIBUNAL DE ORIGEM. VIOLAÇÃO DO ART. 3º, DA LEI 

6.830/80. SÚMULA 7/STJ. 

1. Não se conhece do Recurso Especial no que diz respeito à matéria que não foi especificamente enfrentada pelo e. 

Tribunal a quo, dada a ausência de prequestionamento. Incidência das Súmulas 282 e 356/STF. 

3. Hipótese em que o Tribunal de origem concluiu, com base na prova dos autos, que a presunção de liquidez e certeza 

da CDA havia sido abalada pelas alegações e documentos juntados pelo contribuinte. Por essa razão foi determinada a 

exclusão do nome do executado do CADIN até que a Fazenda se manifestasse conclusivamente sobre as alegações. 
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4. A pretensão de revisão desse entendimento esbarra no óbice da Súmula 7/STJ, uma vez que exigiria incursão no 

conjunto fático-probatório dos autos. 

5. Agravo Regimental não provido. 

(AgRg no Ag 871.234/SP, Rel. Ministro  HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 21.08.2007, DJ 

12.02.2008 p. 1) 

Destarte, tendo o Tribunal de origem concluído, com base na prova dos autos, que a presunção de liquidez e certeza da 

CDA havia sido abalada pelas alegações e documentos protocolados pelo contribuinte, determinando a exclusão do 

nome do executado do CADIN até que a Fazenda se manifestasse conclusivamente sobre as alegações, infirmar essa 

decisão implica o revolvimento de matéria fático-probatória, o que é defeso em sede de recurso especial, em face do 

óbice erigido pela Súmula 07 do STJ. 

Ex positis, NEGO SEGUIMENTO ao recurso especial (CPC, art. 557, caput). (Grifei) 

(REsp 980327/SP - Proc. 2007/0193815-8 - decisão monocrática - rel. Min. LUIZ FUX, j. 13.05.2008, DJ 30.05.2008)" 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 10 de novembro de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.048334-9        AI  300529 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   :  ASSOCIACAO PAULISTA DO MINISTERIO PUBLICO 
ADV     :  AMARO ALVES DE ALMEIDA NETO 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
PETIÇÃO :  RESP   2008111277 
RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, em face de 

acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, que negou provimento ao agravo de 

instrumento, para manter a r. decisão que determinou o sobrestamento da execução fiscal, até a manifestação da União 

no processo administrativo de revisão, e a suspensão da negativação do executado nos cadastros de inadimplentes. 

Sustenta a parte recorrente que o acórdão contrariou os artigos 2º, inciso I e 7º, da Lei nº 10.522/2002, os artigos 151 e 

204, do Código Tributário Nacional e os artigos 3º e 16, da Lei nº 6.830/80. 

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

E, assim, o recurso não merece ser admitido. 
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Inicialmente, não se conhece da alegada ofensa ao artigo 16, da Lei nº 6.830/80, posto que não se encontra 

prequestionado, de sorte que o Colendo Superior Tribunal de Justiça já sumulou (Súmula 211 do STJ) o entendimento 

de que não se conhece de recurso, pela apontada ofensa a dispositivo de lei federal, se a matéria não foi objeto de 

análise e decisão por parte do Tribunal a quo por ausência de prequestionamento, consoante acórdão assim ementado: 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. APLICAÇÕES FINANCEIRAS. MEDIDA 

EXCEPCIONAL. ESGOTAMENTO DA VIA EXTRAJUDICIAL. VERIFICAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. ART. 557 

DO CPC. EVENTUAL NULIDADE SANADA. RECURSO ESPECIAL. SÚMULA 7/STJ. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. 

1. A falta de prequestionamento da questão federal, a despeito da oposição de embargos de declaração, impede o 

conhecimento do recurso especial (Súmula 211 do STJ). 

2. A viabilidade do julgamento por decisão monocrática do relator, quando se tratar de recurso intempestivo, incabível, 

deserto ou contrário à jurisprudência dominante do seu Tribunal ou de Tribunal Superior, está legitimada pelo art. 557 

do CPC. 

3. Eventual questão da nulidade da decisão monocrática fica superada com a reapreciação do recurso pelo órgão 

colegiado, na via de agravo regimental. 

4. Segundo orientação adotada pelo STJ, a quebra de sigilo fiscal ou bancário para obter informações acerca de bens 

penhoráveis do devedor é medida que se admite quando infrutíferos os meios ordinários empregados com a mesma 

finalidade (REsp 802.897/RS, 2ª T., Min. Castro Meira, DJ 30.03.2006; REsp 796.485/PR, 2ª T., Min. Castro Meira, DJ 

13.03.2006; AgRg no REsp 776.658/RS,  2ª T., Min. Castro Meira, DJ 06.03.2006; REsp 666.419/SC, 1ª T., Min. Luiz 

Fux, DJ 27.06.2005). 

5. A mesma orientação é aplicável quando a busca de informações bancárias do devedor se dá pela via do sistema 

informatizado BACEN JUD. Precedente: REsp 802.897/RS,  2ª T.,  Min. Castro Meira, DJ 30.03.2006. 

6. No caso concreto, o acórdão recorrido consignou não terem sido esgotados os meios extrajudiciais para obtenção dos 

dados, não sendo possível a verificação dessa circunstância no âmbito do recurso especial, haja vista a vedação da 

Súmula 7 do STJ. 

7. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, desprovido." (Grifei) 

(STJ, Primeira Turma, REsp 790939/RS, Processo nº 2005/0176783-4, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 15/08/2006, 

v.u., DJ 31/08/2006, p. 238). 

No mesmo sentido: STJ, Primeira Turma, REsp 783334, Processo n º 2005/0156535-4, Rel. Min. José Delgado, j. 

11/04/2006, v.u., DJ 22/05/2006, p. 166; STJ, Primeira Turma, REsp 800879/SP, Processo nº 2005/0197377-8, Rel. 

Min. Teori Albino Zavascki, j. 16/02/2006, v.u., DJ 06/03/2006, p. 249; STJ, Primeira Turma, Rel. Min. Teori Albino 

Zavascki, j. 13/09/2005, v.u., DJ 26/09/2005, p. 251; STJ, Segunda Turma, Resp 747267/SP, Processo nº 

2005/0073021-0, Rel. Min. Castro Meira, j. 16/06/2005, v.u., DJ 15/08/2005, p. 297. 

Com relação às demais violações alegadas, não há como reconhecer a contrariedade às leis federais ou a negativa de 

vigência às normas mencionadas. 

É que o v. acórdão, ao concluir pela existência de dúvida razoável quanto à exigibilidade do crédito tributário, apoiou-se 

em análise do material fático-probatório, nos termos da seguinte ementa: 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO. PROCESSO ADMINISTRATIVO 

PENDENTE. EXCLUSÃO DO CADIN. POSSIBILIDADE. 

1. Somente os órgãos administrativos competentes podem efetuar a verificação dos cálculos e dos valores recolhidos, 

sendo certo que tal análise não pode perdurar indefinidamente, devendo se concretizar em prazo razoável. 

2. Encontrando-se a regularidade do débito pendente de decisão na esfera administrativa, a inscrição na dívida ativa 

afigura-se precipitada. 
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3. O processo executivo foi apenas suspenso, conseqüentemente, caso a exeqüente verifique a subsistência do débito 

inscrito, a execução terá normal prosseguimento com nova inclusão do nome do executado nos órgãos de proteção ao 

crédito, não exsurgindo a figura do dano irreparável. 

4. Agravo de instrumento improvido." 

Ora, a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça é assente no sentido de que se o Tribunal de origem 

conclui, com base na prova dos autos, que a presunção de liquidez e certeza da CDA foi abalada pelas alegações e 

documentos protocolados pelo contribuinte, infirmar essa decisão implica o revolvimento de matéria fático-probatória, 

o que é defeso em sede de recurso especial, em face do óbice erigido pela Súmula 7: "A pretensão de simples reexame 

de prova não enseja recurso especial". 

Nesse sentido, anoto o seguinte precedente: 

"DECISÃO 

Cuida-se de recurso especial interposto com fulcro na alínea "a" do permissivo, contra acórdão do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, assim ementado: 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. ARQUIVAMENTO DO CURSO 

DA AÇÃO SOBRE A RUBRICA "SOBRESTADA". DÚVIDA QUANTO A EXISTÊNCIA DO DÉBITO 

TRIBUTÁRIO. PEDIDO DE REVISÃO DE DÉBITO. ALEGAÇÃO DE PAGAMENTO. EXCLUSÃO DO NOME 

DA EXECUTADA DO CADIN. 

1. Cabível a interposição do agravo por instrumento, nos termos da Lei nº 11.187/05, considerando tratar-se de decisão 

proferida em execução de sentença. 

2. Agravo regimental prejudicado. 

3. Havendo dúvida quanto à exigibilidade do título executivo, incensurável a decisão que determina o arquivamento da 

execução fiscal sob a rubrica "sobrestada" até que a exeqüente se manifeste conclusivamente acerca do alegado 

pagamento do débito. 

4. A exclusão do nome da executada dos cadastros de inadimplentes decorre justamente da incerteza quanto à existência 

do débito, uma vez que o pagamento é uma das formas de extinção do crédito tributário. 

5. Uma vez constatada a existência de débito tributário nada impede a exeqüente de reincluir o nome da executada nos 

cadastros de inadimplentes, tudo nos termos da Lei nº10.522/02. 

6. Foi a própria agravante(União Federal) que requereu às fls.148/149 a concessão de prazo de 120 dias, a fim de ser 

analisada, pelo setor competente da Delegacia da Receita Federal, a veracidade e pertinência do alegado pagamento. 

7. Prejudicado o agravo regimental. Agravo de instrumento interposto pela União Federal (Fazenda Nacional) 

improvido " (fl. 193). 

Os embargos de declaração a seguir opostos foram rejeitados. 

A recorrente alega violação dos arts. 3º, 128 e 535, II, do CPC; dos arts. 2º, I, e  7º da Lei 10.522/02, bem como dos 

arts. 151 do CTN e 3º da Lei 6.830/80. 

A recorrida ofereceu contra-razões, pedindo a manutenção do acórdão (fls. 224-231). 

Admitido o recurso na origem (fls. 233-234), subiram os autos a esta Corte. 

É o relatório. Decido. 

Preliminarmente, quanto à alegação de nulidade do aresto recorrido, não cabe razão à recorrente. 
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A União aponta omissão do acórdão por não ter observado suposta violação dos artigos 3º e 128 do CPC, alegando que 

"é defeso ao Juiz, conceder provimento jurisdicional diverso do demandado e a exclusão do Cadin não foi requerida 

pela executada" (fl. 216). 

No entanto, verifica-se que, apesar de opostos embargos declaratórios, a alegação acima não foi trazida pela recorrente 

nos mesmos. 

Ademais, assim decidiu o Tribunal regional no acórdão principal: 

"Nesse diapasão, a exclusão do nome da executada dos cadastros de inadimplentes decorre justamente da incerteza 

quanto à existência do débito, uma vez que o pagamento é uma das formas de extinção do crédito tributário, não se 

havendo falar que a decisão do juízo singular seja "ultra petita", haja vista a ausência de pedido expresso do agravado 

nesse sentido(exclusão de seu nome do CADIN). 

Uma vez constatada a existência do crédito tributário, nada impede a reinclusão do nome da executada no cadastro de 

inadimplentes, nos termos da Lei nº10.522/02" (fl. 190). 

Portanto, não há qualquer omissão a ser suprida. 

No mérito, o apelo não merece conhecimento. 

O acórdão recorrido não emitiu juízo de valor sobre alguns os dispositivos legais que a recorrente alega terem sido 

violados - arts. 2º e  7º da Lei nº 10.522/02 e 151 do CTN (óbice da Sumula 211 do STJ). 

Ademais, a Corte de origem decidiu com base na prova dos autos, verificando que havia incerteza quanto à existência 

de crédito tributário cobrado em execução fiscal, considerando que foi apresentado documento comprobatório do 

pagamento da dívida. Diante disso, o Tribunal decidiu manter a decisão de primeira instância, que determinara a 

suspensão do processo executivo e a exclusão do contribuinte do Cadin, já que a Procuradoria da Fazenda solicitara o 

prazo de 120 dias para confirmar junto à Receita Federal as informações veiculadas pela empresa executada. 

Cabe transcrever trecho do voto condutor do acórdão isso evidencia: "Nesse sentir, a suspensão do processo e a 

exclusão do nome da executada do CADIN não resulta lesão grave e de difícil reparação à agravante. 

Ora, havendo dúvida quanto à exigibilidade do título executivo, incensurável a decisão que determina o arquivamento 

do processo executivo fiscal sobre a rubrica "sobrestado", até que a exeqüente se manifeste, conclusivamente, acerca do 

alegado pagamento do débito. 

(...) 

Uma vez constatada a existência do crédito tributário, nada impede a reinclusão do nome da executada no cadastro de 

inadimplentes, nos termos da Lei nº10.522/02. 

De acordo com o artigo 798 do Código de Processo Civil, poderá o juiz determinar as medidas provisórias que julgar 

adequadas, quando houver fundado receio de que uma parte, antes do julgamento da lide, cause ao direito de outra lesão 

grave e de difícil reparação. 

Ou seja, com base no poder geral de cautela, poderá o julgador adotar medidas adequadas ao caso em concreto, 

evitando, assim, lesão grave e de difícil reparação. 

Além do mais, se o curso da execução foi suspenso, tendo como causa dúvida sobre a existência de débito tributário que 

ensejou ação executiva; conseqüência lógica será a exclusão do nome da devedora do CADIN até que a exeqüente 

comprove efetivamente a existência do crédito tributário. 

Inclusive foi a própria União Federal que requereu (fls.148/149) a concessão de prazo - 120 dias - a fim de ser 

analisada, pelo setor da Delegacia da Receita Federal competente, a veracidade e pertinência do alegado pagamento" 

(fls. 189-191). 

Dessa forma, há incidência do óbice da Súmula 7 do STJ: 
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"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 

Ante o exposto, conheço do recurso especial em parte e nego-lhe provimento. 

Publique-se. Intime-se. (Grifei) 

(REsp 1043150/SP - Processo 2008/0065128-0 - decisão monocrática - rel. Min. CASTRO MEIRA, j. 05.05.2008, DJ 

30.05.2008)" 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 11 de novembro de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.090175-5        AI  311975 
AGRTE   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
AGRDO   :  CARBRINK IND/ E COM/ DE CARIMBOS E BRINQUEDOS LTDA 
ADV     :  RICARDO GOMES LOURENCO 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
PETIÇÃO :  REX    2008241968 
RECTE   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 

Federal, em face de acórdão deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que, à unanimidade, negou 

provimento ao agravo de instrumento e julgou prejudicado o agravo regimental, para reconhecer como devidos os juros 

de mora no interregno compreendido entre a data de elaboração dos cálculos e a data de expedição do ofício precatório. 

A recorrente sustenta que o acórdão violou o artigo 100, § 1º, da Constituição Federal. 

Decido. 

Não se encontram preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade recursal, de forma que o recurso não deve ser 

admitido. 

A Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no 

estatuto processual, passou a vigorar sessenta dias após a data de sua publicação. 

Nestes termos, os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua vigência devem adequar-se e 

atender o requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso extraordinário: 

"Art. 543-A. omissis 

(...) 
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§ 2º. O recorrente deverá demonstrar, em preliminar do recurso, para apreciação exclusiva do Supremo Tribunal 

Federal, a existência da repercussão geral." 

Por outro lado, consoante decidido pelo Excelso Pretório (sessão de 18.06.07), na Questão de Ordem no Agravo de 

Instrumento nº 664.567 e de acordo com a Emenda Regimental nº 21, de 30 de abril de 2007, do Supremo Tribunal 

Federal, a partir de 3 de maio de 2007, é de rigor que a parte recorrente demonstre, em preliminar, a existência de 

repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso concreto, nos recursos extraordinários interpostos em 

face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido após aquela data, seja nos processos de natureza cível, 

criminal, trabalhista ou eleitoral. 

Portanto, o exame da admissibilidade do recurso extraordinário, a partir de 03 de maio de 2007, deve levar em conta 

também a existência da alegação ou argüição, bem como da demonstração da repercussão geral da questão 

constitucional nele versada, além dos demais requisitos de admissibilidade já usualmente apreciados. 

Nesse sentido, o acórdão assim ementado: 

"Decisão: O Tribunal, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, decidiu a questão de ordem da seguinte forma: 

1) que é de exigir-se a demonstração da repercussão geral das questões constitucionais discutidas em qualquer recurso 

extraordinário, incluído o criminal; 2) que a verificação da existência de demonstração formal e fundamentada da 

repercussão geral das questões discutidas no recurso extraordinário pode fazer-se tanto na origem quanto no Supremo 

Tribunal Federal, cabendo exclusivamente a este Tribunal, no entanto, a decisão sobre a efetiva existência da 

repercussão geral; 3) que a exigência da demonstração formal e fundamentada no recurso extraordinário da repercussão 

geral das questões constitucionais discutidas só incide quando a intimação do acórdão recorrido tenha ocorrido a partir 

de 03 de maio de 2007, data da publicação da Emenda Regimental nº 21, de 30 de abril de 2007." 

(STF, Pleno, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567/RS, j. 

18.06.07, DJ 26.06.07) 

Na situação em exame, o recorrente teve ciência da decisão recorrida posteriormente à data de 03 de maio de 2007. 

Portanto, resulta que o presente apelo extremo foi interposto já durante a vigência da nova sistemática de 

admissibilidade, nos moldes acima assinalados, e não cumpriu com o requisito de demonstração, em preliminar de 

recurso, da existência de repercussão geral. 

Com efeito, verifica-se que a parte recorrente, em seu recurso, não trouxe nenhuma preliminar afirmando ou 

demonstrando a repercussão geral da questão constitucional nele versada, deixando de cumprir a imposição constante 

do artigo 102, inciso III, § 3º, da Carta Magna, do artigo 543-A do Código de Processo Civil, bem como da apontada 

questão de ordem do excelso Pretório. 

Não restaram preenchidos, destarte, todos os requisitos extrínsecos de admissibilidade recursal, não devendo o recurso 

extraordinário ser admitido. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 23 de outubro de 2009. 

SUZANA CAMARGO  

      Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.096959-3        AI  316885 
AGRTE   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
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AGRDO   :  MELO IND/ E COM/ DE MQUINAS HIDRAULICAS LTDA -ME 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO CARLOS > 15ª SSJ> SP 
PETIÇÃO :  RESP   2008228088 
RECTE   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento na alínea a do inciso III do artigo 105 da Constituição Federal, 

em face de acórdão deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que, à unanimidade, negou provimento 

ao agravo de instrumento, para manter a decisão que indeferira o requerimento de citação por edital, ao fundamento de 

que não restou demonstrada a realização de todas as diligências para localizar o(s) responsável(is) pela empresa. 

A parte recorrente aduz que o decisum recorrido viola o artigo 8º, incisos III e IV, da Lei nº 6.830/80. 

Ocorre que a matéria já foi objeto de apreciação pelo Superior Tribunal de Justiça no regime da Lei nº 11.672/2008, que 

trata do julgamento de recursos repetitivos, conforme decidido no REsp nº 1.103.050/BA: 

"DECISÃO 

Trata-se de recurso especial em que se questiona o cabimento da citação editalícia na execução fiscal. O Tribunal de 

origem admitiu o recurso e determinou sua subida sob o regime do art. 543-C do CPC, que trata de recursos especiais 

repetitivos (fl. 97). Assim, a competência para seu julgamento é da 1ª Seção (art. 2º da Resolução 08, de 07.08.08). 

Nos termos dos arts. 1º a 3º da Resolução 08/08, determino: 

a) comunique-se, com cópia da presente decisão, aos Ministros da 1ª Seção e aos Presidentes dos Tribunais Regionais 

Federais e dos Tribunais de Justiça, nos termos e para os fins previstos no art. 2º, § 2º, da Resolução 08/08; 

b) suspenda-se o julgamento dos recursos especiais sobre a matéria, a mim distribuídos; 

c) dê-se vista ao Ministério Público para parecer, em quinze dias (art. 3º, II). 

Intime-se." 

(STJ, REsp nº 1.103.050/BA, Primeira Seção, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, j. 19.12.08, DJ 03.02.09) (grifos 

meus) 

Quanto ao mérito, a Primeira Seção decidiu conforme acórdão que ora transcrevo: 

"PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. CITAÇÃO POR EDITAL. CONDIÇÃO DE 

CABIMENTO: FRUSTRAÇÃO DAS DEMAIS MODALIDADES DE CITAÇÃO (POR CORREIO E POR OFICIAL 

DE JUSTIÇA). LEI 6830/80, ART. 8º. 

1. Segundo o art. 8º da Lei 6.830/30, a citação por edital, na execução fiscal, somente é cabível quando não exitosas as 

outras modalidades de citação ali previstas: a citação por correio e a citação por Oficial de Justiça. Precedentes de 

ambas as Turmas do STJ. 

2. Recurso especial improvido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08." 

(STJ, REsp nº 1.103.050/BA, Primeira Seção, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, j. 25.03.09, DJ 06.04.09, v.u.) 

(grifos meus) 

Constata-se, assim, da decisão acima transcrita que a questão foi reapreciada sob a égide da nova sistemática, tendo sido 

reafirmada a jurisprudência dominante na Corte Superior, pelo que os Tribunais e Turmas Recursais poderão, nesses 

casos, examinar novamente e exercer juízo de retratação, quando suas decisões forem contrárias ao entendimento 

sufragado pelo E. Superior Tribunal de Justiça, ou negar seguimento aos recursos, quando suas decisões forem 
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consentâneas com a orientação firmada, conforme previsto no artigo 543-C, § 7º, incisos I e II, do Código de Processo 

Civil, introduzido pela Lei nº 11.672/2008. 

No caso concreto, verifica-se que o acórdão recorrido reproduz o entendimento da Corte Superior. 

Ante o exposto, e considerando estar a decisão proferida em consonância com o entendimento consolidado no Superior 

Tribunal de Justiça, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL, nos termos do artigo 543-C, § 7º, inciso I, do 

Código de Processo Civil. 

Intime-se. 

São Paulo, 26 de outubro de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.102023-0        AI  320376 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
AGRDO   :  CYRENE S CANTINA E PIZZARIA LTDA 
ADV     :  INES DE MACEDO 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
PETIÇÃO :  RESP   2008102907 
RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, em face de 

acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, que negou provimento ao agravo de 

instrumento, para manter a r. decisão que suspendeu a exigibilidade do crédito tributário, no transcurso de execução 

fiscal (CDA nº 80604059304-50), porquanto o processo administrativo relativo à inscrição em cobro ainda permanecia 

sob análise do órgão competente. 

Sustenta a parte recorrente que o acórdão contrariou os artigos 2º, inciso I e 7º, da Lei nº 10.522/2002, o artigo 151, do 

Código Tributário Nacional e os artigos 3º e 38, parágrafo único, da Lei nº 6.830/80. 

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

E, assim, o recurso não merece ser admitido. 

É que o v. acórdão, ao examinar a possibilidade de suspensão da exigibilidade do crédito tributário ante o pedido de 

revisão de débitos inscritos em Dívida Ativa, apoiou-se em análise do material fático-probatório, nos termos da seguinte 

ementa: 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - CADIN - EXCLUSÃO - PAGAMENTO - HOMOLOGAÇÃO PELA 

AUTORIDADE COMPETENTE - PENDÊNCIA. 

1 - A permanência do nome da empresa não deve ocorrer enquanto pender mero crivo administrativo para homologação 

do pagamento pela Administração. 
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2 - Mesmo sem prestação de garantia ou hipótese em que o crédito estaria com a exigibilidade suspensa, há prova nos 

autos do pagamento, com juntada do comprovante de pagamento nas datas dos respectivos vencimentos. 

3 - A conduta correta da autoridade administrativa seria a de, no exercício de seu mister, efetuar a conferência e, sendo 

o caso, a correção dos dados para declarar extinto o crédito cobrado. Se fosse ocaso, quanto a eventuais incorreções de 

lançamento ou pagamento, exigi-las do contribuinte e, ainda, lançar seu nome no cadastro de inadimplentes. Todavia, 

nunca ignorar os créditos extintos e lançar o contribuinte no inventário dos maus pagadores, obrigando-o a aguardar 

sine die providências da Administração. 

4 - Se houve pagamento, mesmo que com equivocidade de códigos ou identificação do contribuinte, garante-se a ele, 

apontada a necessária correção, que não figure na lista dos devedores, já que não mais permanece nessa situação. 

5 - Agravo de instrumento não provido." 

Ora, a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça é assente no sentido de que se o Tribunal de origem 

conclui, com base na prova dos autos, que a presunção de liquidez e certeza da CDA foi abalada pelas alegações e 

documentos protocolados pelo contribuinte, infirmar essa decisão implica o revolvimento de matéria fático-probatória, 

o que é defeso em sede de recurso especial, em face do óbice erigido pela Súmula 7: "A pretensão de simples reexame 

de prova não enseja recurso especial". 

Nesse sentido, anoto o seguinte precedente: 

"Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto pela Fazenda Nacional, com fulcro na alínea "a", do permissivo constitucional, 

contra acórdão prolatado pelo TRF da 3ª Região, cuja ementa restou assim vazada: 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. SUSPENSÃO DO PROCESSO. 

EXCLUSÃO DO NOME DO EXECUTADO NOS CADASTROS DE DEVEDORES. 

1. Não tendo a exeqüente esclarecido se subsiste, ou não, o crédito objeto da execução, não há ilegalidade na decisão 

que suspendeu o curso do processo até que esta se manifeste conclusivamente sobre a questão. 

2. Enquanto pairar dúvida sobre a satisfação da obrigação, deve ser assegurado à parte o direito de não ter seu nome 

inscrito em órgãos de cadastros de devedores, notadamente no CADIN. O benefício da dúvida milita em favor do 

devedor. Vale dizer, não é razoável que havendo tomado providências administrativas no sentido de regularizar a sua 

situação fiscal, relativamente ao crédito objeto da execução, aguarde indefinidam Noticiam os autos que a Fazenda 

Nacional interpôs agravo de instrumento, contra decisão que, em execução fiscal, determinou a suspensão do curso da 

execução para todos os fins e no estado em que se encontrava, até que a exeqüente se manifestasse, conclusivamente, 

sobre a inexistência de débito alegada pelo executado,  bem como assegurou ao agravado o direito a expedição de 

ofícios (se necessário) aos órgãos Serasa, Cadin, SPC, etc., para que seu nome fosse excluído dos respectivos cadastros, 

exclusivamente em relação à presente execução. Alegou a agravante, em síntese, que a Certidão da Dívida Ativa 

gozaria de presunção de certeza e liquidez; que o pedido de revisão de débito não suspenderia a exigibilidade do crédito 

tributário, consoante artigo 151 do Código Tributário Nacional; que inexistiria causa para suspensão da exigibilidade do 

crédito, da execução, ou para exclusão do nome da executada do CADIN; que não haveria ação ajuizada discutindo a 

natureza da obrigação com o oferecimento de caução idônea. 

O TRF local desproveu o recurso, nos termos da ementa retro-transcrita. 

Nas razões recursais, foi alegada violação dos arts. 2º, I, c/c 7º, ambos da Lei 10.522/02; 3º e 38, da Lei 6.830/80; e 151 

do CTN. Em suma, sustentou que os documentos juntados aos autos pela executada, tendentes a demonstrar a 

inexistência de débito fiscal, em decorrência da existência de erro na declaração e pedido de retificação, não teriam o 

condão de afastar a presunção de liquidez e certeza do crédito tributário, prevista no art. 3º da Lei 6.830/80. Ademais, 

tal providência não estaria incluída no rol taxativo das causas suspensivas de exigibilidade elencadas no art. 151 do 

CTN. 

Não foram oferecidas contra-razões ao apelo nobre, que recebeu crivo negativo de admissibilidade na instância de 

origem. 

É o relatório. 
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Preliminarmente, não reúne condições de admissibilidade o recurso especial. 

Isto porque o Tribunal a quo analisou a questão sub examine - a existência de dúvida razoável quanto à exigibilidade do 

crédito tributário, em face dos documentos protocolados pela executada junto à Receita Federal, máxime diante de 

pedido da própria exeqüente para suspender temporariamente a execução fiscal - à luz do contexto fático-probatório 

engendrado nos autos, consoante se infere do voto condutor do acórdão hostilizado, litteris: 

"Incensurável a decisão impugnada. 

É certo que a certidão da dívida ativa goza de presunção de liquidez e certeza. Contudo, é igualmente correto observar 

que a execução fiscal pressupõe a existência de crédito tributário, vencido e não pago. 

A incerteza quanto à existência desse crédito permite a suspensão do processo executivo, pois não se pode pretender 

que a executada venha a sofrer com o prosseguimento do feito, até que se apure a efetiva satisfação da obrigação, pela 

via administrativa, ou eventual saldo remanescente. 

Assim, não tendo a exeqüente esclarecido se subsiste, ou não, o crédito objeto da execução, não há ilegalidade na 

decisão que suspendeu o curso do processo até que esta se manifeste conclusivamente sobre a questão. 

Por outro lado, enquanto pairar dúvida sobre a satisfação da obrigação, deve ser assegurado à parte o direito de não ter 

seu nome inscrito em órgãos de cadastros de devedores, notadamente no CADIN. 

Deste modo, não se me afigura ter sido a decisão ultra petita, ao contrário do alegado pela agravante, porquanto a 

exclusão do nome da parte executada do CADIN decorre de incerteza quanto à existência de crédito tributário, em face 

da ausência de manifestação conclusiva da União Federal. 

Isto porque o benefício da dúvida milita em favor do devedor. Vale dizer, não é razoável que havendo tomado 

providências administrativas no sentido de regularizar a sua situação fiscal, relativamente ao crédito objeto da execução, 

aguarde indefinidamente a solução a emergir dos meandros da Administração, enquanto o seu nome permanece inscrito 

nos cadastros de inadimplentes. 

Ademais, impõe-se considerar ser assegurada a reinclusão, na hipótese de não ocorrência do efetivo pagamento, sem 

prejuízo das penalidades processuais cabíveis se ficar apurado eventual conduta desleal da parte." 

O juízo singular, examinando o pedido da Fazenda Pública, para suspender a execução temporariamente, enquanto em 

análise os documentos protocolados pela executada junto à Receita Federal, assim se manifestou, in verbis: 

"Somente os órgãos administrativos competentes, após a devida análise, podem confirmar os depósitos efetuados pelo 

executado, mesmo porque os valores são recolhidos junto aos cofres da União. 

(...) 

Entendo que o resultado final desejado pelo executado, qual seja: a confirmação de que nada deve ao Fisco, poderia ser 

menos traumático ou demorado. 

Na verdade, causa estranheza a demora do Fisco em se manifestar conclusivamente se o débito está ou não pago. 

(...) 

Pelo exposto, com fundamento no artigo 798 do CPC, suspendo o curso da execução para todos os fins e no estado em 

que se encontra, até que a exeqüente se manifeste, conclusivamente, sobre o alegado pelo executado, pois se há dúvida 

quanto a existência do débito, o benefício deve ser utilizado em favor do executado." 

Corroborando esse entendimento, confiram-se os seguintes precedentes: 

PROCESSUAL CIVIL - SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DA EXECUÇÃO FISCAL - EXCLUSÃO DO NOME DA 

EXECUTADA DO CADIN - SÚMULA 7/STJ. 
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1. O acolhimento das alegações formuladas nas razões do recurso especial não prescinde do reexame de prova, com a 

qual se atestaria, como quer a recorrente, a liquidez e exigibilidade da CDA, bem como a necessidade da permanência 

dos dados do recorrido em cadastros de devedores. 

2. Afastar as conclusões do Tribunal de origem para admitir a assertiva da recorrente de que a alegação do recorrido não 

encontra respaldo em nenhuma das hipóteses de suspensão de exigibilidade do crédito, previstas no art. 151 do CTN, é 

inviável em recurso especial, dado o teor da Súmula 7 desta Corte. 

3. Ante a necessidade do reexame de prova para se admitir as alegações da recorrente, como acima demonstrado, não há 

como se aferir a similitude dos casos confrontados, de maneira que a divergência não se evidencia. 

Agravo regimental improvido. 

(AgRg no REsp 979.908/SP, Rel. Ministro  HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 13.11.2007, 

DJ 26.11.2007 p. 163) 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. ARTIGO 151, DO CTN. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. 

DÉBITO FISCAL. DÚVIDA ACERCA DA LIQUIDEZ E CERTEZA DA CDA. DETERMINAÇÃO DE RETIRADA 

DO NOME DO EXECUTADO DO CADIN PELO TRIBUNAL DE ORIGEM. VIOLAÇÃO DO ART. 3º, DA LEI 

6.830/80. SÚMULA 7/STJ. 

1. Não se conhece do Recurso Especial no que diz respeito à matéria que não foi especificamente enfrentada pelo e. 

Tribunal a quo, dada a ausência de prequestionamento. Incidência das Súmulas 282 e 356/STF. 

3. Hipótese em que o Tribunal de origem concluiu, com base na prova dos autos, que a presunção de liquidez e certeza 

da CDA havia sido abalada pelas alegações e documentos juntados pelo contribuinte. Por essa razão foi determinada a 

exclusão do nome do executado do CADIN até que a Fazenda se manifestasse conclusivamente sobre as alegações. 

4. A pretensão de revisão desse entendimento esbarra no óbice da Súmula 7/STJ, uma vez que exigiria incursão no 

conjunto fático-probatório dos autos. 

5. Agravo Regimental não provido. 

(AgRg no Ag 871.234/SP, Rel. Ministro  HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 21.08.2007, DJ 

12.02.2008 p. 1) 

Destarte, tendo o Tribunal de origem concluído, com base na prova dos autos, que a presunção de liquidez e certeza da 

CDA havia sido abalada pelas alegações e documentos protocolados pelo contribuinte, determinando a exclusão do 

nome do executado do CADIN até que a Fazenda se manifestasse conclusivamente sobre as alegações, infirmar essa 

decisão implica o revolvimento de matéria fático-probatória, o que é defeso em sede de recurso especial, em face do 

óbice erigido pela Súmula 07 do STJ. 

Ex positis, NEGO SEGUIMENTO ao recurso especial (CPC, art. 557, caput). (Grifei) 

(REsp 980327/SP - Proc. 2007/0193815-8 - decisão monocrática - rel. Min. LUIZ FUX, j. 13.05.2008, DJ 30.05.2008)" 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 12 de novembro de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 
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PROC.   :  2007.61.06.001092-3        AC 1299773 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  MARCOS BLASQUES 
ADV     :  WASHINGTON VINICIUS DE SOUZA AGUIAR 
PETIÇÃO :  RESP   2008259740 
RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, contra 

decisão desta Egrégia Corte que negou provimento à apelação da recorrente ao argumento de que a União sucumbiu em 

proporção maior que autor, entendendo correta a condenação em honorários advocatícios em R$ 500,00 (quinhentos 

reais). 

Aduz o recorrente ter havido violação à legislação federal, particularmente no que concerne ao art. 20, § 4º do Código 

de Processo Civil, ao argumento de que a causa é de notória singeleza. 

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, tenho que o recurso especial não deve ser admitido, visto que a questão acerca do quantum fixado para a verba 

honorária revela o objetivo de rediscussão de prova, o que é inadmissível conforme jurisprudência da Corte Superior, 

inclusive com entendimento sumulado nesse sentido: 

"PREVIDENCIÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. PROCESSO CIVIL. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. CRITÉRIO EQÜITATIVO (ART. 20, 4º, CPC). IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO. 

ENUNCIADO SUMULAR Nº 07/STJ. 

I - Honorários advocatícios fixados segundo critérios de eqüidade (parágrafos 3º e 4º do artigo 20 do CPC) não podem 

ser reapreciados em sede de recurso especial, eis que importa em investigação no campo probatório, incidindo, no caso, 

o enunciado sumular nº 07 deste STJ. 

II - Agravo regimental improvido." 

(AgRg no Ag 780398/SP - Proc. 2006/0112278-8, rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, 1ª TURMA, j. 05/12/06, v.u., DJ 

01.02.07, p. 416) 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 12 de novembro de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.009268-7        AI  329076 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
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AGRDO   :  JOSE FERNANDO CAMARA e outro 
ADV     :  ISRAEL FAIOTE BITTAR 
PARTE R :  LITORALFARMA COM/ DE PRODUTOS FARMACEUTICOS E 

REPRESENTACOES LTDA 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SAO VICENTE SP 
PETIÇÃO :  RESP   2008208534 
RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, em face de 

acórdão deste Tribunal Regional Federal que negou provimento ao agravo de instrumento da recorrente, mantendo a 

condenação a União Federal em honorários advocatícios, em virtude da indevida inclusão de sócios de pessoa jurídica 

homônima. 

A parte insurgente aduz violação aos artigos 20, caput, do CPC e 1 - D da Lei nº 9.494/97, sob o argumento de que não 

há ônus sucumbências às partes nos casos de execuções não embargadas. 

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

A matéria versada nos presentes autos foi objeto de apreciação pelo Superior Tribunal de Justiça no regime da Lei nº 

11.672/2008, que trata do julgamento de recursos repetitivos, conforme decisão proferida no julgamento do REsp 

1.111.002, verificando-se a identidade de matéria com a tratada nestes autos, conforme acórdão que transcrevo: 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 

EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO. CANCELAMENTO DO DÉBITO PELA EXEQÜENTE. ERRO DO 

CONTRIBUINTE NO PREENCHIMENTO DA DECLARAÇÃO DE DÉBITOS E CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS 

FEDERAIS - DCTF. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. 

IMPRESCINDIBILIDADE DA VERIFICAÇÃO DA DATA DE APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO 

RETIFICADORA, SE HOUVER, EM COTEJO COM A DATA DO AJUIZAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL. 

1. Não viola o art. 535, do CPC, o acórdão que vem dotado de fundamentação suficiente para sustentar o decidido. 

2. Em sede de execução fiscal é impertinente a invocação do art. 1º-D, da Lei n. 9.494/97, tendo em vista que o Plenário 

do STF, em sessão de 29.09.2004, julgando o RE 420.816/PR (DJ 06.10.2004) declarou incidentemente a 

constitucionalidade da MP n. 2180-35, de 24.08.2001 restringindo-lhe, porém, a aplicação à hipótese de execução, por 

quantia certa, contra a Fazenda Pública (CPC, art. 730). 

3. É jurisprudência pacífica no STJ aquela que, em casos de extinção de execução fiscal em virtude de cancelamento de 

débito pela exeqüente, define a necessidade de se perquirir quem deu causa à demanda a fim de imputar-lhe o ônus pelo 

pagamento dos honorários advocatícios. Precedentes: AgRg no REsp. Nº 969.358 - SP, Segunda Turma, Rel. Min. 

Mauro Campbell Marques, julgado em 6.11.2008; EDcl no AgRg no AG Nº 1.112.581 - SP, Segunda Turma, Rel. Min. 

Mauro Campbell Marques, julgado em 23.7.2009; REsp Nº 991.458 - SP, Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell 

Marques, julgado em 2.4.2009; REsp. Nº 626.084 - SC, Primeira Turma, Rel. Min. Denise Arruda, julgado em 

7.8.2007; AgRg no REsp 818.522/MG, 1ª Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ de 21.8.2006; AgRg no REsp 

635.971/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 16.11.2004. 

4. Tendo havido erro do contribuinte no preenchimento da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - 

DCTF, é imprescindível verificar a data da apresentação do documento retificador, se houver, em cotejo com a data do 

ajuizamento da execução fiscal a fim de, em razão do princípio da causalidade, se houver citação, condenar a parte 

culpada ao pagamento dos honorários advocatícios. 

5. O contribuinte que erra no preenchimento da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF deve ser 

responsabilizado pelo pagamento dos honorários advocatícios, por outro lado, o contribuinte que a tempo de evitar a 
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execução fiscal protocola documento retificador não pode ser penalizado com o pagamento de honorários em execução 

fiscal pela demora da administração em analisar seu pedido. 

6. Hipótese em que o contribuinte protocolou documento retificador antes do ajuizamento da execução fiscal e foi 

citado para resposta com a conseqüente subsistência da condenação da Fazenda Nacional em honorários. 

7. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do 

CPC e da Resolução STJ 08/2008." - Grifei. 

(REsp 1.111.002-SP - 1ª Seção - rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, j. 23.09.2009, v.u., DJE 01.10.2009) 

Constata-se, assim, da decisão acima transcrita que a questão foi reapreciada sob a égide da nova sistemática, tendo sido 

reafirmada a jurisprudência dominante na Corte Superior, pelo que os Tribunais e Turmas Recursais poderão, nesses 

casos, examinar novamente e exercer juízo de retratação, quando suas decisões forem contrárias ao entendimento 

sufragado pelo E. Superior Tribunal de Justiça, ou negar seguimento aos recursos, quando suas decisões forem 

consentâneas com a orientação firmada, conforme previsto no art. 543-C, § 7º, incisos I e II, do Código de Processo 

Civil, introduzido pela Lei n. 11.672/2008. 

No caso concreto, verifica-se que o acórdão reproduz o entendimento daquele Sodalício. 

Ante o exposto, e considerando estar a r. decisão proferida em consonância com o entendimento consolidado no 

Superior Tribunal de Justiça, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL, nos termos do art. 543-C, § 7º, inc. I, 

do Código de Processo Civil. 

Intime-se. 

São Paulo, 12 de novembro de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.040840-0        AI  351827 
AGRTE   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
AGRDO   :  ALEJANDRO PADALKO EREMINA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
PETIÇÃO :  RESP   2009037971 
RECTE   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento na alínea a do inciso III do artigo 105 da Constituição Federal, 

em face de acórdão deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que, à unanimidade, negou provimento 

ao agravo de instrumento, para manter a decisão que indeferira o requerimento de citação por edital, ao fundamento de 

que não restou demonstrada a realização de todas as diligências para localização do executado. 

A parte recorrente aduz que o decisum recorrido viola o artigo 8º, incisos I e III, da Lei nº 6.830/80, bem como o artigo 

557 do Código de Processo Civil. 

Inicialmente, no tocante à alegação de violação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, constata-se a ausência de 

pressuposto essencial, expresso no prequestionamento da matéria ventilada, porquanto o acórdão recorrido não se 

reportou à referida norma, restando caracterizada a incidência dos enunciados das Súmulas 282 e 356 do Egrégio 
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Supremo Tribunal Federal. Ademais, a parte recorrente apresentou razões de recurso dissociadas da fundamentação do 

v. acórdão recorrido, o que impede sua apreciação na superior instância, incidindo na espécie a Súmula nº 284 do 

Egrégio Supremo Tribunal Federal:  

"É INADMISSÍVEL O RECURSO EXTRAORDINÁRIO, QUANDO A DEFICIÊNCIA NA SUA 

FUNDAMENTAÇÃO NÃO PERMITIR A EXATA COMPREENSÃO DA CONTROVÉRSIA."  

Igualmente, tem de forma reiterada se manifestado o C. Superior Tribunal de Justiça nessa linha de orientação: 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL E AÇÃO ANULATÓRIA DO DÉBITO. CONEXÃO. SUSPENSÃO 

DOS EMBARGOS À EXECUÇÃO. RECURSO ESPECIAL DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO. RAZÕES DO 

RECURSO DISSOCIADAS DOS FUNDAMENTOS DO ACÓRDÃO RECORRIDO. SÚMULA 284/STF. RECURSO 

ESPECIAL NÃO CONHECIDO." 

(STJ, REsp nº 879177/RS, Primeira Turma, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, j. 13.02.07, DJ 26.02.07, p.564) 

(grifo meu) 

No mais, a matéria relativa à citação por edital já foi objeto de apreciação pelo Superior Tribunal de Justiça no regime 

da Lei nº 11.672/2008, que trata do julgamento de recursos repetitivos, conforme decidido no REsp nº 1.103.050/BA: 

"DECISÃO 

Trata-se de recurso especial em que se questiona o cabimento da citação editalícia na execução fiscal. O Tribunal de 

origem admitiu o recurso e determinou sua subida sob o regime do art. 543-C do CPC, que trata de recursos especiais 

repetitivos (fl. 97). Assim, a competência para seu julgamento é da 1ª Seção (art. 2º da Resolução 08, de 07.08.08). 

Nos termos dos arts. 1º a 3º da Resolução 08/08, determino: 

a) comunique-se, com cópia da presente decisão, aos Ministros da 1ª Seção e aos Presidentes dos Tribunais Regionais 

Federais e dos Tribunais de Justiça, nos termos e para os fins previstos no art. 2º, § 2º, da Resolução 08/08; 

b) suspenda-se o julgamento dos recursos especiais sobre a matéria, a mim distribuídos; 

c) dê-se vista ao Ministério Público para parecer, em quinze dias (art. 3º, II). 

Intime-se." 

(STJ, REsp nº 1.103.050/BA, Primeira Seção, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, j. 19.12.08, DJ 03.02.09) (grifos 

meus) 

Quanto ao mérito, a Primeira Seção decidiu conforme acórdão que ora transcrevo: 

"PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. CITAÇÃO POR EDITAL. CONDIÇÃO DE 

CABIMENTO: FRUSTRAÇÃO DAS DEMAIS MODALIDADES DE CITAÇÃO (POR CORREIO E POR OFICIAL 

DE JUSTIÇA). LEI 6830/80, ART. 8º. 

1. Segundo o art. 8º da Lei 6.830/30, a citação por edital, na execução fiscal, somente é cabível quando não exitosas as 

outras modalidades de citação ali previstas: a citação por correio e a citação por Oficial de Justiça. Precedentes de 

ambas as Turmas do STJ. 

2. Recurso especial improvido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08." 

(STJ, REsp nº 1.103.050/BA, Primeira Seção, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, j. 25.03.09, DJ 06.04.09, v.u.) 

(grifos meus) 

Constata-se, assim, da decisão acima transcrita que a questão foi reapreciada sob a égide da nova sistemática, tendo sido 

reafirmada a jurisprudência dominante na Corte Superior, pelo que os Tribunais e Turmas Recursais poderão, nesses 

casos, examinar novamente e exercer juízo de retratação, quando suas decisões forem contrárias ao entendimento 

sufragado pelo E. Superior Tribunal de Justiça, ou negar seguimento aos recursos, quando suas decisões forem 
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consentâneas com a orientação firmada, conforme previsto no artigo 543-C, § 7º, incisos I e II, do Código de Processo 

Civil, introduzido pela Lei nº 11.672/2008. 

No caso concreto, verifica-se que o acórdão recorrido reproduz o entendimento da Corte Superior. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL pela alegação de violação ao artigo 557 do Código de 

Processo Civil e, no que se refere à negativa de vigência ao artigo 8º, incisos I e III, ambos da Lei nº 6.830/80, 

considerando estar a decisão proferida em consonância com o entendimento consolidado na Corte Superior, NEGO 

SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL, nos termos do artigo 543-C, § 7º, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Intime-se. 

São Paulo, 27 de outubro de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.043042-8        AI  353559 
AGRTE   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   :  NUCLEO DE ESTUDOS PINHEIROS S/S LTDA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
PETIÇÃO :  RESP   2009019729 
RECTE   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento na alínea a do inciso III do artigo 105 da Constituição Federal, 

em face de acórdão deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que, à unanimidade, negou provimento 

ao agravo de instrumento, para manter a decisão que indeferira o requerimento de citação por edital, ao fundamento de 

que não restou demonstrada a realização de todas as diligências para localizar o responsável pela empresa. 

A parte recorrente aduz que o decisum recorrido viola o artigo 8º, incisos I e III, da Lei nº 6.830/80. 

Ocorre que a matéria já foi objeto de apreciação pelo Superior Tribunal de Justiça no regime da Lei nº 11.672/2008, que 

trata do julgamento de recursos repetitivos, conforme decidido no REsp nº 1.103.050/BA: 

"DECISÃO 

Trata-se de recurso especial em que se questiona o cabimento da citação editalícia na execução fiscal. O Tribunal de 

origem admitiu o recurso e determinou sua subida sob o regime do art. 543-C do CPC, que trata de recursos especiais 

repetitivos (fl. 97). Assim, a competência para seu julgamento é da 1ª Seção (art. 2º da Resolução 08, de 07.08.08). 

Nos termos dos arts. 1º a 3º da Resolução 08/08, determino: 

a) comunique-se, com cópia da presente decisão, aos Ministros da 1ª Seção e aos Presidentes dos Tribunais Regionais 

Federais e dos Tribunais de Justiça, nos termos e para os fins previstos no art. 2º, § 2º, da Resolução 08/08; 

b) suspenda-se o julgamento dos recursos especiais sobre a matéria, a mim distribuídos; 

c) dê-se vista ao Ministério Público para parecer, em quinze dias (art. 3º, II). 
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Intime-se." 

(STJ, REsp nº 1.103.050/BA, Primeira Seção, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, j. 19.12.08, DJ 03.02.09) (grifos 

meus) 

Quanto ao mérito, a Primeira Seção decidiu conforme acórdão que ora transcrevo: 

"PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. CITAÇÃO POR EDITAL. CONDIÇÃO DE 

CABIMENTO: FRUSTRAÇÃO DAS DEMAIS MODALIDADES DE CITAÇÃO (POR CORREIO E POR OFICIAL 

DE JUSTIÇA). LEI 6830/80, ART. 8º. 

1. Segundo o art. 8º da Lei 6.830/30, a citação por edital, na execução fiscal, somente é cabível quando não exitosas as 

outras modalidades de citação ali previstas: a citação por correio e a citação por Oficial de Justiça. Precedentes de 

ambas as Turmas do STJ. 

2. Recurso especial improvido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08." 

(STJ, REsp nº 1.103.050/BA, Primeira Seção, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, j. 25.03.09, DJ 06.04.09, v.u.) 

(grifos meus) 

Constata-se, assim, da decisão acima transcrita que a questão foi reapreciada sob a égide da nova sistemática, tendo sido 

reafirmada a jurisprudência dominante na Corte Superior, pelo que os Tribunais e Turmas Recursais poderão, nesses 

casos, examinar novamente e exercer juízo de retratação, quando suas decisões forem contrárias ao entendimento 

sufragado pelo E. Superior Tribunal de Justiça, ou negar seguimento aos recursos, quando suas decisões forem 

consentâneas com a orientação firmada, conforme previsto no artigo 543-C, § 7º, incisos I e II, do Código de Processo 

Civil, introduzido pela Lei nº 11.672/2008. 

No caso concreto, verifica-se que o acórdão recorrido reproduz o entendimento da Corte Superior. 

Ante o exposto, e considerando estar a decisão proferida em consonância com o entendimento consolidado no Superior 

Tribunal de Justiça, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL, nos termos do artigo 543-C, § 7º, inciso I, do 

Código de Processo Civil. 

Intime-se. 

São Paulo, 26 de outubro de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.043548-7        AI  353878 
AGRTE   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
AGRDO   :  THIAGO SILVA DE OLIVEIRA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
PETIÇÃO :  RESP   2009054969 
RECTE   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento na alínea a do inciso III do artigo 105 da Constituição Federal, 

em face de acórdão deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que, à unanimidade, negou provimento 
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ao agravo de instrumento, para manter a decisão que indeferira o requerimento de citação por edital, ao fundamento de 

que não restou demonstrada a realização de todas as diligências para localizar o(s) responsável(is) pela empresa. 

A parte recorrente aduz que o decisum recorrido viola o artigo 8º, incisos I e III, da Lei nº 6.830/80. 

Ocorre que a matéria já foi objeto de apreciação pelo Superior Tribunal de Justiça no regime da Lei nº 11.672/2008, que 

trata do julgamento de recursos repetitivos, conforme decidido no REsp nº 1.103.050/BA: 

"DECISÃO 

Trata-se de recurso especial em que se questiona o cabimento da citação editalícia na execução fiscal. O Tribunal de 

origem admitiu o recurso e determinou sua subida sob o regime do art. 543-C do CPC, que trata de recursos especiais 

repetitivos (fl. 97). Assim, a competência para seu julgamento é da 1ª Seção (art. 2º da Resolução 08, de 07.08.08). 

Nos termos dos arts. 1º a 3º da Resolução 08/08, determino: 

a) comunique-se, com cópia da presente decisão, aos Ministros da 1ª Seção e aos Presidentes dos Tribunais Regionais 

Federais e dos Tribunais de Justiça, nos termos e para os fins previstos no art. 2º, § 2º, da Resolução 08/08; 

b) suspenda-se o julgamento dos recursos especiais sobre a matéria, a mim distribuídos; 

c) dê-se vista ao Ministério Público para parecer, em quinze dias (art. 3º, II). 

Intime-se." 

(STJ, REsp nº 1.103.050/BA, Primeira Seção, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, j. 19.12.08, DJ 03.02.09) (grifos 

meus) 

Quanto ao mérito, a Primeira Seção decidiu conforme acórdão que ora transcrevo: 

"PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. CITAÇÃO POR EDITAL. CONDIÇÃO DE 

CABIMENTO: FRUSTRAÇÃO DAS DEMAIS MODALIDADES DE CITAÇÃO (POR CORREIO E POR OFICIAL 

DE JUSTIÇA). LEI 6830/80, ART. 8º. 

1. Segundo o art. 8º da Lei 6.830/30, a citação por edital, na execução fiscal, somente é cabível quando não exitosas as 

outras modalidades de citação ali previstas: a citação por correio e a citação por Oficial de Justiça. Precedentes de 

ambas as Turmas do STJ. 

2. Recurso especial improvido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08." 

(STJ, REsp nº 1.103.050/BA, Primeira Seção, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, j. 25.03.09, DJ 06.04.09, v.u.) 

(grifos meus) 

Constata-se, assim, da decisão acima transcrita que a questão foi reapreciada sob a égide da nova sistemática, tendo sido 

reafirmada a jurisprudência dominante na Corte Superior, pelo que os Tribunais e Turmas Recursais poderão, nesses 

casos, examinar novamente e exercer juízo de retratação, quando suas decisões forem contrárias ao entendimento 

sufragado pelo E. Superior Tribunal de Justiça, ou negar seguimento aos recursos, quando suas decisões forem 

consentâneas com a orientação firmada, conforme previsto no artigo 543-C, § 7º, incisos I e II, do Código de Processo 

Civil, introduzido pela Lei nº 11.672/2008. 

No caso concreto, verifica-se que o acórdão recorrido reproduz o entendimento da Corte Superior. 

Ante o exposto, e considerando estar a decisão proferida em consonância com o entendimento consolidado no Superior 

Tribunal de Justiça, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL, nos termos do artigo 543-C, § 7º, inciso I, do 

Código de Processo Civil. 

Intime-se. 

São Paulo, 26 de outubro de 2009. 
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SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.043550-5        AI  353880 
AGRTE   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   :  MARILENE NOVAIS DAS VIRGENS 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
PETIÇÃO :  RESP   2009023407 
RECTE   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento nas alíneas a e c do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal, em face de acórdão deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que, à unanimidade, negou 

provimento ao agravo de instrumento, para manter a decisão que indeferira o requerimento da União, de citação por 

edital do executado, ao fundamento de que não restou demonstrada a realização de todas as diligências para localizar o 

responsável pela empresa. 

A parte recorrente aduz que o decisum recorrido viola o artigo 8º, incisos I e III, da Lei nº 6.830/80. Aponta, ainda, a 

existência de dissídio jurisprudencial em relação à matéria. 

Ocorre que a matéria já foi objeto de apreciação pelo Superior Tribunal de Justiça no regime da Lei nº 11.672/2008, que 

trata do julgamento de recursos repetitivos, conforme decidido no REsp nº 1.103.050/BA: 

"DECISÃO 

Trata-se de recurso especial em que se questiona o cabimento da citação editalícia na execução fiscal. O Tribunal de 

origem admitiu o recurso e determinou sua subida sob o regime do art. 543-C do CPC, que trata de recursos especiais 

repetitivos (fl. 97). Assim, a competência para seu julgamento é da 1ª Seção (art. 2º da Resolução 08, de 07.08.08). 

Nos termos dos arts. 1º a 3º da Resolução 08/08, determino: 

a) comunique-se, com cópia da presente decisão, aos Ministros da 1ª Seção e aos Presidentes dos Tribunais Regionais 

Federais e dos Tribunais de Justiça, nos termos e para os fins previstos no art. 2º, § 2º, da Resolução 08/08; 

b) suspenda-se o julgamento dos recursos especiais sobre a matéria, a mim distribuídos; 

c) dê-se vista ao Ministério Público para parecer, em quinze dias (art. 3º, II). 

Intime-se." 

(STJ, REsp nº 1.103.050/BA, Primeira Seção, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, j. 19.12.08, DJ 03.02.09) (grifos 

meus) 

Quanto ao mérito, a Primeira Seção decidiu conforme acórdão que ora transcrevo: 

"PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. CITAÇÃO POR EDITAL. CONDIÇÃO DE 

CABIMENTO: FRUSTRAÇÃO DAS DEMAIS MODALIDADES DE CITAÇÃO (POR CORREIO E POR OFICIAL 

DE JUSTIÇA). LEI 6830/80, ART. 8º. 
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1. Segundo o art. 8º da Lei 6.830/30, a citação por edital, na execução fiscal, somente é cabível quando não exitosas as 

outras modalidades de citação ali previstas: a citação por correio e a citação por Oficial de Justiça. Precedentes de 

ambas as Turmas do STJ. 

2. Recurso especial improvido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08." 

(STJ, REsp nº 1.103.050/BA, Primeira Seção, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, j. 25.03.09, DJ 06.04.09, v.u.) 

(grifos meus) 

Constata-se, assim, da decisão acima transcrita que a questão foi reapreciada sob a égide da nova sistemática, tendo sido 

reafirmada a jurisprudência dominante na Corte Superior, pelo que os Tribunais e Turmas Recursais poderão, nesses 

casos, examinar novamente e exercer juízo de retratação, quando suas decisões forem contrárias ao entendimento 

sufragado pelo E. Superior Tribunal de Justiça, ou negar seguimento aos recursos, quando suas decisões forem 

consentâneas com a orientação firmada, conforme previsto no artigo 543-C, § 7º, incisos I e II, do Código de Processo 

Civil, introduzido pela Lei nº 11.672/2008. 

No caso concreto, verifica-se que o acórdão recorrido reproduz o entendimento da Corte Superior. 

Ante o exposto, e considerando estar a decisão proferida em consonância com o entendimento consolidado no Superior 

Tribunal de Justiça, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL, nos termos do artigo 543-C, § 7º, inciso I, do 

Código de Processo Civil. 

Intime-se. 

São Paulo, 26 de outubro de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.043562-1        AI  353892 
AGRTE   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
AGRDO   :  CONFECCOES ENAIT S LTDA -ME e outro 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
PETIÇÃO :  RESP   2009036043 
RECTE   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento na alínea a do inciso III do artigo 105 da Constituição Federal, 

em face de acórdão deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que, à unanimidade, negou provimento 

ao agravo inominado interposto contra decisão que negou seguimento ao agravo de instrumento, para manter a decisão 

que indeferira o requerimento de citação por edital, ao fundamento de que não restou demonstrada a realização de todas 

as diligências para localização do executado. 

A parte recorrente aduz que o decisum recorrido viola o artigo 8º, incisos I e III, da Lei nº 6.830/80. 

Ocorre que a matéria já foi objeto de apreciação pelo Superior Tribunal de Justiça no regime da Lei nº 11.672/2008, que 

trata do julgamento de recursos repetitivos, conforme decidido no REsp nº 1.103.050/BA: 

"DECISÃO 
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Trata-se de recurso especial em que se questiona o cabimento da citação editalícia na execução fiscal. O Tribunal de 

origem admitiu o recurso e determinou sua subida sob o regime do art. 543-C do CPC, que trata de recursos especiais 

repetitivos (fl. 97). Assim, a competência para seu julgamento é da 1ª Seção (art. 2º da Resolução 08, de 07.08.08). 

Nos termos dos arts. 1º a 3º da Resolução 08/08, determino: 

a) comunique-se, com cópia da presente decisão, aos Ministros da 1ª Seção e aos Presidentes dos Tribunais Regionais 

Federais e dos Tribunais de Justiça, nos termos e para os fins previstos no art. 2º, § 2º, da Resolução 08/08; 

b) suspenda-se o julgamento dos recursos especiais sobre a matéria, a mim distribuídos; 

c) dê-se vista ao Ministério Público para parecer, em quinze dias (art. 3º, II). 

Intime-se." 

(STJ, REsp nº 1.103.050/BA, Primeira Seção, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, j. 19.12.08, DJ 03.02.09) (grifos 

meus) 

Quanto ao mérito, a Primeira Seção decidiu conforme acórdão que ora transcrevo: 

"PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. CITAÇÃO POR EDITAL. CONDIÇÃO DE 

CABIMENTO: FRUSTRAÇÃO DAS DEMAIS MODALIDADES DE CITAÇÃO (POR CORREIO E POR OFICIAL 

DE JUSTIÇA). LEI 6830/80, ART. 8º. 

1. Segundo o art. 8º da Lei 6.830/30, a citação por edital, na execução fiscal, somente é cabível quando não exitosas as 

outras modalidades de citação ali previstas: a citação por correio e a citação por Oficial de Justiça. Precedentes de 

ambas as Turmas do STJ. 

2. Recurso especial improvido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08." 

(STJ, REsp nº 1.103.050/BA, Primeira Seção, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, j. 25.03.09, DJ 06.04.09, v.u.) 

(grifos meus) 

Constata-se, assim, da decisão acima transcrita que a questão foi reapreciada sob a égide da nova sistemática, tendo sido 

reafirmada a jurisprudência dominante na Corte Superior, pelo que os Tribunais e Turmas Recursais poderão, nesses 

casos, examinar novamente e exercer juízo de retratação, quando suas decisões forem contrárias ao entendimento 

sufragado pelo E. Superior Tribunal de Justiça, ou negar seguimento aos recursos, quando suas decisões forem 

consentâneas com a orientação firmada, conforme previsto no artigo 543-C, § 7º, incisos I e II, do Código de Processo 

Civil, introduzido pela Lei nº 11.672/2008. 

No caso concreto, verifica-se que o acórdão recorrido reproduz o entendimento da Corte Superior. 

Ante o exposto, e considerando estar a decisão proferida em consonância com o entendimento consolidado no Superior 

Tribunal de Justiça, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL, nos termos do artigo 543-C, § 7º, inciso I, do 

Código de Processo Civil. 

Intime-se. 

São Paulo, 26 de outubro de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 
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PROC.   :  2008.03.00.043619-4        AI  353949 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
AGRDO   :  EXPEDITO CRISTIAN CORDEIRO PALACIO 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
PETIÇÃO :  RESP   2009045360 
RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento na alínea a do inciso III do artigo 105 da Constituição Federal, 

em face de acórdão deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que, à unanimidade, negou provimento 

ao agravo de instrumento, para manter a decisão que indeferira o requerimento de citação por edital, ao fundamento de 

que não restou demonstrada a realização de todas as diligências para localização do executado. 

A parte recorrente aduz que o decisum recorrido viola o artigo 8º, incisos I e III, da Lei nº 6.830/80. 

Ocorre que a matéria já foi objeto de apreciação pelo Superior Tribunal de Justiça no regime da Lei nº 11.672/2008, que 

trata do julgamento de recursos repetitivos, conforme decidido no REsp nº 1.103.050/BA: 

"DECISÃO 

Trata-se de recurso especial em que se questiona o cabimento da citação editalícia na execução fiscal. O Tribunal de 

origem admitiu o recurso e determinou sua subida sob o regime do art. 543-C do CPC, que trata de recursos especiais 

repetitivos (fl. 97). Assim, a competência para seu julgamento é da 1ª Seção (art. 2º da Resolução 08, de 07.08.08). 

Nos termos dos arts. 1º a 3º da Resolução 08/08, determino: 

a) comunique-se, com cópia da presente decisão, aos Ministros da 1ª Seção e aos Presidentes dos Tribunais Regionais 

Federais e dos Tribunais de Justiça, nos termos e para os fins previstos no art. 2º, § 2º, da Resolução 08/08; 

b) suspenda-se o julgamento dos recursos especiais sobre a matéria, a mim distribuídos; 

c) dê-se vista ao Ministério Público para parecer, em quinze dias (art. 3º, II). 

Intime-se." 

(STJ, REsp nº 1.103.050/BA, Primeira Seção, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, j. 19.12.08, DJ 03.02.09) (grifos 

meus) 

Quanto ao mérito, a Primeira Seção decidiu conforme acórdão que ora transcrevo: 

"PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. CITAÇÃO POR EDITAL. CONDIÇÃO DE 

CABIMENTO: FRUSTRAÇÃO DAS DEMAIS MODALIDADES DE CITAÇÃO (POR CORREIO E POR OFICIAL 

DE JUSTIÇA). LEI 6830/80, ART. 8º. 

1. Segundo o art. 8º da Lei 6.830/30, a citação por edital, na execução fiscal, somente é cabível quando não exitosas as 

outras modalidades de citação ali previstas: a citação por correio e a citação por Oficial de Justiça. Precedentes de 

ambas as Turmas do STJ. 

2. Recurso especial improvido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08." 

(STJ, REsp nº 1.103.050/BA, Primeira Seção, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, j. 25.03.09, DJ 06.04.09, v.u.) 

(grifos meus) 

Constata-se, assim, da decisão acima transcrita que a questão foi reapreciada sob a égide da nova sistemática, tendo sido 

reafirmada a jurisprudência dominante na Corte Superior, pelo que os Tribunais e Turmas Recursais poderão, nesses 
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casos, examinar novamente e exercer juízo de retratação, quando suas decisões forem contrárias ao entendimento 

sufragado pelo E. Superior Tribunal de Justiça, ou negar seguimento aos recursos, quando suas decisões forem 

consentâneas com a orientação firmada, conforme previsto no artigo 543-C, § 7º, incisos I e II, do Código de Processo 

Civil, introduzido pela Lei nº 11.672/2008. 

No caso concreto, verifica-se que o acórdão recorrido reproduz o entendimento da Corte Superior. 

Ante o exposto, e considerando estar a decisão proferida em consonância com o entendimento consolidado no Superior 

Tribunal de Justiça, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL, nos termos do artigo 543-C, § 7º, inciso I, do 

Código de Processo Civil. 

Intime-se. 

São Paulo, 26 de outubro de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.044668-0        AI  354732 
AGRTE   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
AGRDO   :  CARLOS HENRIQUE PIMENTEL 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
PETIÇÃO :  RESP   2009091559 
RECTE   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento na alínea a do inciso III do artigo 105 da Constituição Federal, 

em face de acórdão deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que, à unanimidade, negou provimento 

ao agravo de instrumento, para manter a decisão que indeferira o requerimento de citação por edital, ao fundamento de 

que não restou demonstrada a realização de todas as diligências para localizar o(s) responsável(is) pela empresa. 

A parte recorrente aduz que o decisum recorrido viola o artigo 8º, incisos I e III, da Lei nº 6.830/80. 

Ocorre que a matéria já foi objeto de apreciação pelo Superior Tribunal de Justiça no regime da Lei nº 11.672/2008, que 

trata do julgamento de recursos repetitivos, conforme decidido no REsp nº 1.103.050/BA: 

"DECISÃO 

Trata-se de recurso especial em que se questiona o cabimento da citação editalícia na execução fiscal. O Tribunal de 

origem admitiu o recurso e determinou sua subida sob o regime do art. 543-C do CPC, que trata de recursos especiais 

repetitivos (fl. 97). Assim, a competência para seu julgamento é da 1ª Seção (art. 2º da Resolução 08, de 07.08.08). 

Nos termos dos arts. 1º a 3º da Resolução 08/08, determino: 

a) comunique-se, com cópia da presente decisão, aos Ministros da 1ª Seção e aos Presidentes dos Tribunais Regionais 

Federais e dos Tribunais de Justiça, nos termos e para os fins previstos no art. 2º, § 2º, da Resolução 08/08; 

b) suspenda-se o julgamento dos recursos especiais sobre a matéria, a mim distribuídos; 

c) dê-se vista ao Ministério Público para parecer, em quinze dias (art. 3º, II). 
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Intime-se." 

(STJ, REsp nº 1.103.050/BA, Primeira Seção, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, j. 19.12.08, DJ 03.02.09) (grifos 

meus) 

Quanto ao mérito, a Primeira Seção decidiu conforme acórdão que ora transcrevo: 

"PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. CITAÇÃO POR EDITAL. CONDIÇÃO DE 

CABIMENTO: FRUSTRAÇÃO DAS DEMAIS MODALIDADES DE CITAÇÃO (POR CORREIO E POR OFICIAL 

DE JUSTIÇA). LEI 6830/80, ART. 8º. 

1. Segundo o art. 8º da Lei 6.830/30, a citação por edital, na execução fiscal, somente é cabível quando não exitosas as 

outras modalidades de citação ali previstas: a citação por correio e a citação por Oficial de Justiça. Precedentes de 

ambas as Turmas do STJ. 

2. Recurso especial improvido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08." 

(STJ, REsp nº 1.103.050/BA, Primeira Seção, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, j. 25.03.09, DJ 06.04.09, v.u.) 

(grifos meus) 

Constata-se, assim, da decisão acima transcrita que a questão foi reapreciada sob a égide da nova sistemática, tendo sido 

reafirmada a jurisprudência dominante na Corte Superior, pelo que os Tribunais e Turmas Recursais poderão, nesses 

casos, examinar novamente e exercer juízo de retratação, quando suas decisões forem contrárias ao entendimento 

sufragado pelo E. Superior Tribunal de Justiça, ou negar seguimento aos recursos, quando suas decisões forem 

consentâneas com a orientação firmada, conforme previsto no artigo 543-C, § 7º, incisos I e II, do Código de Processo 

Civil, introduzido pela Lei nº 11.672/2008. 

No caso concreto, verifica-se que o acórdão recorrido reproduz o entendimento da Corte Superior. 

Ante o exposto, e considerando estar a decisão proferida em consonância com o entendimento consolidado no Superior 

Tribunal de Justiça, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL, nos termos do artigo 543-C, § 7º, inciso I, do 

Código de Processo Civil. 

Intime-se. 

São Paulo, 26 de outubro de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.044670-9        AI  354734 
AGRTE   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
AGRDO   :  WILLIAN PEDROSO DE MORAES 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
PETIÇÃO :  RESP   2009078761 
RECTE   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento na alínea a do inciso III do artigo 105 da Constituição Federal, 

em face de acórdão deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que, à unanimidade, negou provimento 
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ao agravo de instrumento, para manter a decisão que indeferira o requerimento de citação por edital, ao fundamento de 

que não restou demonstrada a realização de todas as diligências para localizar o(s) responsável(is) pela empresa. 

A parte recorrente aduz que o decisum recorrido viola o artigo 8º, incisos I e III, da Lei nº 6.830/80. 

Ocorre que a matéria já foi objeto de apreciação pelo Superior Tribunal de Justiça no regime da Lei nº 11.672/2008, que 

trata do julgamento de recursos repetitivos, conforme decidido no REsp nº 1.103.050/BA: 

"DECISÃO 

Trata-se de recurso especial em que se questiona o cabimento da citação editalícia na execução fiscal. O Tribunal de 

origem admitiu o recurso e determinou sua subida sob o regime do art. 543-C do CPC, que trata de recursos especiais 

repetitivos (fl. 97). Assim, a competência para seu julgamento é da 1ª Seção (art. 2º da Resolução 08, de 07.08.08). 

Nos termos dos arts. 1º a 3º da Resolução 08/08, determino: 

a) comunique-se, com cópia da presente decisão, aos Ministros da 1ª Seção e aos Presidentes dos Tribunais Regionais 

Federais e dos Tribunais de Justiça, nos termos e para os fins previstos no art. 2º, § 2º, da Resolução 08/08; 

b) suspenda-se o julgamento dos recursos especiais sobre a matéria, a mim distribuídos; 

c) dê-se vista ao Ministério Público para parecer, em quinze dias (art. 3º, II). 

Intime-se." 

(STJ, REsp nº 1.103.050/BA, Primeira Seção, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, j. 19.12.08, DJ 03.02.09) (grifos 

meus) 

Quanto ao mérito, a Primeira Seção decidiu conforme acórdão que ora transcrevo: 

"PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. CITAÇÃO POR EDITAL. CONDIÇÃO DE 

CABIMENTO: FRUSTRAÇÃO DAS DEMAIS MODALIDADES DE CITAÇÃO (POR CORREIO E POR OFICIAL 

DE JUSTIÇA). LEI 6830/80, ART. 8º. 

1. Segundo o art. 8º da Lei 6.830/30, a citação por edital, na execução fiscal, somente é cabível quando não exitosas as 

outras modalidades de citação ali previstas: a citação por correio e a citação por Oficial de Justiça. Precedentes de 

ambas as Turmas do STJ. 

2. Recurso especial improvido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08." 

(STJ, REsp nº 1.103.050/BA, Primeira Seção, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, j. 25.03.09, DJ 06.04.09, v.u.) 

(grifos meus) 

Constata-se, assim, da decisão acima transcrita que a questão foi reapreciada sob a égide da nova sistemática, tendo sido 

reafirmada a jurisprudência dominante na Corte Superior, pelo que os Tribunais e Turmas Recursais poderão, nesses 

casos, examinar novamente e exercer juízo de retratação, quando suas decisões forem contrárias ao entendimento 

sufragado pelo E. Superior Tribunal de Justiça, ou negar seguimento aos recursos, quando suas decisões forem 

consentâneas com a orientação firmada, conforme previsto no artigo 543-C, § 7º, incisos I e II, do Código de Processo 

Civil, introduzido pela Lei nº 11.672/2008. 

No caso concreto, verifica-se que o acórdão recorrido reproduz o entendimento da Corte Superior. 

Ante o exposto, e considerando estar a decisão proferida em consonância com o entendimento consolidado no Superior 

Tribunal de Justiça, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL, nos termos do artigo 543-C, § 7º, inciso I, do 

Código de Processo Civil. 

Intime-se. 

São Paulo, 26 de outubro de 2009. 
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SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.045039-7        AI  355033 
AGRTE   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   :  SWANK COM/ IMP/ E EXP/ LTDA e outros 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
PETIÇÃO :  RESP   2009029842 
RECTE   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento na alínea a do inciso III do artigo 105 da Constituição Federal, 

em face de acórdão deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que, à unanimidade, negou provimento 

ao agravo de instrumento, para manter a decisão que indeferira o requerimento da União, de citação por edital dos co-

executados, ao fundamento de que não restou demonstrada a realização de todas as diligências para localizar os co-

responsáveis pela empresa. 

A parte recorrente aduz que o decisum recorrido viola o artigo 8º, incisos I e III, da Lei nº 6.830/80. 

Ocorre que a matéria já foi objeto de apreciação pelo Superior Tribunal de Justiça no regime da Lei nº 11.672/2008, que 

trata do julgamento de recursos repetitivos, conforme decidido no REsp nº 1.103.050/BA: 

"DECISÃO 

Trata-se de recurso especial em que se questiona o cabimento da citação editalícia na execução fiscal. O Tribunal de 

origem admitiu o recurso e determinou sua subida sob o regime do art. 543-C do CPC, que trata de recursos especiais 

repetitivos (fl. 97). Assim, a competência para seu julgamento é da 1ª Seção (art. 2º da Resolução 08, de 07.08.08). 

Nos termos dos arts. 1º a 3º da Resolução 08/08, determino: 

a) comunique-se, com cópia da presente decisão, aos Ministros da 1ª Seção e aos Presidentes dos Tribunais Regionais 

Federais e dos Tribunais de Justiça, nos termos e para os fins previstos no art. 2º, § 2º, da Resolução 08/08; 

b) suspenda-se o julgamento dos recursos especiais sobre a matéria, a mim distribuídos; 

c) dê-se vista ao Ministério Público para parecer, em quinze dias (art. 3º, II). 

Intime-se." 

(STJ, REsp nº 1.103.050/BA, Primeira Seção, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, j. 19.12.08, DJ 03.02.09) (grifos 

meus) 

Quanto ao mérito, a Primeira Seção decidiu conforme acórdão que ora transcrevo: 

"PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. CITAÇÃO POR EDITAL. CONDIÇÃO DE 

CABIMENTO: FRUSTRAÇÃO DAS DEMAIS MODALIDADES DE CITAÇÃO (POR CORREIO E POR OFICIAL 

DE JUSTIÇA). LEI 6830/80, ART. 8º. 
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1. Segundo o art. 8º da Lei 6.830/30, a citação por edital, na execução fiscal, somente é cabível quando não exitosas as 

outras modalidades de citação ali previstas: a citação por correio e a citação por Oficial de Justiça. Precedentes de 

ambas as Turmas do STJ. 

2. Recurso especial improvido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08." 

(STJ, REsp nº 1.103.050/BA, Primeira Seção, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, j. 25.03.09, DJ 06.04.09, v.u.) 

(grifos meus) 

Constata-se, assim, da decisão acima transcrita que a questão foi reapreciada sob a égide da nova sistemática, tendo sido 

reafirmada a jurisprudência dominante na Corte Superior, pelo que os Tribunais e Turmas Recursais poderão, nesses 

casos, examinar novamente e exercer juízo de retratação, quando suas decisões forem contrárias ao entendimento 

sufragado pelo E. Superior Tribunal de Justiça, ou negar seguimento aos recursos, quando suas decisões forem 

consentâneas com a orientação firmada, conforme previsto no artigo 543-C, § 7º, incisos I e II, do Código de Processo 

Civil, introduzido pela Lei nº 11.672/2008. 

No caso concreto, verifica-se que o acórdão recorrido reproduz o entendimento da Corte Superior. 

Ante o exposto, e considerando estar a decisão proferida em consonância com o entendimento consolidado no Superior 

Tribunal de Justiça, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL, nos termos do artigo 543-C, § 7º, inciso I, do 

Código de Processo Civil. 

Intime-se. 

São Paulo, 26 de outubro de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.045587-5        AI  355449 
AGRTE   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
AGRDO   :  NTC DISTRIBUIDORA DE BRINDES E PRESENTES LTDA e outro 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
PETIÇÃO :  RESP   2009115782 
RECTE   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento na alínea a do inciso III do artigo 105 da Constituição Federal, 

em face de acórdão deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que, à unanimidade, negou provimento 

ao agravo inominado interposto contra decisão que negou seguimento ao agravo de instrumento, para manter a decisão 

que indeferira o requerimento de citação por edital, ao fundamento de que não restou demonstrada a realização de todas 

as diligências para localizar o(s) responsável(is) pela empresa. 

A parte recorrente aduz que o decisum recorrido viola o artigo 8º, inciso III, da Lei nº 6.830/80. 

Ocorre que a matéria já foi objeto de apreciação pelo Superior Tribunal de Justiça no regime da Lei nº 11.672/2008, que 

trata do julgamento de recursos repetitivos, conforme decidido no REsp nº 1.103.050/BA: 

"DECISÃO 
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Trata-se de recurso especial em que se questiona o cabimento da citação editalícia na execução fiscal. O Tribunal de 

origem admitiu o recurso e determinou sua subida sob o regime do art. 543-C do CPC, que trata de recursos especiais 

repetitivos (fl. 97). Assim, a competência para seu julgamento é da 1ª Seção (art. 2º da Resolução 08, de 07.08.08). 

Nos termos dos arts. 1º a 3º da Resolução 08/08, determino: 

a) comunique-se, com cópia da presente decisão, aos Ministros da 1ª Seção e aos Presidentes dos Tribunais Regionais 

Federais e dos Tribunais de Justiça, nos termos e para os fins previstos no art. 2º, § 2º, da Resolução 08/08; 

b) suspenda-se o julgamento dos recursos especiais sobre a matéria, a mim distribuídos; 

c) dê-se vista ao Ministério Público para parecer, em quinze dias (art. 3º, II). 

Intime-se." 

(STJ, REsp nº 1.103.050/BA, Primeira Seção, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, j. 19.12.08, DJ 03.02.09) (grifos 

meus) 

Quanto ao mérito, a Primeira Seção decidiu conforme acórdão que ora transcrevo: 

"PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. CITAÇÃO POR EDITAL. CONDIÇÃO DE 

CABIMENTO: FRUSTRAÇÃO DAS DEMAIS MODALIDADES DE CITAÇÃO (POR CORREIO E POR OFICIAL 

DE JUSTIÇA). LEI 6830/80, ART. 8º. 

1. Segundo o art. 8º da Lei 6.830/30, a citação por edital, na execução fiscal, somente é cabível quando não exitosas as 

outras modalidades de citação ali previstas: a citação por correio e a citação por Oficial de Justiça. Precedentes de 

ambas as Turmas do STJ. 

2. Recurso especial improvido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08." 

(STJ, REsp nº 1.103.050/BA, Primeira Seção, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, j. 25.03.09, DJ 06.04.09, v.u.) 

(grifos meus) 

Constata-se, assim, da decisão acima transcrita que a questão foi reapreciada sob a égide da nova sistemática, tendo sido 

reafirmada a jurisprudência dominante na Corte Superior, pelo que os Tribunais e Turmas Recursais poderão, nesses 

casos, examinar novamente e exercer juízo de retratação, quando suas decisões forem contrárias ao entendimento 

sufragado pelo E. Superior Tribunal de Justiça, ou negar seguimento aos recursos, quando suas decisões forem 

consentâneas com a orientação firmada, conforme previsto no artigo 543-C, § 7º, incisos I e II, do Código de Processo 

Civil, introduzido pela Lei nº 11.672/2008. 

No caso concreto, verifica-se que o acórdão recorrido reproduz o entendimento da Corte Superior. 

Ante o exposto, e considerando estar a decisão proferida em consonância com o entendimento consolidado no Superior 

Tribunal de Justiça, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL, nos termos do artigo 543-C, § 7º, inciso I, do 

Código de Processo Civil. 

Intime-se. 

São Paulo, 26 de outubro de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 
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PROC.   :  2008.03.00.045971-6        AI  355803 
AGRTE   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   :  MARCOS EDUARDO FERREIRA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
PETIÇÃO :  RESP   2009043703 
RECTE   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento nas alíneas a e c do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal, em face de acórdão deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que, à unanimidade, negou 

provimento ao agravo de instrumento, para manter a decisão que indeferira o requerimento de citação por edital, ao 

fundamento de que não restou demonstrada a realização de todas as diligências para localizar o responsável pela 

empresa. 

A parte recorrente aduz que o decisum recorrido viola o artigo 8º, incisos I e III, da Lei nº 6.830/80. Aponta, ainda, a 

existência de dissídio jurisprudencial em relação à matéria. 

Ocorre que a matéria já foi objeto de apreciação pelo Superior Tribunal de Justiça no regime da Lei nº 11.672/2008, que 

trata do julgamento de recursos repetitivos, conforme decidido no REsp nº 1.103.050/BA: 

"DECISÃO 

Trata-se de recurso especial em que se questiona o cabimento da citação editalícia na execução fiscal. O Tribunal de 

origem admitiu o recurso e determinou sua subida sob o regime do art. 543-C do CPC, que trata de recursos especiais 

repetitivos (fl. 97). Assim, a competência para seu julgamento é da 1ª Seção (art. 2º da Resolução 08, de 07.08.08). 

Nos termos dos arts. 1º a 3º da Resolução 08/08, determino: 

a) comunique-se, com cópia da presente decisão, aos Ministros da 1ª Seção e aos Presidentes dos Tribunais Regionais 

Federais e dos Tribunais de Justiça, nos termos e para os fins previstos no art. 2º, § 2º, da Resolução 08/08; 

b) suspenda-se o julgamento dos recursos especiais sobre a matéria, a mim distribuídos; 

c) dê-se vista ao Ministério Público para parecer, em quinze dias (art. 3º, II). 

Intime-se." 

(STJ, REsp nº 1.103.050/BA, Primeira Seção, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, j. 19.12.08, DJ 03.02.09) (grifos 

meus) 

Quanto ao mérito, a Primeira Seção decidiu conforme acórdão que ora transcrevo: 

"PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. CITAÇÃO POR EDITAL. CONDIÇÃO DE 

CABIMENTO: FRUSTRAÇÃO DAS DEMAIS MODALIDADES DE CITAÇÃO (POR CORREIO E POR OFICIAL 

DE JUSTIÇA). LEI 6830/80, ART. 8º. 

1. Segundo o art. 8º da Lei 6.830/30, a citação por edital, na execução fiscal, somente é cabível quando não exitosas as 

outras modalidades de citação ali previstas: a citação por correio e a citação por Oficial de Justiça. Precedentes de 

ambas as Turmas do STJ. 

2. Recurso especial improvido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08." 

(STJ, REsp nº 1.103.050/BA, Primeira Seção, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, j. 25.03.09, DJ 06.04.09, v.u.) 

(grifos meus) 
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Constata-se, assim, da decisão acima transcrita que a questão foi reapreciada sob a égide da nova sistemática, tendo sido 

reafirmada a jurisprudência dominante na Corte Superior, pelo que os Tribunais e Turmas Recursais poderão, nesses 

casos, examinar novamente e exercer juízo de retratação, quando suas decisões forem contrárias ao entendimento 

sufragado pelo E. Superior Tribunal de Justiça, ou negar seguimento aos recursos, quando suas decisões forem 

consentâneas com a orientação firmada, conforme previsto no artigo 543-C, § 7º, incisos I e II, do Código de Processo 

Civil, introduzido pela Lei nº 11.672/2008. 

No caso concreto, verifica-se que o acórdão recorrido reproduz o entendimento da Corte Superior. 

Ante o exposto, e considerando estar a decisão proferida em consonância com o entendimento consolidado no Superior 

Tribunal de Justiça, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL, nos termos do artigo 543-C, § 7º, inciso I, do 

Código de Processo Civil. 

Intime-se. 

São Paulo, 26 de outubro de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.047272-1        AI  356946 
AGRTE   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
AGRDO   :  GIVANILDO GOMES DA SIVLA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
PETIÇÃO :  RESP   2009078760 
RECTE   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento na alínea a do inciso III do artigo 105 da Constituição Federal, 

em face de acórdão deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que, à unanimidade, negou provimento 

ao agravo de instrumento, para manter a decisão que indeferira o requerimento de citação por edital, ao fundamento de 

que não restou demonstrada a realização de todas as diligências para localização do executado. 

A parte recorrente aduz que o decisum recorrido viola o artigo 8º, incisos I e III, da Lei nº 6.830/80. 

Ocorre que a matéria já foi objeto de apreciação pelo Superior Tribunal de Justiça no regime da Lei nº 11.672/2008, que 

trata do julgamento de recursos repetitivos, conforme decidido no REsp nº 1.103.050/BA: 

"DECISÃO 

Trata-se de recurso especial em que se questiona o cabimento da citação editalícia na execução fiscal. O Tribunal de 

origem admitiu o recurso e determinou sua subida sob o regime do art. 543-C do CPC, que trata de recursos especiais 

repetitivos (fl. 97). Assim, a competência para seu julgamento é da 1ª Seção (art. 2º da Resolução 08, de 07.08.08). 

Nos termos dos arts. 1º a 3º da Resolução 08/08, determino: 

a) comunique-se, com cópia da presente decisão, aos Ministros da 1ª Seção e aos Presidentes dos Tribunais Regionais 

Federais e dos Tribunais de Justiça, nos termos e para os fins previstos no art. 2º, § 2º, da Resolução 08/08; 

b) suspenda-se o julgamento dos recursos especiais sobre a matéria, a mim distribuídos; 
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c) dê-se vista ao Ministério Público para parecer, em quinze dias (art. 3º, II). 

Intime-se." 

(STJ, REsp nº 1.103.050/BA, Primeira Seção, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, j. 19.12.08, DJ 03.02.09) (grifos 

meus) 

Quanto ao mérito, a Primeira Seção decidiu conforme acórdão que ora transcrevo: 

"PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. CITAÇÃO POR EDITAL. CONDIÇÃO DE 

CABIMENTO: FRUSTRAÇÃO DAS DEMAIS MODALIDADES DE CITAÇÃO (POR CORREIO E POR OFICIAL 

DE JUSTIÇA). LEI 6830/80, ART. 8º. 

1. Segundo o art. 8º da Lei 6.830/30, a citação por edital, na execução fiscal, somente é cabível quando não exitosas as 

outras modalidades de citação ali previstas: a citação por correio e a citação por Oficial de Justiça. Precedentes de 

ambas as Turmas do STJ. 

2. Recurso especial improvido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08." 

(STJ, REsp nº 1.103.050/BA, Primeira Seção, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, j. 25.03.09, DJ 06.04.09, v.u.) 

(grifos meus) 

Constata-se, assim, da decisão acima transcrita que a questão foi reapreciada sob a égide da nova sistemática, tendo sido 

reafirmada a jurisprudência dominante na Corte Superior, pelo que os Tribunais e Turmas Recursais poderão, nesses 

casos, examinar novamente e exercer juízo de retratação, quando suas decisões forem contrárias ao entendimento 

sufragado pelo E. Superior Tribunal de Justiça, ou negar seguimento aos recursos, quando suas decisões forem 

consentâneas com a orientação firmada, conforme previsto no artigo 543-C, § 7º, incisos I e II, do Código de Processo 

Civil, introduzido pela Lei nº 11.672/2008. 

No caso concreto, verifica-se que o acórdão recorrido reproduz o entendimento da Corte Superior. 

Ante o exposto, e considerando estar a decisão proferida em consonância com o entendimento consolidado no Superior 

Tribunal de Justiça, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL, nos termos do artigo 543-C, § 7º, inciso I, do 

Código de Processo Civil. 

Intime-se. 

São Paulo, 29 de outubro de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 
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